
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 10 de fevereiro de 2021, procedeu-se a abertura do processo admi-

nistrativo n" 1002001/2021, que tem por objeto a Prestação de serviços

de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionárias e

outras estruturas de ferro de interesse da Secretaria Municipal de In-

fraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata

de Registro de Preços n° 062/2020 do Município de Caxias/MA. Com

este fim e para constar, eu, Elanne Silva Morais, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

_  Pedreiras/MA, 10 de fevereiro de 2021.

Elanne Silva Morais

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail; administra-
cao@pedreiras.ma.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Wesley Cruz de Paiva
Chefe do Setor de Compras

Informamos ainda que após consultas no Mural de Licitação do Tribunal de Contas do Esta
do do Maranhão - TCE/MA, foi verificado que os itens e quantidades da Ata de Registro de Preços
n° 062/2020, cujo objeto consiste no Registro de Pregos para futuras contratações de empresa espe
cializada para prestação de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacioná-
rias e outras estruturas de ferro de interesse da Secretaria Municipal de infraestrutura do Município
de Caxias/MA, tendo por Órgão Gerenciador a Comissão Central de Licitação - CCL do Município
de Caxias/MA, atende as necessidades desta Secretaria Municipal.

Diante disto, encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja reali
zado as devidas pesquisas de preços, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por
objeto a Prestação de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacioná-
rias e outras estruturas de ferro de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Ur
banismo de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços 062/2020 do
Município de Caxias/MA. Segue em anexo relação dos itens e quantidades conforme disposto no
Art. 22, § 3° do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n°
9.488, de 30 de Agosto de 2018, bem como cópia da Ata de Registro de Preços em epígrafe.

JUSTIFICAMOS a referida Adesão para Prestação de serviços de confecção de grades, ban
cos de praças, caçambas estacionárias e outras estruturas de ferro, tendo em vista que esses serviços
se faz necessário para melhoria, bem-estar e conforto a toda população, visando ainda o desenvol
vimento e a funcionalidade dos sistemas públicos, onde os itens solicitados são essenciais e impres
cindíveis para a execução dos trabalhos e para o bom andamento das atividades desenvolvidas por
esta Administração. Ressalte-se que as quantidades estimadas foram fixadas tendo por base o dis
posto no Art. 22, § 3® do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto
Federal n® 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

Pedreiras (MA), 10 de fevereiro de 2021.

MARCOS BRUNIERF DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, d' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreíras/MA,
e-mail: infraestrutura@pcdrelras.ma.gov.br
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ANEXO I

Especificações e quantidades dos Itens para Adesão, conforme disposto no Art, 22, § 3® do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto
de 2018.

ITEM

1

DESCRIÇÃO
Banco de Praça em estrutura de aço com assento em perfil "u" simples chapa 13.
(conforme nroieto anexo")

Kit Lixeira Metálica Coleta Seletiva com 100 litros, (conforme projeto anexo)

Lixeira Metálica com Rodas 240 litros, (conforme projeto anexo

Cavalcte de Obra tam. 1,60 x 2,45 duas feces em chapa galvanizada, ferro qua
drado, pintura automotiva, aplicação de adesivo refletivo.
Cavalete de Obra tam. 2,00 x 040 m* duas faces em chapa galvanizada, ferro qua
drado, pintura automotiva, aplicação de adesivo refletivo.
Abriao de Ônibus Onda 4000 x 2000 x 2500mm. (conforme projeto anexo
Caçamba Estacionária de 4,0m3 fabricada de acordo com a norma ABNT-NBR
14.728/2005, com chapa em aço 1020/a36, reforçadas com perfil "u" de 4", gan
chos e eixos confeccionados em barra maciça de 1.1 /4" e 1.1 /2", aplicação de pintu
ra de fundo com prime alquídico na parte interna c externa e acabamento com es
malte sintético na parte externa, (conforme projeto anexo)

Grade de Ferro em barra chata 3/16".

Grelha de Forro fimdido paracanaleta larK= 30cm.

Grelha de Ferro fimdido para canaleta Iara = 20cm,

Grelha de Ferro fundido paracanaleta Iara = 15cm.

Tampão Fofo Articulado, ciasse bl25 carga max 12,5 t, redondo tampa 600mm,
rede pIuvial/csBoto. (conforme projeto anexo)

Quadro de Ferro com afíxaçâo em tubo de 2", tam 6,00 x 4,00m' com lona Impres
são diaital.

Placa de Inauguração tipo totem tam. 1.85 x 0,70 m\ chapa galvanizada 3/8, pintura
automotiva, placa de inox tam. 060 x 0,40 m', adesivo impressão digital.
Fachada de Prédio com estrutura de ferro, revestida de acm - alumínio composto,
Fachada de Prédio com estrutura de ferro, revestida de lona com impressão digital e
aplicação de verniz automotivo.

Adesivo Vinil impressão dieitai aplicação em veículos c paredes.

Letra Caixa Alta, material inox.

Letra Caixa Alta, material chapa galvanizada, pintura automotiva.
Aiambrado em Tubos de aço galvanizado, com costura, din 2440, diâmetro 2",
altura 3m, fixados a cada 2m em blocos de concreto,com tela de arame galvanizado
revestido com pvc, fio 12 bwg e malha 7,5x75 cm.

Guarda Corpo em tubo de aço galvanizado 1 1/2".

Corrimâo em Tubo aço galvanizado 2 1/2" com braçadeira.

Playground de Ferro Escorregador. (conforme projeto anexo
Playground de Ferro Gira Gira l,50m 8 lugares, (conforme projeto anexo
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Pedreiras (MA), 10 de fevereiro de 2021.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: infracstrutura@pedreíras.ma.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Prestação de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionárias
e outras estruturas de ferro de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras,
Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n" 134, CEP:
65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12.00h
(doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sin
ceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 11 de fevereiro de 2021.

pv

Juliete B^^rra de Oliveira
Chefe do Setor de Compras.

li PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS"

EMPRESA: CARLOS ALBERTO BEZERRA SOUSA - OFICINA TAGUATUR

ENDEREÇO: Rua Primeiro de Agosto, 499

BAIRRO: Ponte CIDADE: Caxias UF: MA

CEP: 65.609-340

CNPJ; 09.687.531/0001-79

Recebi em 11/02/2021 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

AssioUttnuAcTAapwnáRel da empresa
Cfinftiboitis iff»râ%Sousa

CNPJ: 09.687.^1/0001-79

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: compras@pedrelras.ma.gov.br
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EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP:

CNPJ:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Prestação de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionárias
e outras estrutwas dc ferro de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA.

I ITEM I DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

UNID.

UNID.

UNID.

Banco de Praça em estrutura de aço com as
sento em perfil "u" simples chapa 13. (confor- UNID.
me projeto anexo)
Kit Lixeira Metálica Coleta Seletiva com 100

litros, (conforme projeto anexo) ^
Lixeira Metálica com Rodas 240 litros, (con- , _ ,-_
-  . . . UNID.
forme projeto anexo)
Cavalete de Obra tam. 1,60 x 2,45 m^ duas fa
ces em chapa galvanizada, ferro quadrado, pin- UNID.
tura automotiva, aplicação de adesivo refletivo.
Cavalete de Obra tam. 2,00 x 040 duas fa
ces em chapa galvanizada, ferro quadrado, pin- UNID.
tura automotiva, aplicação de adesivo refletivo.
Abrigo de Ônibus Onda 4000 x 2000 x
2500mm. (conforme projeto anexo) ^
Caçamba Estacionária de 4,0m3 fabricada de
acordo com a norma ABNT-NBR

14,728/2005, com chapa em aço I020/a36, re
forçadas com perfil "u" de 4", ganchos e eixos
confeccionados em barra maciça de 1.1/4" e UNID.
1.1/2", aplicação de pintura de fundo com pri
me alquidico na parte interna e externa e aca
bamento com esmalte sintético na parte exter-
na. (conforme projeto anexo)

Grade de Ferro em barra chata 3/16".

Grelha de Ferro fundido para canaleta larg = ^
30cm.

Rua Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA

E-mall: compras@pedretras.ma.gov.br
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Grelha de Ferro fundido para canaleta larg =
20cm.

Grelha de Ferro fundido para canaleta larg =
15cm.

Tampão Fofo Articulado, classe bl25 carga
max 12,5 t, redondo tampa óOOmm, rede plu
vial/esgoto. (conforme projeto anexo)
Quadro de Ferro com afixaçào em tubo de 2",
tam 6,00 x 4,00m^ com lona impressão digital.
Placa de Inauguração tipo lotem tam. 1,85 x
0,70 m-, chapa galvanizada 3/8, pintura auto
motiva, placa de inox tam. 060 x 0,40 m^, ade
sivo impressão digital.

Fachada de Prédio com estrutura de ferro, re
vestida de acm - alumínio composto.

Fachada de Prédio com estrutura de ferro, re
vestida de lona com impressão digital e aplica
ção de vemiz automotivo.

Adesivo Vinil impressão digital aplicação em
veículos e paredes.

Letra Caixa Alta, material Inox.

Letra Caixa Alta , material chapa galvanizada,
pintura automotiva.

Alambrado em Tubos de aço galvanizado, com
costura, din 2440, diâmetro 2", altura 3m, fixa
dos a cada 2m em blocos de concreto.com tela
de arame galvanizado revestido com pvc, fio
12 bwg e malha 7,5x75 cm.
Guarda Corpo em tubo de aço galvanizado 1
1/2".

Corrimão em Tubo aço galvanizado 2 1/2"
com braçadeira.
Playground de Ferro Escorregador. (conforme
projeto anexo)

Playground de Ferro Gira Gira l,50m 8 luga
res. (conforme projeto anexo)

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrclras/MA

E-mail: compras@pedrciras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sllc: https://www.pedrelras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Prestação de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionárias
e outras estruturas de ferro de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras,
Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n° 134, CEP:
65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 08;00h (oito horas) às 12;00h
(doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sin
ceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 11 de fevereiro de 2021.

Juliete Bezerra de Oliveira
Chefe do Setor de Compras.

I  PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS |

EMPRESA: LEANDRO MACHADO VIEIRA

ENDEREÇO: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 2597

BAIRRO: PRIMAVERA CIDADE: TERESINA UF: PI

CEP: 64.002-600

CNPJ: 27.883.720/0001-07

Recebi emÁ 1/02^021 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

I miniiHi mni miiiii I

Carimbo da ^presa
Ivel da empresa

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: compra8@pedrcíras.ma.gov.br
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EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: UF:

CEP:

CNPJ:

FLANIim COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Prestação de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionãrias
e outras estruturas de ferro de interesse da Secretaria Municipal de Infraestruiura e Urbanismo de
Pedreiras/MA

ITEMI DESCRIÇÃO UNÍD. QUANT.
VALOR

ÜNIT.

VALOR

TOTAL

UNID.

UNID.

Banco de Praça em estaitura de aço com as
sento em perfil "u" simples chapa 13. (confor- UNID.
me projeto anexo)
Kit Lixeira Metálica Coleta Seletiva com 100

litros, {conformo projeto anexo)

Lixeira Metálica com Rodas 240 litros, (con
forme projeto anexo)

Cavalete de Obra tam. 1.60 x 2,45 m- duas fa

ces em chapa galvanizada, ferro quadrado, pin- UNID.
tura automotiva, aplicação de adesivo refletivo.
Cavalete de Obra iam. 2,00 x 040 m' duas fa

ces em chapa galvanizada, ferro quadrado, pin- UNID.
tura automotiva, aplicação de adesivo refletivo.
.Abrigo de Ônibus Onda 4000 x 2000 x
2500mm. (conforme projeto anexo) ^
Caçamba Estacionária de 4,0m3 fabricada de
acordo com a norma ABNT-NBR

14.728/2005, com chapa em aço 1020/a36, re
forçadas com perfil "u" de 4", ganchos e eixos
confeccionados em barra maciça de 1.1/4" e UNID.

1.1/2", aplicação de pintura de fundo com pri
me alquidico na parte interna e externa e aca
bamento com esmalte sintético na parte exter-
na. (conforme projeto anexo)
Grade de Ferro em barra chata 3/16" M^

Grelha de Ferro fundido para canaleta larg =
30cm.

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - PedrcIraLs/MA
E-mnil: compras@pedreiras.ma.gov.br
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Grelha de Ferro fundido para canaleta larg =
2Qcm.
Grelha de Ferro fiindido para canaleta larg =
15cm.

Tampão Fofo Articulado, classe bl25 carga
niax 12,5 t, redondo tampa óOOmm, rede plu-
vial/esgoto. (conforme projeto anexo)
Quadro de Ferro com afixação em tubo de 2".
iam 6,00 x 4,00m' com lona impressão digital.

Placa de Inauguração tipo totem tam, 1,85 x
0,70 ml chapa galvanizada 3/8, pintura auto
motiva, placa de inox iam. 060 x 0,40 m^ ade
sivo impressão digital.

Fachada de Prédio com estrutura de ferro, re
vestida de acm - alumínio composto.

Fachada de Prédio com estrutura de ferro, re

vestida de lona com impressão digital e aplica
ção de verniz automotivo.

Adesivo Vinil impressão digital aplicação em
veículos e paredes

Letra Caixa Alta, material inox.

Letra Caixa Alta , material chapa galvanizada.
pintura automotiva.
Aiambrado em Tubos de aço galvanizado, com
costura, din 2440, diâmetro 2", altura 3m, fixa

dos a cada 2m em blocos de concreto,com tela
de arame galvanizado revestido com pvc, fio
12 bwg e malha 7,5x75 cm.
Guarda Corpo cm tubo de aço galvanizado l
1/2".
Corrimão em Tubo aço galvanizado 2 1/2"

I com braçadcira.

Playground de Ferro Hscorregador. (conforme
projeto anexo)

Playground de Ferro Gira Gira l,50ni 8 luga
res. (conforme projeto anexo)

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

250

25

M2 50

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 00 dias; ( )

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branca, n" ! 34, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: comprasr^pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184J53/0001-49

Site: hltp8://www.pedre{ras.tna.gov,br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Prestação de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionárías
e outras estruturas de ferro de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeri
dos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas
por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de
Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, ns 134,
CEP; 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às
12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 11 de fevereiro de 2021.

Juliete Bejterra de Oliveira

Chefe do Setor de Compras.

"  PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOlíCITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: JOSÉ FRANCISCO DA COSTA SILVA

ENDEREÇO: R CLODOMIR CARDOSO, 2143

BAIRRO; CANGALHEiRO CIDADE; CAXIAS UF; MA

CEP; 6S.6C6-530

CNPJ; 15.108.226/0001-88
Recebi em 11/02/2021 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Carimbo da empresa

ernpresa

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-maii: compras@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP:

CNPJ:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODOTOS

OBJETO: Prestação de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionárias
e outras estruturas de ferro de interesse da Secretaria Municipal de ínfraeslrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA

ÜNID.

UNID.

UNlD.

UNID.

ITEM I DESCRIÇÃO UNID.UNID.

Banco de Praça em estrutura de aço com as-
1  sento em perfil "u" simples chapa 13. (confor

me projeto anexo)

2  Kit Lixeira Metálica Coleta Seletiva com 100
litros, (conforme projeto anexo)

2  Lixeira Metálica com Rodas 240 litros, (con
forme projeto anexo)
Cavalete de Obra tam. 1,60 x 2,45 m^ duas fa-

4  ces em chapa galvanizada, ferro quadrado, pin
tura automotiva, aplicação de adesivo refletivo.

Cavalete de Obra tam. 2,00 x 040 nri duas fa-

5  ces em chapa galvanizada, ferro quadrado, pin- UNlD.
lura automotiva, aplicação de adesivo refletivo.
Abrigo de Ônibus Onda 4000 x 2000 x
2500mm. (conforme projeto anexo)
Caçamba Estacionària de 4,üm3 fabricada de
acordo com a norma ABNT-NBR

14.728/2005, com chapa em aço 1020/a36. re
forçadas com perfil "u" de 4", ganchos e eixos

7  confeccionados em barra maciça de 1.1/4" e UNLD.
1.1/2", aplicação de pintura de fundo com pri
me alquidico na pane interna e externa e aca
bamento com esmalte sintético na parte exter
na. (conforme projeto anexo)

8  Grade de Ferro em barra chata .3/16" M-

-  Grelha de Ferro fundido para canaleta larg =
^  30cm.

 QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

UNLD.

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA

E-maii: cflmpras(ú^pedreit'as.ma.gov.br



PEDR6lt«S/MA

Proc.4íXílQEU_/202j_
FLS.

Rub. i

UNtD.

UNID

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/1)001-49

Site: lil(p.s://Mn^v.pcün:iras.ina.gnv.l>r/

Grelha de Ferro fundido para canaleta larg =
20cm-
Grelha de Ferro fiindido para canaleta larg =
15cm.
Tampão Fofo Articulado, classe b]25 carga
max 12,5 i, redondo tampa óOOinm, rede plu
vial/esgoto. (confonne projeto anexo)
Quadro de Ferro com afixação em tubo de 2",
iam 6,00 X 4,00m- com lona impressão ̂ it^
Placa de Inauguração tipo totem tam. 1,85 x
0,70 m% chapa galvanizada 3/8. pintura auto
motiva, placa de inox tam. 060 x 0,40 ade
sivo impressão digital.

Fachada de Prédio com estrutura de ferro, re-
vestida de acm - alumínio composto,
Fachada de Prédio com estrutura de ferro, re
vestida de lona com impressão digital e aplica-
ção de verniz automotivo.
Adesivo Vinil impressão digital aplicação em
veículos e paredes.

Letra Caixa Alta, material inox.

Letra Caixa Alta . material chapa galvanizada,
pintura automotiva.
.Alambrado em Tubos de aço galvanizado, com
costura, din 2440, diâmetro 2", altura 3m, fixa
dos a cada 2m em blocos de concreto,com tela

de arame galvanizado revestido com pvc, fio
12 bwg e malha 7,5x75 cm.
Guarda Corpo em tubo de aço galvanizado 1
1/2".
CorrimSo em Tubo aço galvanizado 2 1/2"
com braçadeira.

I Playground de Ferro Escorregador. (conforme
projeto anexo)
Playground de Ferro Gira Gira l,50m 8 luga
res. (conforme projeto anexo)

UNID.

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

UNID

UNID

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua 21eca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, MutirAo - Pedreiras/MA
E-mnii: comprasíá}pedreiras.nia.gov.br
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PEDRÊIRA^MA

Proc. L202 \
FLS. 1"^
Rub. A_

ORÇAMENTO
Ao Setor (íc Comprus

Prefeitura [Municipal <lc Pctlrciras-IMA

IIEM í)i;s(ut(,Ao i-NID. ' ÓIAST.
V.^l.tlR

trNITÁHIO
TOT.VI.

Buoco Jc Piu^ cm csuiauia ücaç» com assento cin
perfil "u" simples clwpn 1.3 (contomie pntjeio anexo)

UNID, 51) 2.947,86 147.393,ai

Ki( Lixeira Mctálicíi Coleta Sclcti\'U com lüO litros,

(conforme projeto imexo)
UNIO. 50 l .390jO 69-525.()0

.Lixeira Metálica com Rodas 240 litros (conforme

■projeto aiie.xo)
UNID. 50 2.142,40 107.120,00

CoNBlcte de Obra tani. 1,60 x 3.45 m' duas faces cm
eliapa gulvaiii/oidu. furto quiidiado. piiittuu
iiinomotiva. nplicaçilo de adesivo iviletivo.

UNID. 25 3.141,50 78.537.50

Cuvuleie de Obru latn. 2,00 x 040 m* duas luees em
chapa galvaiii/ada, ferro quadrado, pintura
automotiva. apIícaçSo de adesivo retleiivo. I

UKID. 25 ■ 57.680,1)0

Abrigo dc Ônibus Onda 4000 x 2000 x ISOOmm.
(conforme projeto anexo)

UNIO. 5 -32.631,00 16.3,255,00

Caçam 1X1 Eslacionánti de 4,0m3 rábricailii de acordo
eoin 0 norma ABNT-NBR 14,728/20fl5.com «hopu
cm aço l020/u36, lefoiçadaseoiii perfil "u* de 4".
ganchos e eixos confcccionudos cm harra maciça de
1.1/4'e 1,1/2", aplicação de pimuro de fundo com
piimc ulquidico na parte interna c externa c
acabamento com &smalte sinnltico na pane externa,
(eonlbmte projeto ane.xo)

UNID. 25

1

15.29540. 382.387.50

Oradcde Ferro em barra chata 3/16'. M= i 511 22.145.00

Grelha dc Ferro fundido para cannlcta iorg - .tOcin. M- 50 39f..55 19,827.50

Grelha de Ferro fundido paro canoleta larg ~ 20cm- M= 50 39f..55 19.827.50

Crelha de Ferro fundido para canalela larg = i 5cm. M= 50 29,4.70 14.935,00

Tampão Fofo Articulado, classe b125 corgii inax 12,5
l, redondo tampa 6U()mm, rede pluvial/esgoto,
(conforme projeto anexo)

ÜMD. 25 813,70 20.342,50

JOSé FRANCISCO bA COSTA SItVA
CNPJ: 15108,226/0001.88 / I.E 12.379.017-4

RUA SB^ADOR aOOOrtlR CARDOSO. 2143 - CANSAt>EIRO
TEL. (99)98149-6918 / 96194-5393

CEP: 65.606-530 / CAXIAS-MA



13
Ouíidro dc Fentt cont afiMiçâo crn lubo dc 2*. lani

(>.00 X 4.0Ura- com lona impicssno difutal
UNII3. 25 5510,50 137.762,50

N

Placa dc !iiaui;uriiv-lo tiixi lolciii uim. 1.85 \ 0,70 iir,

chapa galvani/tida 318, pintura aiilnmoLivii, pLtca dc
inox tan). 060 n 0,40 in-, adesivo impressão digiud.

LTNin. 25 5.819.50
1

145.487,50

IS
1'acliada dc Prédio com estrutura dc tem), revestida

de acm - alumínio compo.sto.
M-- 100 731.30 73.130.00

16

Fachada de Ih'édiu com usLrtJtuni dc íemi. revestida

de lona com impressão digital e aplicação dc vcmix

automotivo.

M- 250 360,50 90.I25.00

17
Adesivo Vinil impretctão digital aplicação cm veículos

e paredes.
M- 250 133,90 33.475,W

18 Lctia Caixa Alta , iiiBleríal itiux. NE 25 566.50

19
Letra Caixa Alta, material chapa galvanizada, pintura
automotiva.

NE 50 4SLI,I0 24.205.00

20

Alnmbrado em Tubos dc aço galvanizado, com
coatuia, din 2440. diâmetro 2", altura 3m. fixados a

cada 2m cm blocos de coiKrcto.com iciu dc orcinc

galvunizado rc\'cslido com pvc, fio i 2 bvvg c malha

7,5x75 cm.

NE 250 525,30 131,325,00

21 Guarda Corpo em lubo de aço galvanizado I 1/2" M= 125 602,55 75.318,75

22
Corrimão cm Tubo aço guh'nnizado 2 112" com

braçadeira.
NE 125 36050 45,062.50

23
Ployground dc Ferro Esconcgador. (conforme projeto
anexo)

UNID. 5 .1.326,90 16.634,50

24
Playground de Ferro Gira Gira l.SOm 8 lugures.

(confomic projeto unexo)
UNIU. 5 5.871.00 29.355.00:

Validade da proposla: 30 diiLs
Fnrma de nagamuntn: a vista

Coxias 11 defoxiuuo dc 2021.

A(i:i\cic)!Uimcnlu,

«Co Ü»â:tio txVfr

José ÍTancisvo da Costa Silsa

CPF. 227 l8r).2()R-62'

Proprietário

JOSé FRAWaSCO DA COSfA SILVA

CNPJ: 15.1OB.226/OOO1-08/I.E I2.379.0S7-4

RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO, 2H3 ■ CANSALHEIRO

TEL; (99) 98149-6918 / 98134-3393

CEP: 6Õ.606-530 / CAXIA5-MA



L£AlsORO r^tACHADO

U ADTES E E&TIIUTUKA& HfTAuCftS CH CtMAl

PROPOSTA ORÇAMENTARIA

Orçamento destinado "a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Maranhão .

SERVIÇOS
ITEM DESCRIÇÃO UNIO. QUANT. VLRUNIT TOTAL

Banco de Praça em estrutura de aço com assento em

perfil "u" simples chapa 13. (conforme projeto anexo 2.862,00 143.100,00

Kit Lixeira Metálica Coleta Seletiva com 100 litros,

(conforme projeto anexo)

j  lixeira Metálica com Rodas 240 litros, (conforme projeto 50
anexo)

Cavalete de Obra tam. 1,60 x 2,45 m^duas faces em
chapa galvanizada, ferro quadrado, pintura automotiva, UNID. 25

aplicação de adesivo refleth/o.

Cavalete de Obra tam. 2,00 x 040 duas faces em

chapa galvanizada, ferro quadrado, pintura automotiva,
aplicação de adesivo refletivo.

67.500,00

2.080,00 104.000,

3.050,00 76.250,00

Abrigo de Ônibus Onda 4000 x 2000 x 2500mm.
(conforme projeto anexo)

Caçamba Estaclonária de 4,0m3 fabricada de acordo com

a norma ABNT-NBR 14.728/2005,com chapa em aço
1020/a36, reforçadas com perfil "u" de 4", ganchos e

eixos confeccionados em barra maciça de 1.1/4" c
1.1/2", aplicação de pintura de fundo com prime

aiquídico na parte interna e externa e acabamento com

esmalte sintético na parte externa, (conforme projeto

anexo)

2.240,00 56.000,00

31.700,00 158.500,00

14.850,00 371.250.00

CNPJ' Z7.M3.720/ani-07 - AV. DUQUE DE CAXIAS. 2S97 - PttIMAVÍ RA - TDtCSlNA/PI ~C£P: &4002-600
Fone / WtuuApp; (86) 99S5

■■íai



LEANmO MACHAfXt

AttTES r CSmUTUItAS metAucas eh cehal

8  Grade de Ferro em barra chata 3/16". M' 50 430,00
21.500,00

9  Grelha de Ferro fundido para canaleta iarg s 30cm. 50 385,00
19.250,00

10 Grelha de Ferro fundido para canaleta Iarg = 20cm. M' 50 385,00
19.250,00

11 Grelha de Ferro fundido para canaleta iarg = 15cm.

I
Tampão Fofo Articulado, classe bl25 carga max 12,5 t,

2  redondo tampa GOOmm, rede pluvial/esgoto, (conforme UNIO. 25
projeto anexo)

290,00

790,00

14.500,00

19.750,00

13
Quadro de Ferro com afíxação em tubo de 2", tam 6,00 x

4,00m^ com lona impressão digital.

1

UNIO. 25 5.350,00
133.^0,00

14

Placa de Inauguração tipo totem tam. 1,85 x 0,70 m^

chapa galvanizada 3/8, pintura automotiva, placa de tnox

tam. 060 x 0,40 m^ adesivo impressão digital.

1

1 UNIO. 25 5.650,00
141.250,00

15
Fachada de Prédio com estrutura de ferro, revestida de

acm - alumínio composto.
i  M' 100 ' 710,00

71.000,00

16

Fachada de Prédio com estrutura de ferro, revestida de

lona com impressão digital e aplicação de verniz
automotivo.

nfli 250 350,00
87.500,00

17
Adesivo Vinil Impressão digital aplicação em veículos e

paredes.
250 , 130,00

32.500,00

18 Letra Caixa Aita. material fnox. M'

1

25 1 550,00
13.750.00

19
Letra Caixa Alta, material chapa galvanizada, pintura
automotiva.

M' 50 470,00
23.500,00

CNPJ-27.a&3.72Q/DOOl-a7-AV.DUaUlDt CAXiAl 7S97 - PUMAVÉRA - TlftCSINA/P'- CEP.ãSOCZ-MO

ron« / WhatsAop: (BS} 99SS1
íris',
•'fe



LEAhCftO MACHADO

|M METALARTES
HHIIL B ARTES E ESTRUTURAS HETiLICAt EH «CHAl

20

Alambrado em Tubos de aço galvanizado, com costura,

din 2440, diâmetro 2", altura 3m, fixados a cada 2m em

blocos de concreto,com tela de arame galvanizado

revestido com pvc, fio 12 bwg e malha 7,5x75 cm.

250 510,00
127.500,00

21 Guarda Corpo em tubo de aço galvanizado 11/2". ' M* 125 585,00
73.125,00

22
Corrimão em Tubo aço galvanizado 2 1/2" com '
braçadeíra.

125 350.00
43.750,00

23
Playground de Perro Escorregador. (conforme projeto

anexo)
UNIO. 5

3.230,00 16.150,00

24
Playground de Ferro Gira Gira l,SOm 8 lugares,
(conforme projeto anexo)

UNIO. 5
5.700,00 28.500,00

TOTAL 1.863.125,00

Teresínapi}, fevereiro de 2021.

LeaS^Sf\4ira
CPF-ftS 844l?84.973-20
Responsável

CNRi: Z7.M3.7 j(^EX)01-07 - AV. DUQUE Oi. CAXIAS. - PRJ\tAV£RA - TCMStKA/E! - CIP-. 640Q2-«0D
ront / WhAUApp: 166) 99SS1.MG9
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ORÇAMENTO N9 22

Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA

Setor de Compras

ÍEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
TOTAL

1
Banco de Praça em estrutura de aço com assento em

perfil "u" simples chapa 13. (conforme projeto anexo)
UNID, 50 2.976.50 148 825,00

2
Kit Lixeira Metálica Coleta Seletiva cchti 100 litros,

{conforme projeto anexo)
UNID. 50 1.404.00 70.200,00

3
Lixeira Metálica com Rodas 240 litros, (conforme
projeto anexo)

UNID. 50 2163.20l 108.160,00

■
Gavalete de Obra Iam. 1,60x2,45 m' duas faces em

chapa galvanizada, ferro quadrado, pintura
automotiva, aplicacáo de adesivo refletivo.

UNID 25 3172,00 79 300,00

5

Cavaíete de Obra tam. 2,00 x 040 itF duas faces em

chapa galvanizada, ferro quadrado, pintura
automotiva, aplicação de adesivo refletivo.

UNID. 25 2329,60 58.240,00

6
Abrigo de Ônibus OrxJa 4000 x 2000 x 2500mm
(conforme projeto anexo)

UNID. 5 32968,00 164 840,00

Caçamba Estacionáría ds 4.0m3 fabricada de acordo
com a norma ABNT-NBR 14.728/2005.com chapa em
aço 1020fa36, reforçadas com perfil "u" de 4",
gantínos e eixos confeccionados em barra maciça de
1,1/4" e 1.1/2". aplicação de pintura de fundo com
prime alquidico na parte interna e externa e
acabamento com esmalte sintético na parte externa,
(conforme projeto anexo)

15.444.00

25 carga max 12.5
vial/esgolo.

Quadro de Ferro com afixação em tutjo de 2'. tam
6.00 X 4.00m' com lona impressão digilal

621,60

5 564.00

386.100,00

8 Grade de Ferro em barra chata 3/16'. M' 50 447,20 22.360,00

9 Grelha de Ferro fundido para canaleta larg = 30cm. 50 400.40, 20 020,00

10 Grelha de Ferro fundido para canaleta larg = 20cm. M= 50 400,40 20 020,00

11 Grelha de Ferro fundido para canaleta larg = I5cm. M^" 50 301,60 15.080,00

20 540,00

139.100,00

OFICINA TASUATUR

C Alberto Bezerra Sousa

CNPJ: 09.687.531/0001-79 /1. Estadual: 12.289.076-0

Rua Primeiro de Agosto, 499 - Ponte

Caxías-MA / CEP: 65.609-340



ORÇAMENTO N2 22

14

Placa de Inauguração tipo totem Iam. 1,85 x 0,70 m®,
chapa galvanizada 3/8, pintura automotiva, placa de
inox tam 050 x 0,40 m', adesivo Impressão digital.

UNID 25 5 876,00 146 900.00

15 j Fachada de Prédio com estrutura de ferro, revestida
de acm - alumínio composto.

W 100 738,40 73 840,00

1

16

Fachada de Prédio com estrutura de ferro, revestida '
de lona com impressão digital e aplicação de verniz
automotivo

VP 250 364,00 91 000,00

17
Adesivo Vinil impressão digita) aplicação em veículos '
e paredes.

M' 250 135,20 33 800,00

18 Letra Caixa Alta, material inox. 25 572,00 14 300,00

19
Letra Caixa Alta. material chapa gaivanzada, pintura
automotiva.

M' 50 488,80 24 440,00

20

AJambrado em Tubos de aço galvanizado, com
costura, din 2440, diâmetro 7'. altura 3m, fixados a

cada 2m em blocos de concreto.com tela de arame

galvanizado revestido com p/c, fio 12 bvtg e malha
7.5x75 cm.

M' 250 530,40 132.600,00

21 Guarda Corpo em tubo de aço galvanizado 1 1/2". 125 608,40 76 050,00

22
Corrimâo em Tul» aço galvanizado 2 1/2" com
braçadeira.

M' 125 364,00 45 500,00

23
Playground de Ferro Escorregador. (conforme projeto

ane(o)
UNID. 5 3 359,20 16.796,00

24
Playground de Ferro Gira Gira l,50m 8 lugares,
(conforme proieto anexo)

UNID. 5 5.928,00 29.640,00

TOTAL 1 1.937.651,00

Validade da proposta: SO dias

Caxias (MA), 11 de fevereiro de 2021.

'-^FÍCÍNA TAGUATUR
C Alberto Bezerra Sousa
CNPJ: 09.6S7.531/0001-79

OFICINA TAGUATUR

C Alberto Bezerra Sousa

CNPJ: 09.687.531/0001-79 /1. Estadual: 12.289.076-0

Rua Primeiro de Agosto^ 499 - Ponte

Caxias-MA/ CEP: 65.609-340
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: (ff..I84.253/(K)()l-49

Site: htl|)s://H««.perlrcinis.inji.ROv.hr/

Ao Senhor

Damião Felipe Bartiosa
Secretário Municipal de Administração
Nesta

DRSPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal dc Administração, para realização de
pesquisas de preços referente a Prestação dc serviços de confecção de grades, bancos de praças,
caçambas estacionárias e outras estnitiiras de ferro de interesse da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA, estamos encaminhando cm anexo, relatório dc

pesquisa de preços com seu respectivo mapa de apuração, realizados com prestadores de serviços
com atividade econômica compatível com o objeto supracitado.

Pedreiras (MA), em 18 de fevereiro de 2021

Julícte Be^rra dc Oliveira
Chefe do Setor de Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mnit: comprnsi^pedrcirns.mn.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE LNFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https:/Avww.pcdrciras.nia.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

l.l. Prestação de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionárias e outras
estruturas de ferro de interesse da Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA,
através de Adesão a Ata de Registro de Preços n" 062/2020 do Município de Caxias/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. JUSTIFICAMOS a referida Adesão para Prestação de serviços de confecção de grades, bancos de
praças, caçambas estacionárias e outras estruturas de ferro, tendo em vista que esses serviços se faz
necessário para melhoria, bem-estar e conforto a toda população, visando ainda o desenvolvimento e a
funcionalidade dos sistemas públicos, onde os itens solicitados são essenciais e imprescindíveis para a
execução dos trabalhos e para o bom andamento das atividades desenvolvidas por esta Administração.
Ressalte-se que as quantidades estimadas foram fixadas tendo por base o disposto no Art. 22, § 3° do
Decreto Federa! n" 7,892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de
Agosto de 2018.

2.2. A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se pela
vantajosidade para a Administração Pública, pela agilidade da contratação, considerando que a adesão à
ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, observando que a Prefeitura
Municipal de Pedreiras tem urgência na aquisição dos referidos serviços.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
com base em pesquisas realizadas através de solicitação encaminhada para prestadores de serviços com
atividade econômica compatível com o objeto supracitado. Com base em tal procedimento, foi estimado
o valor total de R$ 1.906.598,70 (Um milhão, novecentos e seis mil, quinhentos e noventa e oito reais
e setenta centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS.

ITEM DESCRIÇÃO

Banco de Praça cm estrutura dc aço com assento cm
nerfi! "u" simples chapa 13. (conforme projeto anexo)

Kit Lixeira Metálica Coleta Seletiva com 100 litros,

(conforme projeto anexo)

Lixeira Metálica com Rodas 240 litros, (conforme
projeto anexo)

Cavalcte dc Obra tam. 1,60 x 2,45 m^ duas faces em

chapa galvanizada, ferro quadrado, pintura UNID.
automotiva, aplicação de adesivo refictivo.

Cavalcte de Obra tam. 2,00 x 040 m' duas faces em
chapa galvanizada, ferro quadrado, pintura
automotiva, aplicação dc adesivo rcflclivo.
Abrigo dc Ônibus Onda 4000 x 2000 x 2500mm.
(conforme projeto anexo)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA,
c-maíl: ínfracstrutura@pcdrciras.ma.gov.br
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UNID. QUANT.
VLR.

UNIT. RS

VLR.

TOTAL RS

UNID. 50 2.928,79 RS146.439,50

UNID. 50 1.381,50 R$69.075,00

UNID. 50 2-128,53 RS 106.426,50

UNID. 25 3.121,17 RS78.029,25

UNID. 25 2.292,27 RS57.306,75

UNID. 5 32.439,67 RS162.198.35
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7

' Caçamba Estacionária dc 4,0m3 fabricada de acordo
com a norma ABNT-NBR 14.728/2005, com chapa
em aço 1020/a36, reforçadas com perfil "u" de 4",
ganchos c eixos confeccionados cm barra maciça dc
1.1/4" c 1.1/2", aplicação de pintura de fundo com
prime alquidico na parte interna e externa e
acabamento com esmalte sintético na parte extema.
íconforme projeto anexo)

UNID. 25 15.196,50 R$379.912,50

8 Grade de Ferro em barra chata 3/16". 50 440,03 RS22.001.50

9 Grelha dc Ferro fundido para canaleta larji = 30cm. M» 50 393.98 RS 19.699.00

10 Grelha de Ferro fundido para canaleta larr? - 20cm. M= 50 393,98 RS 19.699,00

11 Grelha de Ferro fundido para canaleta lari' = I5cm. M' 50 296,77 RS14.838.50

12

Tampão Fofo Articulado, classe bl25 carga max 12,5
t, redondo tampa ôOOmm, rede pluvial/esgoto,
íconforme projeto anexo)

UNID. 25 808,43 RS20.210,75

13
Quadro dc Ferro com afixação em tubo de 2", tam
6,00 X 4,00m^ com lona impressão digital.

UNID. 25
1

5.474,83 RS136.870,75

14

Placa dc Inauguração tipo totem tam. 1,85 x 0,70 m',
chapa galvanizada 3/8, pintura automotiva, placa dc
inox tam. 060 x 0,40 nP, adesivo impressão digital.

UNID. 25 5.781,83 RS 144.545,75

15
Fachada de Prédio com estrutura de ferro, revestida

dc acm - alumínio composto.
100 726,57 R$72.657,00

16

Fachada de Prédio com estrutura dc ferro, revestida

de lona com impressão digitai e aplicação de verniz
automotivo.

M' 250 358,17 RS89,542,50

17
Adesivo Vinil impressão digital aplicação em
veículos c paredes.

250 133,03 RS33.257,50

18 Letra Caixa Alta, material inox. 25 RS14.070,75

19
Letra Caixa Alta , material chapa galvanizada,
pintura automotiva.

M- 50 480,97 RS24.048.50

20

Alambrado cm Tubos de aço galvanizado, com
costura, din 2440, diâmetro 2", altura 3m, fixados a

cada 2m cm blocos dc concreto,com tela de arame
galvanizado revestido com pvc, fio 12 bwg e malha
7,5x75 cm.

M' 250 521,9 RS130.475.00

21 Guarda Corpo cm tubo de aço galvanizado 1 1/2". M- 125 598.65 RS74.831,25

22
Corrimão cm Tubo aço galvanizado 2
braçadeira.

1/2" com
W 125 358,17 RS44.771,25

23
Playground de Ferro Escorregador.
projeto anexo)

(conforme
UNID. 5 3.305,37 RS16.526.85

24
Playground dc Ferro Gira Gira l,50m 8 lugares,
íconforme nroicto anexo)

UNID, 5 5.833,00 R$29,165.00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Fedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,
conforme Art. 1° § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA,
c-maíl: infrae5trutura@pedreiras.ma.gov.br
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6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo
em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras,

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços, no prazo
de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes
do presente Termo de Referência.

7. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
7.1. Secretaria Municipal de Inffaestrutura.

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus temios, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

8.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

9. DO PAGAMENTO

9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
c-mail: infracstrutura@pedreiras.ma.gov.br
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apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretatnente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.
10.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
11.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeimra Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com
o exigido;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: ínfracstrutura@pedreiras.nia.gov.br
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i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

!2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, alterado pelo Decreto Federal n" 9.488, de 30 de Agosto de 2018, Lei n" 10.520, de 17 de julho de
2002 e Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para realização do procedimento licitatório.

Pedreiras/MA, 22 de fevereiro de 2021.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Inffaestrutura e Urbanismo
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: infraestrutura@pedrciras.ma.gov.br
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COMISSÃO CENTRAL
DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01871/2020

MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2020 ■ SISTEMA REGISTRO
DE PREÇOS.

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n". 123/2006, Lei
Complementar n". 147/2014, Decreto Municipal n» 0160/2017,
Decreto Federal n' 7.892/2013 e alterações, aplicando-se
substdíariamente no que couber a Lei 3 666/1993 e suas
alterações e demais legislações correlatas.

Registro de Preços para futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de confecção de
grades, bancos de praças, caçambas estacionária e outras
estruturas de ferro de Interesse da Secretaria Municipal de
Infraestrutura do município de Caxias-MA.

Menor Global

Empreitada Por Preço Unitário

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA Comissão Central de Licitação • CCL Situado âI Praça Gonçalves Dias, s/n, Bairro Centro. Caxías/MA.

DATA DE ABERTURA 27 de outubro de 2020

HORÁRIO

FONTE RECURSO

09h:00min (nove horas)

Recursos Próprios,

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O edital e seus anexos estão à disposição dos Interessados no prédio da Comissão Central de
Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antlgo Fórum
Desembargador Artur Almada Lima), no horário das OShOOmín (oito horas) às 13h00mín (treze
horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a entrega de 02 (duas)
resmas de papel (500 folhas), tamanho A4. 210 x 297mm, 75 g/m', ultra branco, junto ao setor de
Licitação do município, referente ao custo de reprodução.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de
evitar a prática das condutas previstas no ari. 1° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na
aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das muitas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNPJ: 06.082.820/0001-56 • CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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MISSÃO CENTRAL
DE LICITAÇÃO

EDITAL DE ÜCITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2020

1.1. A COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 00 MUNICÍPIO DE CAXIAS. ESTADO DO
MARANHÃO, designado por Decreto publicado no Diário Oficial do Município, toma público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na sua forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, com julgamento por PREÇO UNITÁRIO, regime de execução
Empreitada Por Preço Unitário, para REGISTRO DE PREÇOS nas condições descritas nos subitens que
seguem e conforme descrito neste Edital e seus anexos.

1.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: [sSEHlSS]

1.3. PREGÃO PRESENCIAL: '.MMW.

1.4. ORGÃO:

1.5. SETOR SOLICITANTE:

1.6. FONTE DE RECURSOS; l:W»»l;UtMd;Md;ÍftMI

1.7. DATA:EBEESSJ

1.8. HORÁRIO LIMITE PARA RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES
CONTENDO PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Ms!!Bi!i!,UIJBi5Ta»7g

1.9. LOCAL:IPREDIO DA COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL SITUADO A PRAÇA|
[GONÇALVES DIAS, S/N, BAIRRO CENTRO, CAXIAS/MA.I

1.10. A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n® 10.520/2002, a Lei Federal n®
8.666/1993, do Decreto Municipal n® 0160/2017, da Lei Complementar n° 123/2008 modificada paia
Complementar 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

2.1. O presente Pregão tem por objeto Registro de Preços para futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas
estacionária e outras estruturas de ferro de Interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura do
município de CaxIas-MA, conforme detalhamento que consta do Termo de Referência (Anexo I), parte
integrante deste Edital;

2.2. A quantidade indicada na planilha orçamentária anexa ao Termo de Referência (Anexo I) é apenas
estimativa de consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solícitante. podendo
ser utilizada no todo ou em parte;

2.3. As informações constantes deste Edital, no Termo de Referência, na Minuta da Ata do SRP, na
Minuta do Contrato e demais anexos são complementares entre st

3.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com
o objeto licitado e que atendam as condições deste Edital e seus anexos.

3.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:

Praça Gonçalves Dias, S/N • Fone: (O* *99) 3521-363d~-^
CNPJ: 06.082.820/000l-se - CEP: 65.6DO-000 - CAXIAS-1VIA
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a) Pessoa fisica ou jurídica que estejam cumprindo sanção de suspensão de licitar com a
Administração Pública ou que tenha participado ou que participe de pessoa jurídica punida na
forma deste subitem;

b) Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou conUatar com a Administração Pública,
ou tenha participado como proprietário, sócio, dirigente ou cotista de pessoa jurídica punida na
forma deste subitem. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação:

c) Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou
dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal;

d) Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou Incorporação;

e) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico
em comum;

f) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais;

g) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

h) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de
1993,

i) A simples apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no
presente Edital e implica, por parte do iicitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua
participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei n°
8.666/93.

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos
envelopes N°01 e 02;

a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado):
Requerimento do Empresário. Estatuto. Contrato Social em vigor ou de qualquer outro
documento que comprove sua capacidade de representante legal, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, no qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes;

b.i) Procuração por instrumento particular deverá estar com firma da assinatura devidamente
reconhecida por cartório competente, acompanhadas de cópia do documento que comprove os
poderes do mandante para a outorga, dentre os Indicados na alínea "a", (poderá ser utilizado o
modelo anexo a este edital-Anexo III};

b.2) Serão acatadas as Procurações redigidas de forma Genérica, desde que na sua redação
conste obrigatoriamente poderes para participar de licitação, processos llcitatórios ou outras
expressões afins; e

b.3) Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, o
Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
imediatamente anteriores à data da sessão.
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c) Cõpía da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legal ou procurador] da empresa interessada.

d) A llcitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006,
modificada pela lei Complementar 147/2014. deverá apresentar DECLARAÇÃO, SOB AS
PENAS OA LEI, DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme estabelecido no
Ari. 13, § 2" do Decreto Federal n' 8.538. de 06 de outubro de 2015, (ANEXO V-Modelo da
Declaração de Microempresa e Empresa Oe Pequeno Porte). A Declaração deverá ser
acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a
comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria da
Receita Federal. Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante,
emitida 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação
das propostas ou outro documento equivalente. O Pregoeiro poderá ainda, se achar
necessário, fazer diligência para apuração da veracidade das informações apresentadas.

d.1) A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto na alínea 'd", ou
apresentar qualquer outro documento diferente do exigido na referida alínea, decairá do direito
de se declarar Microempresa ou Empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente os
direitos que lhe conferem a Lei Complementar n' 123/2006, modificada pela lei Complementar
147/2014, e Decreto Federal n' 8.538, de 06 de outubro de 2015 (em nenhuma hlpõtese será
aceito outro documento equivalente diferente do solicitado).

e) Declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em
atendimento ao disposto no artigo 4*. inciso VII da lei federal 10.520 de 17 de julho de 2002,
conforme modelo no Anexo IV deste edital, sendo permitido ao representante legal no ato do
credenciamento fazer a declaração de prõpho punho

f) Declaração que a licitante não possui em seu quadro societário servidor público na ativa, ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, conforme modelo no
Anexo VIII.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Central de Licitação, sendo que
neste último caso. deverá o licitante apresentar-se no prazo estabelecido no item 6.12 deste edital.

4.3. A não apresentação ou a Incorreção Insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
que não sejam aqueles referido no Item 4.1 Letra "d" do Edital, impedirá a licitante de participar da fase
de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfím, de representar a
licitante durante a sessão pública do Pregão, mas em nenhuma hipótese excluirá a licitante dc certame.

4.3.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

4.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.5. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro. a cada Sessão Pública
realizada.

4.6. A documentação apresentada para o Credenciamento, em nenhuma hipótese será aproveitada para
qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credenciamento do representante da licitante.

4.7. As lícitantes que apresentarem documentação no original, os mesmos não serão devolvidos e
ficarão retidos para serem anexados oportunamente ao Processo Licitatórío em epígrafe.
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5.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e
hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados
no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes
dizeres:

ENVELOPE N.» 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N». 032/2020- GOL
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE

ENVELOPE N.» 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL W. 032/2020 - CCL
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE

5.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope;

5.3. Não serão consideradas propostas apresentadas por Internet ou fac-simile;

5.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" será
rubricado pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os representantes credenciados das llcitantes;

5.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação apresentada em conformidade
com o que preceitua o capul do artigo 32 da lei federal 8.666/93 e alterações;

5.6. A lícítante deverá apresentar separadamente dos Envelopes de n" 01 e de n" 02, a Declaração de
Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de
2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da informação do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, tendo em vista o disposto nos artigos 90 e 95 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1933.
conforme modelo anexo IV do Edital, sob pena de desclassificação da proposta;

5.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via (poderá ser usado o modelo do
anexo It), incluindo a planilha orçamentaria, impressa em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, salvo quanto ás expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do ílcitante
proponente, especificando o número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF,
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem
como dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de
pagamento, contendo ainda;

6.1.1. Especificações do objeto de forma ciara, obsen/adas as especificações constantes do Termo de
Referência e anexos;

6.1.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando a Planilha Orçamentária anexo ao
Edital;

6.1.2.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os i.nsumos que os compõem, tais como
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;
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6.1.2.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida;

6.1.2.3. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão
'verba' ou de unidades genéricas.

6.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do
certame.

6.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus lermos originais,
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais,
sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar
prejuízos aos demais lícitantes;

6.2.1. Erros no preenchimento da planilha não é motivo suficiente para a desclassificação da proposta,
quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que
se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação;

6.2.2. As alterações de que trata este subitem serão submetidas â apreciação da Comissão, com a
devida anuência de todos os licitantes.

6.3. Não será aceita reclamação posterior relativamente ás propostas, sem que tenha sido
devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei:

6.4. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente
de falo superveniente e aceito pela Comissão;

6.5. Por se tratar de Licitação para Registro de Preços e as contratações acontecerão de forma
eventual, os Cronogramas Fisico-Pinanceiros referenciais do planejamento adequado dos serviços serão
estabelecidos pelo ÓRGÃO CONTRATANTE no momento da assinatura do contrato, podendo a
CONTRATADA adequá-los, sujeito à aprovação do ÓRGÃO CONTRATANTE;

6.6. O cronograma flsico-financeiro de cada contrato deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
mantendo coerência com a execução dos serviços em cada parcela:

6.7. O cronograma poderá prever prazo menor para a primeira, para a última parcela e para casos
em que a Administração achar necessário;

6.8. O ÓRGÃO CONTRATANTE poderá determinar alterações motivadas no(s) crono9rama(s)
mediante autorização expressa de sua autoridade competente;

6.9. A revisão do planejamento Inicial, quando necessário, constituí responsabilidade da
CONTRATADA, cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE autorizar a readequação do cronograma inicial,
desde que motivada e justificada por fatos não imputados ã CONTRATADA;

6.10. As composições de custos unitários. BD! e Encargos Sociais somente serão exigidas na
proposta readequada após a fase de lances e declaração do vencedor, devendo ser apresentada da
seguinte forma;

6.10.1. Na composição dos preços unitários o llcllante deverá apresentar discriminadamente as parcelas
relativas â mão-de-obra. materiais, equipamentos e serviços;

6.10.2. Benefícios e Despesas Indiretas • BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;
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As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante nâo podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária;

^•'iO-2.2. O IRPJ - imposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre o
Lucro Liquido - nâo se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de
Bonificações e Despesas Indiretas - BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a natureza direta e
perscnallstlca desses tributos, que oneram pessoalmente o contratado {Súmula 254/2010 - TCU).

Taxas de Encargos Sociais, Incidentes para os serviços previstos na Planilha de
Serviços e Preços, discriminando todas as parcelas que o compõem,

LU 6.13. Apresentar uma via da proposta de preços em arquivo eletrônico (CD, DVD. PEN DRIVE,
ETC...) gravado em Excel (arquivo xis), da Proposta de Preços com a finalidade de dar maior celeridade
ao julgamento do certame. O nâo atendimento a esta exigência nâo será motivo para desclassificação de
proposta.

7.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços
referenciais, previamente obtidos pela Prefeitura Municipal de Caxias, dentre outros, quando aplicáveis:

7.2. Não serão aceitos valores ofertados acima dos afendos pela administração, sendo considerados
como preços de mercado os constantes dos sistemas de custos especificados acima;

7.2.1. O pregoeiro poderá, a seu critério, diligenciar, realizando pesquisas de preços, casa haja
divergência dos preços ofertados pelas licilantes com os estimados pela administração.

7.3. Não serão aceitos valores manifestadamente Inexequiveis. Para comprovar a exequibilidade dos
valores ofertados e para assegurar e proteger a administração, o pregoeiro desta sessão utilizará os
seguintes critérios;

7.3.1. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar dos licilantes esclarecimentos que julgar
necessário sobre a composição de preços unitários apresentados;

7.3.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento ainda, solicitar ás licilantes a apresentação de contratos
celebrados com a administração pública com cs mesmos preços apresentados em suas propostas e
lances.

8.1. Antes de passar ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta
classificada com o menor preço depois de encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá consultar,
para verifícar o eventual descumprimento de condições de participação, os seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF para consultar restrição de contratar Administração Pública
(httDS"//www3 comDrasnet.Qov.br/SICAFWeb/Dublie/paQes/CQnsultas/consultarRestrieaoContratarAdminis
tracaoPublica.ísn:

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral
da União fwww.portaldatransDarencia.Qov.br/ceis).

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius br/improbidade adm/consullar requerido pho).

8.2. A consulta aos cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas
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ao responsável peia prálica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.2.1. Cortstalada a existência de sanção, o Pregoeiro excluirá sumariamente do certame a licitante, por
falta de condição de participação;

8.3. As licitantes, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar a
Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope n® 02. devidamente fechado e rubricado no
fecho, identificado conforme o indicado no subitem 6.1, obsen/ada também a norma estabelecida no
subitem 5.5 deste Edital, contendo os seguintes documentos referentes ã:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas IWercantis,
a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede:

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

c) No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus
administradores;

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Previdência Social, mediante
apresentação da;

C.1) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos â Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante,
mediante a apresentação da:

d.l) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante,
mediante a apresentação da;

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
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®.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.3.3. Qualificação Econõmico-Financeíra, que será comprovada mediante a apresentaçá^o^^uintes]
documentos:

8.3.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante. vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço patrimonial
deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1) Publicados em Diário Oficial ou:

a.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;

a.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

a.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de
2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração -DREI, acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento;

b) As empresas constituídas no exercício em curso ou com menos de um exercício deverão
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de
abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento, devidamente autenticado
na Junta Comercial ca sede ou domicilio da empresa;

c) O licitante que desejar apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis por
meio de cópia do livro diário, o mesmo deverá apresentar o original para cotejo pela
Comissão Central de Licitação;

d) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
através de indices financeiros utilízando-se as fórmulas abaixo, cujo resultado deverá
estar de acordo com os valores ali estabelecidos.

(LG) Liquidez Geral: Igual ou maior que 1 (um)
. _ _ Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante Passivo Não Circulante

(LC) Liquidez Corrente: Igual ou maior que 1 (um)

LQ - Ativo Circulante
Passivo Circulante

(SG) Solvência Geral: Igual ou maior que 1 (um)
gQ _ Ativo Total

~  Passivo Circulante * Passivo Não Circulante
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B) O licüante que apresentar indicas econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral. Solvência Gerai e Liquidez Corrente deverá comprovar que
possui capitai mínimo ou patrimônio líquido equiveiente a 10% (dez por cento) do
valor tola! estimado da contratação.

8.3.3.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 90 (noventa)
dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o
prazo de validade.

a) Certidão atualizada de registro e quitação da licitante e de seus responsáveis técnicos junto ao
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo), da sua sede em ramo de atividade compatível com objeto da licitação);

b) Qualificação Técnico-Operacional • Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de
Capacidade Técnica Operacional, com planilha de quantitativos, que comprove(m) que o
licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indirela,
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federai, ou ainda, para empresas privadas serviços
semelhantes;

c) Qualificação Tócnico-Proflsslonal - Comprovação de a licitante possuir em seu corpo técnico,
na data de abertura das propostas, profíssional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s)
pelo CREA ou CAU. detentor(es) de atestadois) de responsabilidade técnica, devidamente
registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s)
tía(s) respectiva(s) certidâo(oes) de Acervo Técnico - CAT. expedida(s) por este(5) Conseiho{s).
que comprove(m) ter o(s) profissional{i5) executado para órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta, íederai, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresa privada, serviços semelhantes.

C.1) A comprovação do vinculo profissional se fará com a apresentação de cópia da Carteira de
Trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante ou Contrato de Trabalho em que
conste o profissional como responsável técnico, ou, ainda, de declaração de contratação futura
do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de
anuência do profissional com firma devidamente reconhecida.

0.1) Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de mais de
um profissional, desde que pertençam ao quadro técnico da empresa, reconhecidos pelo
Conselho Regional de Engenharia CREA ou CAU;

d) No caso de dois ou mais licitanles apresentarem atestados de um mesmo proãssional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores
desses atestados serão inabilitados.

8.3.5. Declarações para habilitação:
a. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7' da Consliluiçâo Federai: Declaração assinada

pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no Inciso XXXIII do artigo 7"
da Constituição Federal, na forma da Lei n" 9 854/99, conforme modelo no Anexo VI;

b) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do
artigo 32 da Lei Federal 6.656/93. assinada pelo representante legai do Licitante. conforme
modelo no Anexo Vil;

c) Declaração que a licitante expressa de total concordância com os Termos do Edital, assinada pelo
representante legal do licitante, conforme modelo no Anexo IX,
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exclusiva responsabilidade das lidtanles a juntada de todos os documentos necessários â
habmtaçao.

8.5. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo
Administrativo e náo será devolvida á lícitante.

8.6. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer o
objeto da presente licitação, com exceção da:

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do
Certificado de Regularidade do FGTS. que poderão ser da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão de Falência/concordata/recuperaçâo judiciai e da Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva
com Efeitos de Negativa] de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Olvida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica;

c) Se a licitante for a matriz e a executante do serviço a filial, os documentos deverão serem
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os documentos
citados acima que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em
nome e com CNPJ da matriz que abrangerão todas as suas filiais.

8.7. As deciarações e outros documentos julgados necessários ã habilitação, produzidos pelo próprio
licitante. deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante
legai.

8.8. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou 'solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

8.9. Não serão aceitos documentos que contenham qualquer tipo de rasura.

8.10. Serão admitidas somente cópias legíveis. As Ilegíveis não serão acatadas e consideradas como
não apresentadas

8.11. O Pregoeíro se reserva ao direito de solicitar o originai de qualquer documento, sempre que julgar
necessário e tiver dúvidas sobre as cópias apresentadas, mesmo que estas estejam autenticadas em
cartório ou por servidor da administração pública.

8.12. Visando a aglltdade dos trabalhos ticitatórios informamos que a(s) ilcltanto(s) que pretender
(em) autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 01 (um) dia antes da data
de abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, no horário das 08;00h (oito
horas) às 13:00h (treze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos originais para
confronto.

9.1. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeíro, após o recebimento dos envelopes e da
documentação de credenciamento não serão mais admitidos novos proponentes.

9.2. As Hcitantes deverão entregar os Envelopes n" 1 e n" 2. sendo que o Envelope contendo os
Documentos de Habilitação serão rubricados pelo Pregoeíro. Equipe de Apoio e os representantes
credenciados das lícilantes.

9.3. Após o ordenamento das propostas na ordem crescente de preço e a verificação sumária de sua
conformidade, serão selecionados para a fase de lances os llcitantes que tenham apresentado propostas
em valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente ã de menor preço.
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9.4. Quando nâo forem identificadas, no mínimo. 03 (três) propostas escritas com preços em
conformidade com o definido no item anterior, o Pregoeiro selecionará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores partlcioem dos lances quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme o disposto no artigo 4» inciso IX da lei
federal 10.520/2002.

9.5. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas de preços escritas e proclamadas, o
desempate será decidido por sorteio, para definir, entre as empresas empatadas, a ordem de
apresentação dos lances.

9.6. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, sendo
corrigido o preço total. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso,
predominarão os últimos, independentemente de consulta ã lícitante.

9.7. O Pregoeiro, antes de iniciar a fase de lances, poderá definir o percentual ou valor mínimo de
diferença entre os lances e tempo máximo para sua formulação. A definição tomada pelo Pregoeiro
deverá constar em ata.

9.8. Os Ilcitantes selecionados serão convidados, de fcrma seqüencial, a apresentar lances verbais, a
partir do autor da proposta selecionada de maior preço, em ordem decrescente de valor, observadas as
seguintes normas estabelecidas no artigo 4", inciso iX da lei federal 10.520/2002.

a) os lances serão verbais e anotados pela Equipe de Apoio, devendo o lícitante somente oferecer
lance Inferior ao último lance ofertado:

b) não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido primeiro:

c) a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão
do lícitante da etapa de lances e na manutenção do último preço por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas;

d) quando os Ilcitantes não manifestarem mais Interesse em apresentar lances, será encerrada a
respectiva fase;

e) Nâo serão admitidos lances que não sejam ofertados conforme o disposto na alínea "a* para
^  simples efeito de registro.

9.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

9.10. Encerrados os lances, as propostas de microempresa e de empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, serão consideradas empatadas
com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser convocadas na ordem de classificação, uma
na falta da outra, para farer uma única e última oferta, inferior a da primeira colocada, visando o
desempate.

9.10.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço não ter sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.11. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas ás ofertas, exclusivamente
pelo critério de menor lance, global.

9.12. Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade
daquela com menor preço, quanto ao objeto e valor, podendo proceder a negociação com o
representante para obter melhores condições para a Administração e decidindo motivadamente a
respeito.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNPJ: 06.082.820/0001-56 - CEP; 65.600-000 -CAXIAS^



Proc.

FLS.

Rub.

PEDRBRAS/MA

>MISSÃO CENTRAL
DE LICITAÇÃO

negociação, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitanle detentora da
proposta de menor preço, no sentido de que seja obtido o melhor preço, quando:

houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela
Município para execução dos serviços;

9.12.1.2- mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto ao
objeto e valor ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar ou seja da de
menor preço; '

9.12.1.3- se não for aceita a proposta escrita de menor preço;

9.12.1.4- se a licitanle detentora do menor preço desatender ás exigências habilitatórias.

a) Na ocorrência das situações previstas nos subitens 9.12.1.3 e 9.12.1.4 será examinada a oferta
seguinte e a sua aceitabilidade, procedida â habilitação da licitanle que tiver fonnulado tal
proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda
ás condições deste Edital;

b) Na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para
que seja obtido o melhor preço,

9.12.1.5-É sempre permitido ao Pregoeiro negociar os preços e condições da proposta, visando
aumentar as vantagens em favor da Administração, não podendo, porém, alterar o objeto ou
condições de classificação e habilitação;

9.12.1.6- A negociação será realizada publicamente, podendo ser acompanhada pelos demais
lícitantes.

9.13. Caso seja desclassificada a Proposta de menor preço, o Pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes, na ordem crescente de preço, até a apuração de uma Proposta que atenda a todas as
exigências constantes deste Edital.

9.14. No caso de desclassificação de todas as propostas participantes ou inabilitadas todas as licíiantes,
o Pregoeiro poderá convocar as lícitantes para apresentarem novas propostas, nova documentação
escoimadas das causas de sua desclassificação ou inabiiitação. no prazo de até 08 (oito) dias Citeis,
conforme previsto no art, 48, §3°, podendo o pregoeiro reduzir este prazo para 05(clnco) dias úteis
visando dar mais celeridade ao certame, desde que faça devidamente justiricado na ata da sessão.

9.15. Encerrada a etapa competitiva, os lícitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do llcitante vencedor para registro adicional de preços.

9.15.1. A apresentação de novas propostas para registro adicional de preços não prejudicará o resultado
do certame em relação ao llcitante que ofertou o menor preço,

9.16. O registro a que se refere o subitem 9.15 tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, devendo ser registrados obedecendo a
ordem prevista do art, 11, inciso II. do Decreto Federal 7892 de 23 de janeiro de 2013;

9.17. Aceito o preço final ofertado, o Pregoeiro procederá â abertura do envelope n° 02. contendo a
documentação da licitanle cuja proposta foi aceita, para verificar suas condições habilitatórias, consoante
às exigências deste Edital,

9.18. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a llcitante será declarada vencedora
e deverá apresentar em até 03 (três) dias úteis proposta do preço finai (readequada ao ultimo
lance/preço negociado), acompanhada das composições de preços unitários, composições de
BDl e Encargos Sociais, observando o item 6 deste edital.
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9.18.1. Os llcitantes que aceitarem retJuzir seus preços ao vaior da proposta do lícitante vencedor
para reg stro adicional de preços deverá apresentar também proposta final na forma, condições e
prazo acima.

9.19. A licitanle que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Item 8.1, ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem
prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a hipótese legal prevista no item 9.20.

9.20. A licilante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de ser inabilitado.

9.20.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05 {cinco) dias Citeis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administrado, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.20.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito. Neste caso, será facultado ã Administração convocar as llcitantes remanescentes,
ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência ás demais mícroempresas e
empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 9.10.

9.20.3. Na hipótese da não habilitação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado
poderá ser registrado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

9.21. Se a melhor oferta não for aceitável ou se a lícitante desatender ás exigências habílítatórías, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará e decidirá sobre a sua
aceitabilidade, e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao Editai, sendo a respectiva lícitante declarada vencedora.

9.22. Caso tenha ocorrido lance/negociação, a proposta de preços, ajustada ao preço final, deverá ser
protocolada na Comissão Central de Licitação, no prazo de até 48 (quarenta e cito} horas, contado da
lavratura da ata

9.23. Se não houver interposiçâo de recurso por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá à
Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preço indicada no item
9.20.

9.24. Decididos os Recursos e verificada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de
Despesa homologará o resultado da Licitação.

9.25. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências deste Editai e ás especificações e exigências contidas no Termo de
Referência;

b) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o Julgamento;

c) ofertarem preços excessivos ou preços manifestamente ínexequlveis:

d) apresentarem preço unitário ou total superior ao valor estabelecido pela Administração.

9.26. Caso entenda que o preço ê ínexequivei o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta,
estabelecer prazo para que o lícitante demonstre a exequiblíldade de seu preço, sendo admitidos os
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seguintes critérios estabelecidos por este ato convocatório descrito abaixo, conforme disposto no item 07
Q6S1Ç 60I[9l

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela Administração;

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.

9.27. O licitante que ofertar preço considerado inexequlvel pelo Pregoeiro e que não demonstre
posteriormente sua exequibilidade se sujeita âs penalidades administrativas pela não manutenção da
proposta.

9.28. Confirmada a inexequibilidade o Pregoeiro poderá reabrir a licitação convocando sessão pública
para dar continuidade ao certame.

9.29. Da reunião lavrar-se-ã ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, membro da equipe de apoio e os proponentes que estiverem
presentes até o encerramento do certame. Caso algum licitante se ausente da sessão antes da lavratura
da ata do certame ou se recuse a assinar a mesma, este estará concordando automaticamente com
todas as ocorrências registradas na supracitada ata. decaindo do direito de qualquer manifestação
posterior. A ausência de assinaturas de qualquer licitante não tomará irregular e não invalidará, sobre
nenhuma hipótese, o certame licitatório em epígrafe.

10. DA mPUGNAÇÁO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
física ou jurídica poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que
tais pedidos, tanto os de esclarecimento como os de impugnaçóes, deverão ser manifestados por
escrito, devendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2' (segunda) via, no Setor de
Protocolos da Prefeitura Municipal de Caxias, no Prédio da Prefeitura Municipal de Caxias, sito na
Praça do Panteon, n" 600, Centro, Caxias-MA, em dias úteis, das OflhOOmin (oito horas) às 13h00min
(treze horas).

10.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.1.2. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao Edital, como também
pedidos ou consultas formuladas via e-mail;

10.1.3. Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que
tenham adquirido o presente Edital.

10.2. Será designada nova data para a realização do certame quando;

a) extrapolado o prazo de resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento, ou;

b) acolhida a petição contra o ato convocatório, se o edital for corrigido e a correção Implicar em
alteração da proposta.

10.3. A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

10.4. As impugnaçóes protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.

77. DOS RECURSOS

11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem:
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11.1.1. Recurso administrativo no prazo de 03 (trés) dias úteis, a contar da intimaçâo do ato ou da
lavratura da ala, nos casos de:

I • anulação ou revogação da licitação;

II - proclamação do resultado da Hcitaçâo;

11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimaçào da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico, nos termos do artiqo 109 inciso
II, da Lei rí> 8.666/93;

11.1.3. Pedido de Reconsideração de decisão do Presidente da Comissão Central de Licitação, no prazo
de 10 (dez) dias úteis da intimaçâo do ato, nos termos do artigo 109, inciso III, da Lei n® 8.666/93,

11.2. Do julgamento das propostas e habilitação caberá apenas um recurso, antes da adjudicação.

11.3. O recurso será dirigido ao Presidente da Comissão Central de Licitação por intermédio da que
praticou o ato recorrido, a qual. se não a reconsiderar no prazo de 03 (três) dias úteis, o encaminhará ao
Presidente da Comissão Central de Licitação.

11.4. Declarado o vencedor, o Pregoetro concederá prazo dentro da sessão para que os ilcilanles
presentes e credenciados na forma deste Edital possam, de forma imediata e motivada, manifestar sua
intenção de recurso,

11.5. A ausência do lícítante credenciado na sessão ou a recusa em assinar a ata lavrada na sessão ou
o abandono da sessão antes do seu término, caracterizará sua renúncia ao direito de recorrer,

11.6. Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro procederá ã adjudicação do objeto ao llcitante
vencedor.

11.7. Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro:

11.7.1. Resumirá a motivação, ordenando o registro em ata;

11.7.2. Procederá a leitura do resumo da motivação lavrada na ata;

11.7.3. Consultará o recorrente sobre o interesse em oferecer razões de recurso por escrito,
concedendo, nesse caso. o prazo de 03 (três) dias úteis;

11.7.4. Esclarecerá a data de inicio da contagem do prazo, quando os autos não forem disponibilizados
imediatamente, ou no mesmo dia;

11.7.5. Se houver interesse na apresentação de razões de recursos, informará aos demais presentes,
que terão o mesmo prazo para apresentar contrarrazões. correndo o prazo na seqüência daquele
concedido ao recorrente;

11.7.6. Registrará, na ata, o dia e hora que vencem os prazos de apresentação de razões e
contrarrazões de recurso, informando aos presentes;

11.7.7. Alertará aos presentes, se entender necessário, para os efeitos jurídicos dos recursos
meramente protelatários e as penalidades previstas para o caso:

11.8. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.9. Os memoriais dos recursos e contra razões deverão, obrigatoriamente, dar entrada no setor de
protocolo da Prefeitura Municipal de Caxias-Ma. Praça do Panieon, 600, Centro, Caxias-MA, durante
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Z  às 13h00mm (treze horas). Em nenhuma hipótese os memoriais
nai n ?" contra razões serão recebidos diretamente pelo Pregoeiro ou por qualquer outro setor,que nâo o setor de protocolos desta Prefeitura.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos Interessados no prédio da
Cornissâo Centrai de Licitação da Prefeitura Municipal de Caxias - MA, durante os dias úteis das
OehOOmin (oito horas) às 13h00mln (treze horas).

12.1. Nâo havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto da
licitação a proponente vencedora e submeterá o processo a apreciação do Ordenador de Despesas, que
poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório.

12.1.1. Ocorrendo a manifestação de interposiçâo de recurso, caberá a autoridade competente a
adjudicação e homologação da licitação.

12.2. Após a homologação da licitação, a licitanie vencedora será convocada para assinar a ata. no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

12.2.1. A convocação das vencedoras, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do
presente Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-mai) eletrônico ou outro meio de registro, nâo sendo consideradas
comunicações verlsaís.

12.3. È facultada a Prefeitura Municipal de Caxias, quando a convocada não comparecer no prazo
estipulado no subitem 12.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou. ainda,
recusar-se a assiná-lo, injuslifcadamente. convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classifcação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez. por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal
de Caxias.

13.1. Na licitação para registro de preços nâo è necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contraio ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, § 2® do
Decreto Federal n' 7892/2013.

14.1. Após 0 encerramento da etapa competiüva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do iicítante mais bem classificado.

14.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado do certame
em relação ao Iicítante melhor classificado.

14.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do Iicítante
vencedor, estes serão classifcados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante
a fase competitiva.

14.3. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do ticitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;
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14 4. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o reg.stro dos licitantes que aceitarem cotar os
serviços com preços iguais aos do iicitante vencedor na seqüência da classificação do certame excluído
o percentual referente â margem de preferência, quando o objeto nâo atender aos requisitos previstos no
arr. j oa Lei n" o.666, de 1993;

14.5. O registro a que se refere o subitem 14,4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de Impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts
20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013,

14.6. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.3. serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.7. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame nâo assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.8. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.5
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos
arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.9. O anexo que trata o item 14.4 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame.

14.10. A existência de preços registrados nâo obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de
condições;

14.11. As contratações obedecerão á conveniência e ás necessidades do Município de Caxias-MA;

14.12. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo XI} ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.12.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatârio deverá
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na
minuta do contraio.

14.13. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.14. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços e neste Edital.

|Í5. DA FORMAUZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatârio o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do
direito â contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado peiü(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito;
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ip. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
í!níf í constantes no Termo de Referência, com a indicação do licilante vencedor, a descrição dois)item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições:
15.4. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, com
apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de
cédula de identidade;

15.5. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item
anterior ensejar a aplicação das penalidades estabelecidas neste edital;

14.6. É facultado à Prefeitura convocar os liciiantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar os serviços
registrados em ata, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e
também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições
do edital.

\16. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGÀO GERENCIADOR

16.1. Caberá a Comissão Central de Licitação como órgão gerenciador a prática de todos os atos de
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas á estimativa Individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos
requisitos de padronização e racionalização,

16.1.3. Promover atos rvecessários à Instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, Inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório.

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços.

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimenio do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1,6,

|17. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE
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responsável pele manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao ôrgâo gerenciador de sua estimativa de consumo locai de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especiricações ou termo de
eferência ou projeto básico, nos termos da Lei n» 8.666. de 2i de junho de 1993. e da Lei n" 10 520 de
17 de julho de 2002. adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua íncíusáo no registro de preços esteiam formalizados e
aprovados pela autoridade competente:

17.1.2. Manifestar, junto ao ôrgâo gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatôrio; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições

17.2. Cabe ao ôrgâo participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ala de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ôrgâo
gerenciador,

17.3. A Comissão Central de Licitação, ôrgâo responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não
participantes

ie. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO\
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame llcitatóriô, mediante prévia consulta ao órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços.
Suando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
irgâo Gerenciador da Ala, para que este, através da CCL. indique os possíveis fornecedores e

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos serviços, decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões â Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem (art. 22. §4® do Decreto n® 7.892, de 2013. alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações edicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50®/<. (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22. §3® do Decreto n® 7892, de 2013. alterado peto
Decreto n® 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do
artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;
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18.6.1. A Prefeitura Municipal de Caxias poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo previsto no § 6» do artigo 22 do Decreto n" 7,892/2013, respeitando o prazo de vraôncia da
quando solicitada pelo órgão nâo participante

18.7. Compete ao órgão nâo participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19.1. Os fornecedores vencedores do certame, após homologação do resultado e formalização da Ata de
Registro de Preços estarão obrigados a retirar a celebrar os Contratos (Anexo X!), nas condições
estabelecidas neste Edital, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento
da notificação conforme o disposto no item 12.2 deste edital.

19.1.1.0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
^ iicitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

19.2. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em assinar o Contraio, dentro do prazo
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
legalmente estabelecidas no item 20.1 deste Edital.

19.3. A contratação com o(s) fomecedor(es) vencedorfes) do certame será formalizada pelo õrgão
interessado, por intermédio de Contrato Administrativo (Anexo XI) que deverá ser celebrado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

19.3.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
conlrato, nota de empenho de despesa ou autorização de serviço, conforme a forma de execução do
objeto licitado.

19.4.0 contrato, que obedecerá ás condições estabelecidas neste edital (conforme minuta constante no
Anexo XI), estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da Iicitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de fornecimento e/ou serviços especificadas
neste Edital e seus Anexos, bem como na Ata de Registro de Preços.

^ 19.5. A Iicitante contratada deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação durante todo
o período de vigência do contrato, podendo a administração a seu critério e a qualquer momento solicitar
documentos que comprovem a manutenção das condições supracitadas.

19.6. O presente Edital e seus Anexos, a Ata de Registro de Preços, bem como a proposta da Iicitante
vencedora deste certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.

19.7. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de
qualquer notificação ou Interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das
Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita ás penalidades previstas na Lei n' 8.666/93 e no edital desta
licitação.

19.8. Ocorrendo desequilíbrio econômlco-financeíro do contrato, a Administração poderá restabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d. da Lei n® 8.686/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

19.9. O fornecedor que vier a ser contratado ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,
toda documentação de habilitação exigida na licitação.
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19.10. o fornecedor deverá executar os serviços licitados, rigorosamente dentro dos prazos estipulados
no instrumento do contrato celebrado e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital
por meio do termo de referência, bem como com as condições que constam de sua proposta.

19.11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. contados a partir da data da entrega do objeto
licitado, mediante apresentação das notas fiscais eletrônicas, atestadas pelo setor competente do órgão
contratante acompanhada da Autorização de Serviço, por meio de ordem bancária emitida em nome do
contratado, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas às condições
estabelecidas neste Editai e seus Anexos, devendo o fornecedor, na oportunidade, comprovar
regularidade com a Receita Federai, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia Sobre o Tempo
de Serviço e com a Justiça do Trabalho apresentando Certidões Negativas ou positivas com efeito de
negativa emitida por estes órgãos.

19.11.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de
■' obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual.

^ 19.11.2. Ê vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital,
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação
das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

19.11.3. Poderá ser exigido, caso seja necessário, que as Notas Fiscais venham acompanhadas da
respectiva Autorização de Sen/iço e medição da parcela a ser paga.

|2Q. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 7°da Lei n" 10.520, de 2002 e Parágrafo
Único do artigo 14 do Decreto Federai n° 7.692. de 2013, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou a Ata de Registro de Preços ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Apresentar documentação falsa;

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. Não mantiver a proposta;

20.1.6. Cometer fraude hscal;

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. Considera-se comportamento Inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto ás condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licltantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das Infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções;

20.3.1. Multa de 0.5% (meio por cento) sobre o valor adjudicado:

20.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Caxias-ft^Ae
descredenciamento no Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

20.3.3. Cancelamento do preço registrado
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-''f inexecuçâo total ou parcial do contraio ou do instrumento hábil que o substituir aAdministração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO/FORNECEDOR as
seguintes sanções: «a

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretem prejuízos
significativos para a Contratante:

20.4.2. Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

20.4.3. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato/instrumento
hábil, no caso de ínexecução total do objeto;

20.4.4. Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional â obrigação inadimplida;

20.4.5. Cancelamento do preço registrado;

20.4.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Caxias, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos;

20.4.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
n' 8.666. de 1993, e subsidiaríamente a Lei n" 9,764, de 1999.

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração, observado
o piincipio da proporcionalidade.

20.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do município de Caxias-MA. ou deduzidos da garantia, caso exigida, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município de Caxias-MA e cobrados
judicialmente.

20.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

20.9. As multas aplicadas náo impede que a Administração rescinda unilaleraimente o contrato e aplique
as outras sanções previstas na Lei n" 10.520/02 e Lei n° 8.666/93.

2f. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. O presente Edital e seus Anexos, a Ata de Registro de Preços, bem como a proposta do licitante
vencedor, farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

21.2. A participação neste Pregão implicará na aceitação integrai e irretratável de suas normas e
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnaçâo e de recurso.
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21.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer
técnico de pessoa integrante ou nào do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente
ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

21.4. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e ás normas
estabelecidas por este edital, e não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. O desatendimento de
exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis
as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da
sessão pública deste Pregão.

21.5. No julgamento da babililação o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para ftns de habilitação e
ciassiricaçâo.

21.6. A Comissão Central de Licitação - CCL, de oficio ou por Determinação da Autoridade Superior,
poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para Justificar tal conduta, devendo anulâ-ía por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

21.7. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão.

21.7.1. a anulação do Pregão índuz á da contratação;

21.7.2. Os licilantes ou fornecedores não terão direito a indenização em decorrência da anulação
do procedimento lícitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fè de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

21.8. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.9. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
Município de Caxias, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo lícitatório.

21.10. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente
Edital.

21.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro, em contrário.

21.12. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de habiiitação.

21.13. As normas discipilnadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade, a ceiendade do procedimento e a segurança da contratação.
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21.14. Aos casos omissos aplicar-se-âo as demais disposições constantes da Lei Federal n"
10.520/2002 e subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993 e todas as demais normas que
regulamentam as iicitações no pais.

21.15. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação serão sempre realizadas em sessão pública,
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo
Pregoeiro. pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o
julgamento deste Pregão, seja com relação âs propostas ou â documentação, e pelos representantes
das licitantes presentes.

21.16. Se nâo houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um
único momento, ou, ainda, se os trabalhos nâo puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-à em
Sessão com data definida na Ata da sessão ou publicada na imprensa oficial, das quais as licitantes
estarão automaticamente intimadas a comparecer. As licitantes que enviarem os envelopes e nâo se
fizerem presentes, serão convocadas pelos meios expressos neste edital.

21.16.1. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda
até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

21.17.0 resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da
abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.

21.18. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos e que ficaram sob a guarda do
Pregoeiro, ficarão â disposição para retirada no endereço da Comissão Central de Licitação- CCL, até 10
(dez} dias úteis após a publicação do extrato do Contrato, apôs o que serão destruídos pelo Pregoeiro.

21.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Comissão
Central de Lícitação-CCL.

21.20. Este edital e seus anexos estão ã disposição dos interessados no prédio da Comissão Central de
Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-IVla(Antlgo Fórum Desembargador
Artur Almada Lima), no noráno das 08h00min (oito horas) às 13h:00mín (treze horas) onde poderão ser
consultados gratuitamente ou obtidos mediante a entrega de 02 (duas) resmas de papel (500 folhas),
tamanho A4, 210 x 297mm, 75 g/m', ultra branco, junto ao setor de Licitação do município, referente ao
custo de reprodução;

21.20.1. Em nenhuma hipótese haverá entrega de edital fora do horário previsto neste editai e no
aviso de licitação deste processo.

21.20.2. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassados
somente aos adquírentes que procederam de acordo com o item seguinte.

21.21. Ao adquirir o Edital, o interessado deverá declarar o endereço e o e-mall em que receberá
notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação
encaminhada ao endereço fornecido.

19.1. 21.22. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos;

Anexo 1 - Termo de Referência;
Anexo tl - Modelo de Proposta;
Anexo III - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento âs Exigências de
Habilitação;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
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Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EEP) ou
Cooperativa enquadrada no art. 34. da Lei n. 11.488, de 2007;
Anexo VI ■ Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art.?' da
Constituição Federai de 1988;
Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes impeditivos da
Habilitação;
Anexo VIII - Modelo de Declaração que a licitante nâo possui em seu quadro societário servidor
público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;
Anexo IX - Modelo de Declaração que a licitante expressa de total concordância com os termos
do edital;

Anexo X - Ata de Registro de preço;
Anexo XI - Minuta do Contrato.

Caxias - MA, 06 de outubro de 2020.

3é HanWtõn Lima'5antos
Pregoeiro
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PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2020

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

1. 0 - DA APRESENTAÇÃO:

Elaborou-se o presente Termo de Referência, para definir os tipos e quantitativos de materiais e
equipamentos, e critérios necessários para contratação de empresa prestadora de serviços, através do
procedimento licitatõrlo na modalidade a ser designado pelo responsável pela pasta, selecionar empresa
que atue no ramo de prestação de serviços, para atender a Prefeitura Municipal de Caxias-MA, por um
período de 12 (doze) meses, buscando assim dar continuidade às atividades desenvolvidas na
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Caxías-IVtA, e que demandam da utilização dos serviços,
proporcionando ainda maior compatitividade e economícldade para a Administração.

2. OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE GRADES, BANCOS DE PRAÇAS, CAÇAMBAS
ESTACIONÁRIA E OUTRAS ESTRUTURAS DE FERRO DE INTERESSE DA SEC. MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA.

2.2 O objetivo da municipalidade com a aquisição de tais serviços é proporcionar melhorias nos serviços
públicos municipais, agindo com maior brevidade e eficiência no atendimento das reivindicaçées dos
munfcipes. pois é dever do gestor público zelar pela qualidade de vida dos cidadãos.

2.2. Visa o presente Termo de Referência a detalhar os elementos necessários para atender as
demandas desta Prefeitura.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A contratação de empresa relacionada com objeto acima descrito se faz necessário, visando a
promoção do desenvolvimento e da funcionalidade dos sistemas públicos urbanos e com isso
viabilizando o bem-estar e conforto da população, atendendo assim necessidades da Secretaria
Municipal infraestrutura do município de Caxias-MA.

4. FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O procedimento llcitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece as Leis
Federais n" 8.666, de 21.06.1993 e 10.520, de 17.07.2002, e ainda o Decreto n° 7.892/2013. com suas
alterações e todas as demais normas e legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo.

S. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS

ITEM' DESCRIÇÃO

.  Banco de Praça em estrutura de aço com assento em perfil "u"
simples chapa 13. (conforme projeto anexo)

2  Kit Lixeira Metálica Coleta Seletiva com 100 litros, (conforme
projeto anexo)

3  Lixeira Metálica com Rodas 240 litros, (conforrhe projeto anexo)

QUANT.
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Cavalete de Obra Iam. 1,60 x 2,45 m' duas faces em chapa
galvanizada, ferro quadrado, pintura automotiva, aplicação de
adesivo refletívo.

Cavalete de Obra tam. 2,00 x 040 m' duas faces em chapa
galvanizada, ferro quadrado, pintura automotiva, aplicação de
adesivo refletívo.

Abrigo de ônibus Onda 4000 x 2000 x 2500mm. (conforme
projeto anexo)

Caçamba Estacionária de 4,0m3 fabricada de acordo com a
norma ABNT-NBR 14.728/2005,com chapa em aço i020/a36,
reforçadas com perfil "u" de 4", ganchos e eixos confeccionados
em barra maciça de 1.1/4" e 1.1/2", aplicação de pintura de fundo
com prime alquidico na parte interna e externa e acabamento com
esmalte sintético na parte externa, (conforme projeto anexo)

8  Grade de Ferro em barra chata 3/16".

9  Grelha de Ferro fundido para canaleta larg - 30cm.

10 Grelha de Ferro fundido para canaleta larg = 20cm.

11 Grelha de Ferro fundido para canaleta larg = I5cm.

^2 Tampão Fofo Articulado, classe b125 carga max 12,51. redondo
tampa 600mm, rede pluvial/esgoto, (conforme projeto anexo)

^2 Quadro de Ferro com afixaçâo em tubo de 2". tam 6.00 x 4,00m'
com lona impressão digital

Placa de Inauguração tipo lotem tam. 1.85 x 0.70 m'. chapa
14 galvanizada 3/8, pintura automotiva, piaca de inox tam. 060 x 0.40 UNID.

m'. adesivo impressão digital.

.e Fachada de Prédio com estrutura de ferro, revestida de acm -
alumínio composto.

.g Fachada de Prédio com estrutura de ferro, revestida de lona com jy.,
impressão digital e aplicação de verniz automotivo.

17 Adesivo Vinil impressão digital aplicação em veículos e paredes. IVP

18 Letra Caixa Alta . material inox.

19 Letra Caixa Alta . material chapa galvanizada, pintura automotiva. NP
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AlamOrado em Tubos de aço galvanizado, com coslura, din 2440,
2Q diâmetro 2". altura 3m, fixados s cada 2m em blocos de

concreto,com tela de arame galvanizado revestido com pvc. fio 12
bwg e malha 7.5x75 cm

21 Guarda Corpo em tubo de aço galvanizado 1 1/2".

22 Corrimâo em Tubo aço galvanizado 2 1/2" com braçadeira.

23 Playground de Ferro Escorregador, (conforme projeto anexo) UNIO.

-Já Playground de Ferro Gira Gira 1,50m 8 lugares, (conforme projeto
anexo)

5.1. As especificações técnicas, plantas e desenhos estão em anexo, parte integrante deste Termo de
Referência.

6. DO QUANTITATIVO

6.1. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade da
ata, reservando-se a Prefeitura Municipal de Caxias por intermédio de sua Secretaria o direito de adquirir
em cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se
de adquirir quaisquer itens especificados.

7. MODALIDADE DA LICITAÇÃO
7.1. A critério da Comissão Permanente de Licitação

8. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS
8.1 Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e írreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea "d' do inciso 11 do art.
65 da Lei n", 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado;

8.2 O preço contratado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados;
8.3. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o LICITANTE, visando á negociação para redução
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

8.4. Frustrada a negociação, o LICITANTE será liberado do compromisso assumido;
8.5. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea "d" do Inciso 11 do art. 65 da Lei n°.
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar e rescindir o Contrato e
iniciar outro processo licitatõrio.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
9.1. O presente contrato terá vigência de 12{doze) meses, e vigorará a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos lermos do artigo 57 da lei federa! 8.666/93 e alterações até o prazo máximo
admitido caso haja interesse das partes envolvidas e desde que continue se mostrando mais vantajoso à
continuidade da contratação;

10. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
10.1, Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao Contratado, a quantia

relativa a efetiva execução do serviço, calculado de acordo com os preços constantes da proposta, já
incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

10.2. Nos preços ofertados nas propostas das iicitantes. deverão estar inclusas, além do lucro,
todas as despesas e custos, como por exemplo, impostos, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciários, Tiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, íretes e
outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto
da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento do Contrato, não cabendo á
Municipalidade, nenhum custo adicional.

10.3 Os pagamentos serão efetuados por serviços executados, em até 30 (trinta) dias, após a
aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

11.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades
correlatas, obriga-se a:

11 1.1.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para
que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termos do
artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993,

11 1.2.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e ericientemente, de acordo com os documentos e especificaçóes que integram o projeto
básico, no prazo determinado.

II.1.3.Conduzír os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

III.4,Submeter previamente, por escrito, á CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo.
11.1.5. Refazer, ás suas expensas, cs trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer
tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE.

11.1,6 Observar as seguintes direirizes de caráter ambiental'
a. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de
fonte;

b. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído pare conforto acústico, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n' 01,
de 08/03/90, e legislação correlata;

11.1.7.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força
maior, por qualquer causa de destruição, danificaçâo, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos
bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública junto á obra.
11.1.8.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garaniindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos
documentos relativos á execução da reforma.

11.1.9.Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

Praça Gonçalves Olas, S/N • Fone: (0*'99) 3521-3630 ̂
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de terceiros.

11.i.10.Re3ponsabilizar-se pelos encargos prevídencíárlos, íiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

11.1.11 .Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas,
bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações
inerentes à execução dos serviços ora contratados.

11.1.12.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por
lei-

11.1.14.Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato:
11.1.15.Manter. durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a
sua habilitação e qualiricação no certame licitatório;

11-2. DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE

11.2.1.A CONTRATANTE obriga-se a;
.  11.2.1.1.Cumprir fielmente as disposições do Contrato:
11.2.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma
prevista na Lei n" 8.666/93:

11.2.1.3.Responsabilízar-$e pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer falo que acarrete em
interrupção na execução do Contrato;
11.2.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;
11.2.1.õ.NotIfIcar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irreguiandades
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias:

11.2.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;
11.2.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:
11.2.1.5.Zelar pelo cumprimento úas obrigações da CONTRATADA relativas â observância das
normas ambientais vigentes:
11.2 1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
sen/iços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico
e seus anexos;

11.2.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. O prestação dos serviços será acompanhado e fiscalizado por representante da Sec. de
Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Caxias-MA, a qual. além de fiscalizar, deverá atestar a nota de
prestação de serviços emitida pela Contratada.

12.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou problemas observados.

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13. FRAUDE E CORRUPÇÃO

Praça Gonçalves Olas, S/N - Fone: (0"99) 3521-3630-^
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13.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a
execução do contrato, estando sujeitas ás sanções previstas na legislação brasileira.

14. DO FORO

14.1. Fica constituído o Foro da Cidade de Caxias-MA, para solucionar eventuais litígios, com prejuízo
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15. Dos Recursos Financeiros

15.1. As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com Recursos Próprios.

16. Da Adjudicação
16.1. A critério da Comissão Permanente de Licitação.

JOSE MURILO COSTA NOVAIS

Sec. Municipal de Infraestrutura

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: {0**99) 3521-363a.-,
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OESCMÇto

Banco de Praça em estndura de aço com assento em perfil 'iT simples, chapa 13.
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DESCRIÇÃO

Kit Lixeira Metálica com Rodas 240 litros.
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DEsaaçXo

Caçamba Estadonária de 4An3 fabricada de acordo com a norma ABKT-NBR 14.728/2005, com
chapa em aço ]XI20/a36, f^oiçada com perhi 'u* de 4', ganchos e eixos confeccionados em barra
maciça de 1.1/4' e l-l/T", apGcaçSo de pintura de fundo com prime alquidic» na parte interna e

externa e aabamento com esmalte dntético na parte externa.



PEDREIKAS/MAProc. ̂ p03^1 /202 t
Rub.

SECRETARIA MUNiCiPAL
DE INFRAESTRÜTÜim--

OBCMCXO

Abrigo de ônibus Onda 4000x2000x2500 mm.
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DESCRIÇÃO

Playground de Ferro Escorregador.
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DESCRIÇÃO

Playground de Ferro Gira Gira l,50m 8 lugares.





ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES Ar^TS/Tn^t
1. Parada de ônibus _

Descrição I— ^
FUNÇÃO: Pfoleger os usuários do transporte coletivo dos inlemperes da natureza.

ESTRUTURA METÁLICA:
Equipamento produzido a partir de perfil laminado tipo W 150 - 13. tubos e chapas em aço carbono de
alta resistência, sob dimensões de 2" com espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios tubulares:
extremidades superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 14, tornando-o insensível a penetração
de água.
SOLDA:

Processo MiG e elétrica

PINTURA:

Submetido a pintura epox
RECOMENDAÇÕES.
ANUALMENTE:

Verificar a ausência de corrosão nas partes metálicas. Comprovar todas as címentações.

Dimensões

Altura pé direito: 2500 mm
Largura: 4000 mm
Profundidade: 2000 mm

Área- 8,00 m'

2. Sanco de praça

Descrição
ESTRUTURA METÁLICA
Equipamento produzido a partir de tubos e chapas em aço carbono de alta resistência, sob dimensões
de 1" com espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios tubulares: extremidades superiores e Inferiores
blindadas em chapa 14. tornando-o insensível a penetração de água com assento em perfil "US"
(simples) na chapa 13.
SOLDA:

Processo MIG

PINTURA:

Submetido a pintura epox
COMPONENTES:

Polipropileno
PARAFUSOS:

Aço Zincado
RECOMENDAÇÕES
SEMANALMENTE:

Comprovar de forma visual o estado geral do equipamento, assegurando que não existam roturas ou
imperfeições.
MENSALMENTE:

Comprovar que as articulações tenham um movimento uniforme, lubrificando as articulações se convém,
assegurando a estabilidade estrutural e verificar o estado de todos os parafusos, porcas e suas
proteções.
ANUALMENTE:

Verificar a ausência de corrosão nas partes metálicas. Comprovar todas as címentações.
Dimensões

Altura. 1130 mm

Largura. 760 mm
Profundidade 1550 mm

Peso aproximado: 23.14kg
Área' 1,18m'

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (O^gg) 3521-3630
CNPJ: 06.082.820/0001-56 • CEP: 65.600-000 • CAXIAS-MA
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3. Tampão FOFO ARTICULADO 2 600mm CLASSE B125

Descrição
ESTRUTURA METÁLICA:
Equipamento produzido a partir de tubos de chapas ferro fundido de alta resistência, com capacidade
para suporta no minimo 12,5 toneladas
PINTURA:

Submetido a pintura epox
Dimensões

Largura: 600 mm
Profundidade: 600 mm

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: 10*'99) 3521-363ÍLJ
CNPJ: 06.082.820/0001-56 • CEP: 65.600-000 • CAXIAS-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N« 032/2020

ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

REF. PREGÃO PRESENCIAL /2020,

Prezados Senhores,

Pela presente, a empresa xxxxxxxxxx, CNPJ n° xxxxxxxx, com sede na xxxxxx, fone/fax
(xx) xxxxxx. e-mall xxxxxx. submete à apreciação de Vossa Senhoria, proposta de preço para o os
serviços abaixo, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma.

(INSERIR PLANILHA DE SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E PREÇOS)

VALOR TOTAL RS

A presente proposta importa o valor total de RS
valor distribuído conforme abaixo:

). sendo o seu

Vatidade da proposta:
Prazo de execução:
Dados bancários (Banco/Agãncia/Conta-Corrente):
Informações do representante que assinará o contrato (Nome, RG, CPF, Endereço):

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços dos serviços todas as
despesas e custos diretos e indiretos relacionadas â execução do objeto, inclusive aquelas decorrentes
de impostos, seguros e encargos sociais.

Atenciosamente.

Local, data.

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida idenlífícação e qualificação, em papel
timbrado da empresa)

Praça Gonçalves Dias, S/N • Fone; (0**99) 35Z1-363Q
CNPJ: 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N» 032/2020

ANEXO III

"MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO"

{INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO)

A  (nome da empresa) CNPJ n® , com sede na
neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).
Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome,
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para
junto a Prefeitura (vtunicipal de Caxias-MA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos
federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorganle na licitação
na modalidade Pregão Presencial n® (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,
interpô-los, apresentar propostas, lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda,
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e
valioso, e. em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

de 2020.

Assinatura do representante legal da empresa com firma reconhecida

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630

CNPJ: 06.082.820/0001-56 - CEP; 65.600-000 - CAXÍAS-i^
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PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2020

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Caxias

Prezado Senhor,

(nome da empresai , CNPJ n" ,
sediada em fendereco completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

. portador(a) da Carteira de Identidade n® e do CPF
n" , DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação por meio dos documer)ios integrantes do "envelope n®02", sob a pena de sujeição âs
penalidades previstas neste edital e na legislação especifica vigente.

(Local). de 2020.

(nome. cargo, carimbo e assinatura do representante legai da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

Praça Gonçalves Dias, S/N • fone: {0**99) 3521-3
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PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2020

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)

Senhor Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Caxias

Prezado Senhor,

A  empresa {Razão Social da Licitante). CNPJ n" , sediada na Rua
. n° , (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal.

{Nome/CI/CPF), declara que se enquadra como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e que o movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no
art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.
Declara, também, que não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3°
da lei retro mencionada.

Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como do conteúdo do art.
299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local). de 2020

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

OBSERVAÇÕES:
A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento,
podendo ser um dos seguintes documentos:
•  Comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria

da Receita Federai;

•  Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida no
exercício financeiro;

•  Outro documento equivalente.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0'*99) 3521-3630
CNPJ; 06.082.820/0001-56 • CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA ^
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PREGÃO PRESENCIAL N® 032/2020

ANEXO VI

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Senhor Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Caxias

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ n" ,
sediada em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n" e do CPF
n® , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do ari 27 da Lei no 8-666, de 21 de
junho de 1993. acrescido pela Lei no 9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(Local) de 2020.

(nome. cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (O* *99) 3521-SÇW—■
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PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2020

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Senhor Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Caxias

Prezado Senhor.

(nome da empresa) , CNPJ n" , sediada
em (endereço completo^ , por Intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n® e do CPF
n® , DECLARA, sob as penas da Lei que até esta data, não ocorreu nenhum fato
supen;eniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe e que não foi declarada
INIDONEA e IMPEDIDA de LICITAR ou CONTRATAR por nenhuma esfera da administração pública.

(Local]. de 2020.

(nome. cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente.
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone; (O* *99) 3521-3630 (
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PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2020

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO
SOCIETÁRIO OU NO QUADRO DE EMPREGADOS.

Prezado Senhor,

(nome da empresai , CNPJ n° , sediada
ern (endereço completo) . por intermédio de seu representante legai Sr(a)

, portador(a) da Carteira de identidade n° e do CPF
n" . DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário
servidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,

i  ) de de 2020,

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente Identificado)

Praça Gonçalves Dias. S/N - Fone: (0"99) 3521i36aZ
CNPJ: 06.082.820/0001-56 • CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2020

ANEXO IX

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

limo. Sr.

Presidente e demais membros da CCL

Prefeitura Municipal de Caxias
Caxias-MA

Prezados Senhores.

ínome da empresai , CNPJ n" , sediada em
(endereço comoieto) , por intermédio de seu

representante legal Sr(a) portador(a) da Carteira de
Identidade n® e do CPF n' , DECLARA, para os devidos fins,
que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total
conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

Caxias (MA), de 2020.

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente)

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0"99) 3S2Í-363
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fundamenlação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade
de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua assinatura, conforme inciso líl do § 3° do art
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços deverão serem executados, na especiricação, quantidade e periodicidade especificadas
no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a mobsen/ância destas condições
impiicarã recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços
deverão está em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referente ao fornecimento dos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos, beni ccmo do contrato ou instrumento hábil

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO da EQUAÇÃO ECONÒMÍCO-PINANCEIRA

7.1. A Ala de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão Hxos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 'd' do inciso II do art 65 da Lei
n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado,

7.3. I^esmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei
8.666/93. o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo iícitatõrio.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de falo que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo o Órgão
Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação originai.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
curnprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra anles do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar iguai oportunidade de negociação.

7.7. Nào havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder â revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores â média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de Caxias para determinado item

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
do Fornecedor e aquele vigente no mercado â época do registro.

7.10. As siterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econõmico-
fmanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado peia Prefeitura Municipal de Caxias quando;

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado,

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a Prefeitura, nos
lermos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da
Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. 7®, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou insb^umento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração uniialeralmente. nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78
da Lei n® 8 666/93;

8.3. O canceiamenlo de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuilo ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público: ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.
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8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar Impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortulfo
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem
o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na
imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso
do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a.

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma defínida no
edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou Indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas valldades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsadilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdencíários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Subcontratar o objeto somente nas condições previstas no Termo de Referência e/ou no
instrumento convocatório;

9.1.7. Refazer os serviços, ás suas expensas. no total ou em parle, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou Incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da
notificação, por produtos com caracterlslicas e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo periodo de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos, bem como no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, preposlos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor.

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/presteção do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no lodo ou em parle, os serviços executadas em desacordo com as
especiHcações e obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem
condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame iícitatório. mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu Interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Aia. para que este, através da CGL. indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. Independentemente do número
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de órgãos nâo participantes que aderirem (art. 22. §4» do Decreto n' 7.892. de 2013. alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22. §3® do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®. do
artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura fviunicipai de Caxias poderá autorizar, excepcional e justifícadamente, a prorrogação
do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditõno,
de eventuais penalidades decorrentes do descumpnmento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador

CLÁUSULA DÉCin/IA SEGUNDA - DAS SANÇÕES AOMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito ás sanções previstas no Edital, em
conformidade com artigo 7® da Lei N.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do
cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o
que dispuser o Edital da Licitação que deu origem a esla Ala de Registro de Preços e a proposta
apresentada pela ücitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da
proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitenie fornecedor do objeto disposto na
Cíáusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I
do Edital da Licitação que deu origem a esta Ala de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro
da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ala e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas
na Lei n®. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n® 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QAURTA - 00 FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Caxias-MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este ir^strumento, em três vias de igual teor e forma, para um sõ efeito, na presença da testemunhas
abaixo'

Caxias-fiilA de de 2020.

xxxxxxmx

Õrgão Gerenciador
Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO

SISTEMA DE REGISTRO DÉ PREÇOS
ANEXO XI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N»

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNlClPIO.
POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS. E
A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE CAXIAS, por melo da Prefeitura Municipal de Caxias, estado do Maranhão, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" , situada na , doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de

. Senhor . RG
n® , CPF n® . , a empresa . Inscrita no
CNPJ sob o n® , situada na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por . RG n® ,
CPF n® , tendo em vista o que consta no Processo n® , e o resultado finai do
Pregão Presencial N' / . com fundamento na Lei n® 8.665, de 1993, e demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

11. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 contrato tem por objeto a . conforme especificações e demais
elementos técnicos constantes no Termo de Referência e no Edital e seus anexos.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Editai do Pregão Presencial
N® / , com seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA e a Ata de Registro de Preços.

1.1.2. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a
adequação do Termo de Referência

12. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Os serviços serão realizados por execução indireta, sob o regime oe empreitada por preço unitário.

13. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. Os sea-iços serão executados no prazo máximo de ( ) .

3.1.1.0 prazo de execução dos serviços terá inicio a partir da data de emissão da Ordem de Serviço
ou documento equivalente

3.2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física
completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle dos serviços, não se
aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento,
fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.

14. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos,
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ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades
correlatas, obriga-se a:

4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos lermos da Lei n® 6.496, de 1977;

4.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, o alvará de construção e, se necessário, o aivará de
demolição e demais documentos e autorizações exigiveis, na forma da iegislação aplicável:

4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais reiatívos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utiiizá-lo de acordo com o previsto no Termo de Referência, nos termos do
artigo 111 da Lei n' 8.666, de 1993,

4.1.3.1. Quando o projeto se referir a obra ímateríal de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio,
a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de
informação pertinentes á tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico
de qualquer natureza e apiicação da obra:

4.1.4. Assegurar â CONTRATANTE;

4.1.4.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos. Inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada parcela, de forma permanente, permitindo á CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os
mesmos sem limitações;

4.1.4.2.05 direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados. ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de muita, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo
determinado.

4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita obser>;ância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos sen/iços sempre limpo e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no
Termo de Referência.

4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial desciitívo.

4.1.9. Elaborar o Diário de Serviço, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposlo responsável, as
informações sobre o andamento da serviço, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e
outros fatos relacionados, bem como os comunicados ã Fiscalização e situação do serviço em
relação ao cronograma previsto.

4.1.10. Refazer, ás suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
neste instrumento e as especificações constantes no Termo de Referência e seus anexos, bem
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vido de construção, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a
qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE.
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4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução n® 307, de 05/07/2002. do Conselho Nacional de Meio Ambiente
- CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2" e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n" 1, de
19/01/2010, nos seguintes termos:

a. O gerenciamento dos residucs originários da contratação deverá obedecer ás diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforma o caso;

b. Nos lermos dos artigos S" e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinaçâo ambientaimente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

b.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a áreas de aterro de
resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem futura;

b.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

b.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação); deverão ser
armazenados, transportados e destinados em confomldade com as normas técnicas
especlHcas;

b.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde); deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em confomldade com as normas
técnicas especificas.

c. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da
contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'ãgua,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

4.1.12. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

c. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de
fonte,

d. Na execução contratual, conforme o caso. a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma N8R-10.151 - AvaliaçSo do Ruído em Áreas
Habitadas visando o conforfo da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10-152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos lermos da Resolução CONAMA n° 01,
de 08/03/90, e legislação correlata;

4.1.13. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força
maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos
bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública junto ao local dos serviços,
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4.1.14. Comunicar ao Fiscal <3o contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no locai dos serviços:

4.1.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos
documentos relativos â execução da reforma:

4.1.16. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

4.1.17. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciârios. fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

4.1.18. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas,
bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações
inerentes á execução dos serviços ora contratados;

4.1.19. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por
lei;

4.1.20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for. a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e telefônicas;

4.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência dos mesmos;

4.1.22. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual • EPCs;

4.1.23. Manter sediado junto ã Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

4.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Administração;

4.1.25. Instruir os seus empregados, quanto ã prevenção de incêndios nas áreas da
Administração.

4.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância ás recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

4.1.27. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto no Termo de Referência;

4.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas
especificações,

4.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente â Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente
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aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente:

4.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a
qualidade dos serviços ou comprometer á integridade do patrimônio público;

4.1.31. Providenciar, conforme o caso. as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água. esgoto, gás. energia elétrica, telefone, etc.}, bem como agendar, junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos, vistorias com vistas á obtenção de
licenças e regularização dos serviços concluídos (Habite-se, Licença Ambiental de Operação,
etc.);

4.1.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subccntralar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou neste contrato:

4.1.33. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.34. Manter, durante o periodo de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a
sua habilitação e qualificação no certame licitatório;

4.1.35. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes
do cumprimento das obrigações previdenciãrias. do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos
serviços;

4.1.36. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos
da Súmula Vincuiante n® 13 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe sobre a vedação do
nepotismo no âmbito da administração pública.

15. CLÂUSUI.A QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência e
seus anexos.

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

6. CLAUStJLA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇAO

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato

17. CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato;

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma
prevista na Lei n' 8.666/93;

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acanete em
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interrupção na execução do Contrato;

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irreguiaridades
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das
normas ambientais vigentes;

7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Editai, especialmente do Termo de
Referência e seus anexos;

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação

18. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

8.1. O valor do contrato é de RS ( )

8.1.1. o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

19. CLAUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida a prestação de garantia pela Contratada.

110. CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

10.1.0 prazo de vigência do Contrato será de ( ) . a partir da data da assinatura,
podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei
n® 8.666, de 1993.

10.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas referentes á
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar.

|11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias. contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatõrios do cumprimento das
obrigações da Contratada.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de RS
6.000.00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até S (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos
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comprobalófios do cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art 5° § 3® da Lei
n® 8.666, de 1993,

11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos;

11.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,
através de planilha e memória de cálculo detalhada.

11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeíro, estiverem executados em sua totalidade,

11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação á previsão original
constante no Cronograma Fisico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia
correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor
respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos como
críticos.

11.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar
comprovação de matrícula do serviço junto ã Previdência Social.

11.2.1.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legai dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

11.2.2. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia
relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados,
inclusive quanto ã obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada
procedência legal.

11.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos
apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma
na etapa subseqüente.

11.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer
das responsabilidades contratuais, nem Implica aceitação definitiva dos serviços executados.

11.2.3. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

11.3.0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos
neste Edital.

11.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como
ás seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou
fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual,
nominalmente identificados;

b) Da regularidade com a Receita Federal, com a Previdência Social e com o Fundo de
Garantia Sobre o Tempo de Serviço (FGTS), constatada através da apresentação das
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa com os órgãos supracitados; e
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c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou
fatura que tenha sido paga pela Administração.

11.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-â
após a comprovação da regularização da situação, nâo acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos da Instrução Normativa n* 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n' 8.212, de 1991,

11.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto
na Lei Complementar n® 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

11.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar n® 123. de 2006 modificada pela Lei Complementar 147 de 2014, nâo sofrerá a
retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às
suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o
artigo 6° da Instrução Normativa RFB n' 1.234. de 11 de janeiro de 2012.

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

11.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não lenha sido acordada no contrato.

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data
do efetivo pagamento, á taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

Tm^IxNx VP I

EIv) - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originarlamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)"
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

[12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DO RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar
comunicação escrita informando o falo à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo
de até 15 (quinze) dias, a verificação dos sewiços executados, para fins de recebimento provisório.
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12.1.1.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e á entrega dos Manuais e Instruções exigiveis.

12.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos serviços,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

12.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas
expensas. no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a áltima
e/ou única medição de serviços atè que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório

12.3.0 Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até
90(noventa)dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as
exigências da fiscalização quanto ás pendências observadas, e somente após solucionadas todas as
reclamações porventura feitas quanto á falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais
e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias
anteriores à exaustão do prazo.

12.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época,
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

114. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Caxias-Ma deste exercido, na dotação abaixo
discriminada:

14.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercido financeiro, as despesas do exercício
subseqüente correrão â conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou
apostiiamento

|15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente
designado, com as atribuições especificas determinadas na Lei n° 8.665, de 1993, conforme
detalhado no Termo de Referência.

15.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência
técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços.
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15.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item nâo excluem a
responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços
contratados

15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

15.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou.
nesta impossibilidade, justificadas por escrito.

[16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

16.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n' 8.665, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor micial atualizado do contrato.

16.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos ê de até 50% (cinqüenta
por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

16.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

16.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor originai
do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de
compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.

16.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto
nâo poderão ultrapassar, no seu conjunto. 10% (dez por cento) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação dos limites do art. 65. § 1°. da Lei n° 8.666, de 1993.
16.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento especifico detalhado em
planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença
entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os
limites do art. 65, § 1'. da Lei n" 8.666. de 1993.

16.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos
ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma fisico-financeiro exceder o limite
de proporcionalidade acima fixado, sem prejuizo da avaliação dos órgãos de controle interno e
externo.

16.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, nâo se aplicam, para efeito de execução, medição,
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do
editai.

|17.CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1.0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular
processo administrativo, ã penalidade de:

17.1.1. multa, conforme limites:

17.1.1.1.0.3% (trás décimos por cento) por dia. até o trígésimo dia de atraso, sobre o valor
dos sen/iços não entregue/executados:

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-363
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17.1.1.2.10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços em caso de
recusa da adjudicatária em reparar as irregularidades detectadas na execução avençada;

17.1.1.3.20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não entregues ou não
executados, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vicios
ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-ihe o
valor ou, ainda, fora das especirtcaçCes.

17.1.2. suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, de acordo com prazo estabelecido no an. 87, inciso III, da Lei n' 8.666/93;

17.1.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, conforme
dispõe o art. 87, inciso IV, da Lei n® 8.666/93,

17.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das
obrigações avançadas:

17.2.1. não atendimento ás especificações técnicas relativas aos serviços registrados;

17.2.2. retardamento imotivado na execução dos serviços ou de suas parcelas;

17.2.3. paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ã Administração Pública do
Município de Caxias:

17.2.4. prestação de serviço de baixa qualidade.

17.3. Além das sanções previstas no presente edital, a adjudicatária ainda terá seu Registro
cancelado;

17.4. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente
17.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

17.6. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de Inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
razão do contrato decorrente desta licitação;

17.7. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.8. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

17.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666,
de 1993, e subsidiariamenie na Lei n° 9.784, de 1999.

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração á gravidade da
conduta do Infrator, o caráter educativo da pena. t>em como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

17.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Caxías-Ma, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município de Caxias-Ma e cobrados
Judicialmente.

17.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data Oo recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente

Praça Gonçalves Dias, S/N • Fone: {0**99) 3521-3MO^^Í!^l
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17.13. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos Diários Oficiais do Município de Caxias
e/ou do Estado do Maranhão.

17.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

18.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motlvadamente
adotar providências acauteladoras. inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

19. CLAÜSÜLA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

19.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
llt. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do serviço, nos prazos estipulados:
IV. O atraso injustificado no inicio do sen/iço,
V. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração,
VI. A subcontrataçâo total ou parcial do seu objete, a associação da CONTRATADA com outrem,
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admitidas no Contrato;
VII. O desatendimentc ás determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores:
VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67 da
Lei n'8.666, de 1993:
ÍX. A decretação de falência, ou a instauração de ínsolvèncía civil;
X. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudique a execução do Contrato;
XII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
XIII. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial
do Contraio além do limite permitido no § 1® do art 65 da Lei n® 8.666, de 1993;
XIV. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturoaçâo da ordem interna,
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja
normalizada a situação;
XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada â
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, alé que
seja normalizada a situação;
XVI. A não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos
contratuais;
XVII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;
XVIII. O descumprimento do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n® 8.666, de 1993, sem prejuízo
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das sanções penais cabíveis.

19.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

19.3. A rescisão deste Contrato poderá ser;

19.3.1. Determinada por ato uniiateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos
I a XII. XVII e XVIIi desta cláusula:

19.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

19.3.3. Judiciai, nos termos da legislação.

19.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

19.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xli a XVII desta cláusula, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a:

19.5.1. Devolução da garantia:

19.5.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

19.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

19.7.0 termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso

19.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

19.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

19.7.3. Indenizações e multas.

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contraio serão decididos
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 • Código de Defesa
do Consumidor, na Lei Complementar n° 123. de 2006 modificada pela Lei Complementar 147/2014.
e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas municipais,
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcríçóes.

21.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)
dias daquela data.

liT«]ií«l;TO

22.1. Fica eleito o foro da Cidade de Caxias-Ma, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apôs lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um sô
efeito.

Caxias, Estado do Maranhão, de de .

Pela CONTRATANTE Pela CONTRATADA
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AVJSO Dt LICITAÇÃO
I'RRGÀÜ PRKSF.NCJAI. V ÜS/2ü2«

OKCÀO RRALIZADOK:Con;ssaii Central dc
LiciuçSy

BASr: LF.G.ALtLci 10Ó20/02, UvnMo Mu:ii<ji?ul
lOtV!?, I.;;i n" 12j W, (.ei Í4-7,-!á. 13.\;ie:ci Fedcml

fi" S.S3Ü'T5. Dccrelo Federal r." 7,S92-T2 e ;illyn»çêese
suas:iiiiHiainen{e cio ,[uc :ouher ;is disposições dit Ld

n" V bims iiltüraçòes

TÍPÜ: MF.NOKFiaíÇO.

üBJlíTO: Rciislro cic Ptcvcs para futtiiii i-oncr.trçác

cio empisíui e:>p;'ciaítrt>ca pore. prestação dc «icrvivou ce
eürife;-ç?.o de gnides. batioos de praças, eaçiimbas
estacionaiiii e sutras cscrutiuas d;; ferro de iniarsssc ihi

Secretaria dc Tnfríiesüururs do município clc

i<iS-N'1 A.

ORGÃO SULIClTAMt: Secreiaiia Munidpiil dc
lufrf.esiruiura

E.NÜtUEÇO: Friiçii Cicciçalvcs Diii>. S-^M. Ccnlro.
C <txius-MA- DAT A: 2 lü>"2020.

HORÁRIO: 09b;0Umin (\'OVE HORAS).
"HTAL: O Kdiiii'. e seus aiiexos estão à disposição

Tos jr.reiey-adijs no prédio ib Comisíâc- C.emcal ;lv
í.icilaçàc?, 5it\i£.<,li) na Tniça fronçajvcs Dias, S/N,

Cciilro, Caxisis-Ma. ;:u horário das OKIiC>Vi:-iti íoito

lioias) òs I3h(/Dn:in írrczc hoaisi onJc nodcrao ser

consultados gniiuiUimer.te ou obtidos ir.edjniite a
ctilrcjii: de tj2 (àinsj icsinas de papel {yH> toLtus.».

•JinianJ-o AA 210x 297rin}i,75g.úr.^ «Iria branco..'

ao Sulür dc Licitação do iitumcipio, referente Cit; casio
tlc rcpnxl-c.*}*?.

001.01732/20ZO:

01782/2020,

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAXIAS e EZÍQUIO BARROS NETO;

LOCAÇÃO DE IMÕVEL cu3 será
destinado à msiaiaçâo e funcionamenlo do (a)

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO SÃO
FRANCISCO, situada iio endereço: Rua São

Francisco. hF 1289. Bairro: São Francisco, Caxias

- h.'1A, vinculada A Secetaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social deste

muoicioio:

disposições expressas na lei' n' 8.666/93
(licitações e ctmlratos). Lei n® 8.245;91(locaçõe5
ce imóveis urbanos) e Lei n° "10.400/2002 (códoo
civii);

03 (Três) meses:

Valor mensal fixado em RS 8.704,00

(Oito mil, setecentos e quatro reais],
lotaLzando o valor global tíe R$ 26.112,00 (Vinte

e seis mil. cento e doze reais).

Cp..\iíis - M.A. 03 df oiilubro Cv 21.'20.

Otlion Luiz Mncliado Marajihiíu

Presidente iIjv Comlssüu Centrnldc I.icit-.içio

!Í5lM'Hhí 02.14.08.244.C014.2055.0000
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

CiMJu LUi.votT



A$5ir«0u deforma
digital p&-município
DE

CAXIA<;060S232000D15

6

DôclM: 70701003

22.13:06 -03'0a'

PEDREiRAS/MA

Proc.iQOÍ€QÍ/202 (
FLS. Ofli

Rub." " JL



o
 
U
 
T
 

il
 
B
 
H
 
o

■«
d»

c4
9^

i«
»i

]il
tr<

:«
ue

n«
r.»

n.
v|

w
v.

w
j«

rn
el

r>
e<

)u
oo

-£
O

ai
j>

r

A
pó

s 
pa

ss
ar

 n
o 

S
en

ad
o,

 P
ro

po
st

a 
qu

e 
fa

ci
lit

a
 d

en
ún

ci
as

d
e

 m
a

u
s
-t

ra
to

s
 c

o
n

tr
a

 i
d

o
so

s 
se

rá
 v

o
ta

d
a

 n
a

 C
â

m
a

ra
G

l 
H

A
R

A
N

H
A

O

il
f 

1
'i 

li*
-'!

;!.
 :l

»'
'

lir
.u

.-
M

ilo
-i 

. I
-. 

t)r
l'>

 N
iX

íu
 M

l
íh

 
. »

■
is

jri
 n

liv
iti

M
 i

ci
'- 

í:;
!in

ir7
ii,

*iA
;>

lii
»*

: n
i,!

.:.
 ;

li'
ni

lH
í-

 ' 
rr

a
»

'' 
ili

»
.I

r 
iit

.w
:-

,,
 

iiv
-

t-.
iilj

M
i,.

!!"
:-'

 "
i.H

."
 l

lir
'M

,
jO

n.
V

A
l,'

!.!
 ik

.ii
' 

ív
in

IV
í (

W
;' 

1 <
• li

-i.
il. 

wT
.i

Jll
ol

l .*
'<1

 ('
i'!.

! J
: Í

 ín
IM

r.l
 ill

!N

'ií
'K

ii.
V

ii!
r 

*í*
i*v

.
11

" 
S

rv
 r

.'. 
j 

iS
"'
lil

llT
.'.

 
M

C
JH

.lK
 i

S
iT

! 
C

K
M

.^
((•

lü
j''"

'**
.

|L;
>;i

::(j
 ('*

j 
• • 

^'<1
1.

•J
cV

j.im
Va

..;
!' 

|k
íi'

.i.
. :'\

i

Hh
.».

'!:I
<''J

 ,>
j

eu
n 

rk
-ii

»l
7.

i»
 .

11
1.1

 p
M

jx.
U:

, I
.'" 

;.H
ii 

i> 
i.':

i
I i

h:
 .

(f
íi-

N
í-

D
I

•■
if.

-:!
: .

i;
 :

V;
.''0

<:
 i 

'S
O

H
: i

iu
ir

.-
rv

,o
..'

.H
S

i c
 ii

lii
.;"

."
 .

im
 «

'it
k;

..
r;

: 
l.
-i

t'i
. 

'.
.r

j 
iiL

ili
' i

t 
: o

m
iM

i.;
!! 

!.
'il

 !•
• 

ii.
it
iu

K
i

W
lij

<'
jir

.."
 íj

Mí
 i

tií
iU

Pi
nl

í.-
Ki

a
•'.

•'l
i»

 li
o-

; 
I i

;j
r.

 . 
Iii

.lr
.

17
.' 

m;
», 

^i
TT

iil
iri

i
liiU

líO
'.®

'-'!
''. 

-.r
jO

-'
il
t 

11
1 

.k
: 

V
 "

 k
W

p*
 

iij
U

*'
*;

V
í|
"

V 
i:v

 ..
ílv

o-
 il

r 
rkp

tiY
S,

I i
",i

l.i
iiL

.ç
^i;

 ih
-Ih

ilij
r.

ra
il.

p
;«

<
• 

rx
itt

i.i
iii

;';
; 

♦ 
cl.

- 
(*

•
''il

.ii
lt-

, 
ri

A
"l

"1
 

I 'l
ir.

 :U
.iii

vii
l';o

*;.
Ji

• .
p;

M
nn

a;
;,i

i)|
;.n

-J
 r
ri

in
iii-

1'f
.'.r

 
.• '

im
ui

.ji
iO

' '
fi
f

•il
;:!

-;.
-. 

.1 
II1

.T
O.

E.
 ,í

li,
'a

>
lí-.'

 vi
íJN

ii-:
-1

? .
«.

ivp
.ti

iltj
ni

ia
ito

I (>
? .

^n
. ,>

> 
l-ú

, 
i* 

ili
'

vJ
.ii

k-
,

,
 íJ

l 
m*

.
ry

?,
« 

-.t
iin

sT
.iíS

t-^
n.

iT
iS

íi; 
jt.f

tnu
iM

ii»
.>

.í.'
.ür

n>
i.iL

(.c
i.<

nw
."V

 
co

H
iii

"r
tP

ro
H

i&
 ^

.H
iiT

i-
.k

.i
ti
ü

ir
r.

jc
A

fi
'

rt
u

v
u

iu
 1

^1
 

A
n

u
it
e

'/)
 a

iT
r.

^
 P

itk
. .

< 
. w

a
k
 ■

 c
ía

O
>;i

 l
A

C
Ío

r.
-t

iA
 .i

tf
iA

n
j

B
kf

.r
C

.O
;;
 l

'/y
lB

3

o
 Í

S
iA

fid
V

.. 
..
 

l ;
• 

^p
ilr

;.
, 

i 
.V

 íí
|J

íiA
* 

^
iX

rjB
-v

.»
 

• 
. 

.i-
A

*'p
'fc

"»
 »

i •
 i.

'>
'í3

/N
7B

r»
p.

i'A
P

 f
.-

.-
pj

'.v
rii

.o
W

oJ
r.

-
V

A
i;*

lii
b 

'*1
. 

11
)1

:0
.:1

>'
.E

X 
Ift

í 
IJ

IJ
- 

" 
M

/J
cn

 
. 

. 
.'l

iR
ír

^"
" 

D 
U

iV
C

"»
'!.

ig
r<

jj 
.r

 i
.r

;>
i»

;,i
l, 

-y
.l 

p
iiv

 
l*

»
 í

)r.
 p

 1
7 

'*i
 iw

. 
i-.

pd
 

O
 s

-.'
**

 .
U

1',
 u

v
ir

«
r.

(i
 "

..»
-.

ii.
*i

.A
»»

i.(
 

j.-
.p

iN
w

vc
e

i 
sa

 v
>

- 
lA

.»
r.

iH
 '.

iL
ia

p
i 

A
* 

.v
..*

 .
T 

K
 •

 
-•

11
" 

V
- 

-l
ii
p

. 
r.

 u
 

r 
:»

'p
.p

 -
íí

 l
p

 .
 ■

? 
i;
ii

•'
A

ila
/M

i 
■M

i..
i" 

<1
. 

'i.
.i 

M
iiv

nt
i i

a-
 i 

v.
i* 

ia
 .

i;!
 f
 i 

iij
p

iip
jc

ii 
T

^i
iii

iii
r/

a
iv

ii
A

a
 E

e
u

rr
v.

p
.k

f J
lc

jQ
ff

 i
ri

i-
il
ii
j,
 p

fE
-.

iii
" 

ii>
ic

rr
r'
ij 

..l
A

. 
m

^
n

'<
i.p

.;<
vf

<i
 •

••
 

l;
.1

1^
11

1 
iT

" 
*v

v
>

i.
 1

».
 .«

líl
'-.

..*
.*)

 1
...

 m
r 

iii
m

kt
o

11
 

-I
,. 

-4
 |

.i-
ia

 J
.' 

4.
1U

4.
'

l'! 
r.

iii
^v

 if
p.

'A
 

iii
P

ic
in

ti 
fa

cr
as

. 1
..H

 í.
iti

á 
ó:

 h
vi

.!»
, h

 *
Ar

r.i
v"

)*
cn

 íí
iii

co
.ii

iii
■

ic
irr

pi
>.

«i
'p

.>
í"

pi
i 

11 
••

.'O
Ti

É
 1

. 
iij

A
/i.

A
ic

ce
iv

.i.
 '
.*

1
' 
"s

t.
T

ii
 «

i 
kc

a 
ip

>
j.l

í«
ir

,i
 1

.7
1 

V
I: 

i'.
.!

 1
 (

P
i:A

'c
iv

|v
')S

iC
vC

jc
v'

k 
v
v
u

tv
iir

v
. i

^-
i.T

-V
k.

vi
pi

 W
,p

i»
o

<
c
v
i'i

;i
ic

;
(v

:v
.iin

i.a
ui

vv
 P

i-i
A

A
rc

v^
./i

pi
iC

vr
'v

j i
.k

i.i
>r

t:i
r«

.ii
*i"

.'v
ip

<.
xu

.v
y,

 n
 ?

cii
, f

i"v
p.

k.
'r 

*1
ti.

iv
it
ii
r 

...
 

...
.■

■■
Q

i 
•i

.p
p

v
jc

v
.t
u

jc
v
i»

iir
.r

ji.
ii 

c 
"v

«t
ilJ

ca
J?

 w
O

v
A

-i
s
iii

.u
^

*i.
',-

cv
'í.

 v
..»

L 
rÁ

:,
vi

:i.
*A

fC
'«

iii
v 

'•"
«c

cf
tic

.

•p
'.
.i
ri

/ 
iv

a
c
w

'.
»

i.
ff

.e
c

<1 
|cn

iiii
l': 

llii
rT

".i
íi.

.<
|iP

.' 
's

A 
iA

iM
S.

R 
-A

ík
' 

:.:
a 

' 
'V

|i 
iM

- 
ii':

m
i.;

k,
i1

., 
:t.-

i.
rc

i"
 • 

v
im

i-
J
f 

<1
^1

11
11

1.
1.

1.
5-

J>
ii

viu
.íi

n.
-:*

 
JI

 
V 

iC
.K

.',
•.i

'|.
ii'!

 (
"Iv

uI
p,

 
1=

 • 
1 

iIu
Jh

m
»'

!..
|a

'ii.
') 

.t-
n«

ir,
.i

ik
-U

S
.':

 m
il.

" 
IC

; :
l.'

ill
í'.

|:
J'

.i"
..i

i r
ut

.' 
':;

 r
io

 \
i i

*i
<i

>i
 i

íi-
<'

i'ik
 I

.>
.r

7
 

tl
r<

-;
.i
; 

iii
liB

.|o
ii*

'iH
 i.

v 
v|

.| 
(I

r 
'-'p

 |
.v

s 
7

'.(
li.

.. 
;i|t

i»;
.i<

'i.i
 li

lir
.-i

-.
N

Ú
M

E
R

O
 O

E 
ID

O
S

O
S

N
O

 P
A

fS
' ^

p
'.i

. 
iJ

-i 
lii

ti
;.

' 
u

--
: L

i;:
r 

•.'
(.i

' i
( 

.*
iô

'(
|i
i 

i 
- 

iii
,!
l»

 
\

r*.
* 

;ií
.r

ai
< 

j.'
I' 

l.\
',I

M
..I

!; 
• 

'1 
1

.1 
«i

'k
i'i

i.,
nk

> 
ri

l"
. 

V
I'i

i í
iin

v
iv

 ■
r»1

. l
la

.i;
 r

'..
 i

£
in

"i
4

 
l.r

m
M

ií
'■

íi.
;:
u

ii
.\(

 V
Í/l

.lC
lV

lr 
i' 

p
p 

Irv
lV

•v
io

hv
 

V 
Ti

+i
 

1.
»;

,••
•.

|ii.
;iir

ip
||.

il"
'.<

.'i(
' [

'.•.
rl(

i..i
i(ii

v 
.'|-

l.(.
i

'-
llk

-.
I

 .•
|i.

'o
H

ol
hw

|U
. 

I;i
l1

 "O
l

•
 "7

1 
|>.

'4'.
l ll

|.l
li'-

.',l
"r 

l"l
W

K»
-'(

■ i
Â

li:
k"

'r*
m

irv
 i

ib
í:
.!
;;
'."

ti
" 

ii;
i'.

õ
iiU

u
:.
:'i

:ii
.i.

 /
.t
-'
 i

n
i

im
i 

I '
 ii

kJ
u 

"A
i 

it:
,'r

K
)r

i u
_.

 .
,.'

i|.
V

 r
ii*

fr
i/i

r,
 c

. t
ijv

is
 iV

-
li.

W
 r

s|
hu

.il
 

W
ti.

i
o

it
t 

(1(
11.

% 
VM

;r-
K 

VI
II 

|.(
 .

'v
rt

v
I.-

r.o
 l 

lli
H

iri
 N

,k
'i:

i.:
.lt

(l
.i 

llt
iiv

l
U

iii
. 

i.n
ir

. í
im

tr
.O

-.
-O

A
o.

lq
 n

.
:-

..
.ii

r«
»

 "w
V.

-Ik
.t-

p 
(.■

'•4
" m

io
.

/. 
U

lv
O

-l,
<(

-C
m

ii'.
'' 

l '
•-l

ll.'
liJ

.:l
i;S

.".
W

iIh
' C

íiV
 ii

r. 
H

'.i
-|:

(.l
\p

 ib
)

. T
r.4

:ii
ri 

T
iib

 r
,i.

; 
7í

..(
H

rt
ii 

a»
 ii

*!
!-!

ili'
 y

vf
.ii

o*
 o 

"i^
i-o

iiío
iiii

v
i"

"!
".

":
 Ii

hU
pH

, .
-(I

-; 
.b

.X
""

.
(4-

 (r
sü

on
v 

I4
. C

5-.
.' ;

iri
;li

oi
..

vk
-ih

r.l
vo

iv 
tl.i

 li
i"!

*;.
!-!

 rk
* k

o 
it.'

.
A 

;ií
Ji

»
o

il'
r.

i:o
ri

.ii
..
 (

ai
riv

j.-
.«

.»
i !

i;' 
\i'

lli
ir.

<,
.i;

; í
'J

rr
fli

;s
iJ

'í 
lib

lp
il,

0.
1 

i:|
llu

>,
;rr

: l
lW

ll1
1U

-l:
l!.

<r
-0

»;
r l 

. -
lili

a»
! ■

■y
á S

-;i
 iw

 f 
_4

l-v
l..!

;j«
.

'.1.
1v<

I< 
X0

ÍI.
4'.

 c
"^

". 
o/

kÍ
-.I

i'
;.
*i

i|'
ill

- 
Ii;

|.,
7l

1.
'í.

 .1
1'

.'r
^;

 
kv

.v
ii'

 .M
l

•-
.«

.1
.t

iii
r4

..
'l«

v.
.i.

t.
 I

V
o

rn
io

ii'
"

l;k
.:v

i. 
vl

iiC
vt

.i 
llo

i;i
;*

 Ii
"!

.. 
ov

rr
lfi

lj.
;«

il 
j'4

,'li
 i

lo
 H

xk
l l

/l
j i

lil
K

v.
 ;k

:
'iy

i|>
,.i

i.i
l t

k-
C

ín
lM

í 
i'<

'.>
M

i..
i.|

.'.
i,j

í'l
ÍI;

lir
i;.

;-i
J.

11
K

H
W

l«
»i

:S
ra

 M
A

C
V

f.
W

,ü
 

LS
l'H

iJ
r-

3»
ílV

4|
|l.

'rf
l

••
v
c
T

fT
.-

ja
n

a
.i
.i
.i
.i
r.

^
 i

a 
4

c
=

n
w

ri
t(

5
.i
C

R
e

i'L
M

't-
o

,1
A

«
A

f.
 

' 
«X

IB
.(

A
(l(

*"
A

:ir
 S

U
ilU

V.
rF

M
Il.

R
O

lÍH
Sj

S
»

ju
f.

y.
ir

iii
4

j5
U

iM
n

ir
.A

7
tv

»
o

iit
iK

i.i
'i'

.a
.T

SV
IS

IÀ
O

 W
. .

'U
lJ

W
.A

iA
iV

.H
cB

JM
lIi

liv
í l

D
C

IT
I W

«»
 .'

.A
ái

U-
o

rs
ru

rM
a

.a
r,

 ■
ii
r«

ji
o

iA
..

.c
L

«
>

i
rf

ti
u

4
4

t.
('
. 

IA
 n

iA
t

0.
 *

 ■ 
<

r.
i:
 n

- 
w

 í
i.
.p

..
'.:

4
 

i*
(S

ív
4

ci
;i 

r.
,*

 -
 .

i.
:4

 .
.a

u
 iH

?
..
*!

' E
r.:>

u9
» v

/ 
A.» 

|(.i
)i4

U4
 -r

 'A
 '

^7
y'.

:o
 -7

, 
'•r

M
\ r

(.C
4;c

i n
 r.

 
.'^v

ci 
«1

 
pt

k
lx

jc
ilj

 ..
W

. i
iA

iÇ
.T

I.r
54

> 
(4

. A
a.

A
r-

ili
U

x 
I-

O
Jl

xa
iC

ii.
iB

. 
Vi

|B
:A

|.i
Vl

At
.'.

.rA
"v

v<
B:

r.l
 o

H
..j

M
i. 

...1
 

1A
 í

".
!.
!»

 í
í 

<r
.1

v>
 <

J.
|. 

hi
; 

PA
. 

x<
5

 
1

.(
--

...
 

V
v.

llf
 

CB
 

B.
tC

N
 

-1
* 

'u
iK

y
t*

:
r^

H
tt 

nW
lii,

': 
LI

U 
H(

tM
 .
. 

ic
vv

c 
If,

.|'
v 

Iç
-.r

r i
.b

.3
í4

\jt
va

(4
 3

..A
A

./c
j.t

i-.
-ii

. 
vi 

44
|-l

,»
 .R

J.
..Í

 *
. 

M
 1

4 
V 

BC
* (

C 
V

\P
V

 ;V
 

>:
/. 

.I
3

B
L

: 
V 

e 
d

i t
« 

.-
4

4
'!.

 .1
»

'ic
iii

cv
i..

.. 
...

4"
. a

. .
).3

(;i
4.

1 
)=

4;
4.

vu
b.

 I 
V'

v)
"i.

. i
iA 

iY
'ii;

ec
 ii

C
iu

.i.
A

ii.
pC

cc
e«

cv
 (n

rv
ia

.A
vr

ad
c

BC
.p.

^ 
. 

<«
■ I

III
|"d

|(i
1.

.il
a 

i.l
.tt

V.
 Í1

-4
V.

A 
t"

P
vl

.li
 1

(4 
..«

.p
A

B
-O

líJ
. B

O
VÍ

ln
nl

v 
im

v/
i.l

l..
. B

ufl
 .l

iB
1. 

i-
rc

.B
o

.v
A

i''
'. 

•r
íi.

*.
:;
4

*j
;i:

i..
..
A

i .
Í4

.%
riv

:í 
"M

(«
i 

lio
, F

C
lis

iv
ro

il.
'O

iU
. i

. C
H

AC
sI

 >
4*

u 
i'í

i
I i

lV
AC

P 
B

>.
.•«

.A
' 4

41
 4

 :<
Pl

A(
 4

. 
U

 ;.
V

. V
pt

.A
yb

 .
. 

'.-4
 L

4U
. 
«

ri
r^

ri
lA

 O
CC

CI
V 

Vv
pi

Kv
. 

v.
l

V
<1

'4
 

AV
 

(-
.A

l-
l.
 

...
 

V
B

iii
tV

À
. 

'IA
 

V
.I
B

 X
-.

-:
!.

 
\.
lT

ÍA
Í.
.I
r.

llV
4

 
O

v
A

V
-H

 
A

íir
ci

 (
fC

 Í
C

 
1 

.1
.4

.1
1

 
i-

i
I

 iF.
iiia

 1
B-

A-
".,

iii.
v'p

.i.l
4a

j i
p.

 a.
.Jia

L* 
V b

th,
 vV

' O
C.i 

r.4
p-c

.4 
i:i>

vp
i;ii

..li
.4C

 C
VL

jl..
I ■

.ii
.*4

( w
i.'

..'
 -

Af
rM

 1, 
:4B

, .-
i.v

 |.
...

ci;
 c

tli
rc

v4
. 

ii.
 v

-i.
! 

va
-c

cn
i;-

 .I
a5

...v
.J4

 /y
^.

 Jy
.

U1
 *(

«•
'< 

C
A

.ri
. 

•.l
Â.

lA
vi

 .
'Vv

. -
pi

...
 l.

'0
Â

--
i, 

IC
I'»

 
. 

J 
1*

 I
l.y

íle
cf

t',
.>

 ■
! V

JO
i: 

.ll
c 

ip
, >

1,
^.

.y
 (

"i
f.L

lv
' 
il
il
 A

iA
Vv

r.p
-i^

a.
v.

-y
tA

iiii
B 

p
r-

r.
.|
 i-

=
.:
ia

 4
!<

ib
i|4

 4
...

..i
 r

.r
i4

ia
o

ic
4

iA
.|
iv

,'r
A

(i
!.

*i
ji.

.f
li»

v
C

.n
ii)

w
c
c
ir

.p
.-

*\
(i

ií
.i
í»

e
.

I
 »'

..i
'it

4»
A

iv
or

..í
í4

.i

v
. 

a
.-

ii
íP

f>
'iA

. 
4

M
":

' 
%

»
:.

v
.i
;a

 .
,4

W
 v

if
íR

ij
.

•r
>

; 
-.

a
J
u

i-
o

k
:*

.:
 w

-i-
. .

■'■
•■. 

t 
aí

: 1
0,-

 :
;..

04
í;-

. 
• S

Í-r
M

;-

• 
-
fí
U

V
 

.«
0.

14
 1

:0
 •

—
 
o

.



PEDREfRA

Proc.

FLS..
Rub.

nu

f Í5- -

! í sí 'n .5

íê!?
Uri'

mu
igs n

•? jf J * S i 1 .

umni
fMiur•  I 3 f

; í s A V
; 7 í í J

I V -•. -• I»

;  ■' * I 1;

4 i: :: i' *.''
.1 l,.

2* í í.i' s •- - •/ V if il ^

ÍSj-
^  r.

• s

-1
''] 2
s r
>>• y 5 í

" -
•X

S :.

■ 3 .-•'
;; ii li
j * s K.ã í 1 - í 3 i'

fi
— y

H
:< «

a -í

€ «,
« t
V ••

c 5

ii
*.•

-- ^
i <i '•
\ r« Í5

C. -.J

M •'

•n

r« T «j
Íj y ,» 2 Si •;'t ^ s-

a, K ■-- i; 5 ••; J Í. :• :í io í 5 y? ^ ... v-s H :■ ■.; ^
y • u -t ? : • 5. ^ r.

^ r. ;
:,■; .-. ^ *- ^ s -:
-: V 'S ir -t í '■ ■■ f- '■

s - r £ n i T I "■
s T ,s z ? S ^ 5

iiír
:^?kK :-'^r ?<:-f - 5 -■'-'- r-ií .-.• 5 .T. < Â >r•i ?• o \

9  g «*
Si:""

^ ^ 3 ^ 5 ;.' î ^í
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PEDF^IRASIMAProc. {rÍSt^/202-l-
Rub. i IF.: • i!_i

ESTADO DO MARANHÃODi-o i/-\L-»v^ u/w iviMn-MiNnMÍL-f
lÁRIO OFICIaLí

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

AWQ XLfVr 190 SAO LUJS, TERÇA-FEIRA. 13 DE OUTUBRO DE 202O EDIÇÃO OE HOJE: 38 FÃGiNAS

SrviAÍUO

ACUHJXW

Si:;vv;;-.i::i Jc ;:s(a;i,; .-.L Júlui-fiviliVL ílul l). {>|
AlÜIANtLMO

Mij-^ciiml tc c^nuipid- VIA Uf
ADIIIVO.S

dc >-44IKk: da.'rlVuC4l-' <U:niC(3U:i.' W
AlAS

l*!':!!-!!!'.!:. Mi;tLCÍ|V>l -Vtllt' • V;AC llt;uv H'
WlMKS

l»;MV.iii:icli:HMa'.b ::j SjiAh.- ríF.r.Rit t* t .3'
CX)Ml SR;\( t'j('S

TA-.í. tll.lMv, ,,J-;
co.vru,vi(W

...26 rJS
UKCtSÀO

S.c:viu-ícu- lí-i:r.rDvüMuKi:nuy-?\ I'í;j1íl-3 ,..<4
KRUAJAS

lufliuilíi :-í!.:Kll.al d< r-'i!ltC5Ci3n. CUV.cid i kiHalvilil
M.iiaiihfrt - a Um::-! - .'í

.v(H.\ 1)1. iAll-KMlO

S.c ulu-ir. r<r,i'j'il? Saii'j.- .V*
VIU

/-^laL-ísr, O-; li-.l-jo:-. • .'.í.-, .1.3
POll'l.UU.\S

líjlaiwt-f.a rjaliiHiC:- .'Mit.ijov/.tím, .*.3

UlISflS.Xl)
I'v;c':iiiu Viinicipsl d-.- liiiixrvuu;- JS

TEU-MllDCADIiSAO
F,siiKki;li;k;ú;.í -...,35

IF.kMOSfJl -UI STK
.(vL" i.lii ,. .. .35

TKIOlO.S I»!-. <XSS.\(.)
S;M.-iar.i rv".iKlo.:i-V'.i;4-i",.Lii J jii. i.: d5

TEioios ni: co.MrRü.irisso
1";. a P.-l.lliv l:v<.i.íl!.. - 5fi

iu{M3)»cv.c)oi'i:i<aC.u)
.ii .'y "íiiciJi- ca lí-.hiçujà'.'' 57
ui: DUiCÀo

í.vrcian:.ilc r^iuilii íiüt l-'nui'lv 3'
IKltllO 1I1.K.3ÍÍI H"\C VO

KúiiaviL V..:<ii.vv.-i:-v Ú! S4:'.i.v4 lUi-i! -Jy::-: ■ I .\'ST. .5'

.iu -Mlicii '.an-a .'iiK Uil p<ii

ACOiUlOS

SEC.Rr-l.i,KlADE F.SlAlJO DaEDí C-AÇ.ÀÜ

RtStMIAOOACOKIK) l)IC<'OOrErc\CU>"í KCIMC V \CÜR-

IM) IJF.COOI-UUÍ/VO V05.202I). KM I' l".\ltTÍC lft: Ul-S IA-
00 L>'.í .V1A;-1.AVH.À!j. airtsfs 1"| -'iüCfíFTARlA JU-; JL^IADO DA

i':)i.C3CÃo. CMU: o.3.,-3M.3&5.m'i.(>:i ur.rKKsrsTWit;
ih-iU" íio repriffw;'.!' S.a;!;"!'..'!»: .Ailju;!» .Ií .AiliriaMnisIií'.

:.sr, i).\MF.[..\n-:).osoAKEsnsrio i)i c.\r\ai.iio t;rv:
a -.i,; Ift>, !...',Büka:õi<h: DE J.DUCW-

VKo • C.Np.): REI'J<K.vEMA\-
TK; !ir;vmi/.c,\U))ii3ja cpi-; ü6:vxdi.-5j..w; clUsila

;  »'!U.>ii;iUA - DO orjju t): O p.c.«ei;l;-nC''íiLki Iam iiacc cbisti-
vt) i<:>):la/nj,'.[;a' ifiatlia!::- «.Mibcrídvii» p.nia r. ir.'.3l"A';iíiiun,S(?, i^clo
J -AnEPl.. em .i'!"- 3ii;>'il";paÍ5 "lufanilfiisci :k' i.d)i4ii\ío

i  ir.lanri, ia ]!iA]::isJa ■.\j«i-sriikr-Uari:o a fiva cicía*!.-.', ilic-uvi/âc
!  Proj.-ir-, ijci; riii paift iliá-j." i/cci-cniri-.:»!. .lu loftua <);

»:.! Al íxv 1. C.I.ÁtSl LA UIWA ■ DO.S lUiCfKSOS FIN.VV.
(' ElKOS --Oiüisc.rc Ao^icloiVOoopcrcça.iinVj iiii;,)lk-.i n fvpn^^c
;io .\.'ci--s li.Miiivia; .Mil-." i.í Paricijin. Esicí •Iciv-íia níirr n;
Nwa Mrai S'; sic-sai. ii..T.-t;sjHriüS i.-Ka ? c'.\.mu-
s'i.^ .Íí.e cii..tWí;ijii-;a-.iw ao prcsi.r^í .Acerte.. Cl ,U'Sl l.A ül-
lAVA - U.-\ 3 K>ÈNt.'lA - O frcfr;i"r AciiiiJo .':t Coorei:.i,I,> U'ia

j  vij;i:h;.-a. e p:-.,-!.- .:t v.ai üSJiiu.-.iir, iiti lít'l3.''2C-2l.', :ci siw
; vijTaoia axiii oj,-;ua ck 'jccrL* coiii i; riloRáarieíK' %ki$ P-aiLíp.'!.

Da-|A DÍ: .V.SSJ-V.A [ 2;: d.- .-lo.o lis 1-OKÜ: Ccmaica
;!eS.l.' l.iaí M.A FÊ1.II'K ..IRACí.ÀO COSTA Scuatài io Ailfiuila
if« OrpiKiiinlo. c ( 'iliilillilicl.ule. .SaOFCí''SKÍ)CC.

INSTl i n o DE PKU.MDÇÀO L DEFR-SA DU CIDADÃO
F.CUNS\.\(U)OK DO ESTADO Dü .M.\.RA.MJÀO

DKÜCO.S MA

KlcSI-:vH.M)i:.ACORDOl)i;Q:üül'LIU(;ÃOTÉrMC-AN®05'2n2«
TAUTES: O KVIADO UO MAR.\>H.ÂO, VmVVlMK,» INSmt -
10 Di: PROMOÇÃO BDhl-TSA DO C.m\I)\OEaj.vSl,.MIDOR
-l'lll)c:OV-MA C M'.iV2S.2{?4)j?.^.C-X^!.ii:-a:irREF£lJt.ll\MC-
MCiP.Cl. DF. M\V\. csrvv ' i-.S.-;.'!íÇ8.S i''yi-"5. OBJMl); Vwbi-

■.'lijKaíniirJiiX' d;; TÃ.Uita <le -Alcn4ái;4'iiii> iX' --Ic Pii»-
i-í-vio a I.AlV:.;'. ;lr: Cxl.cirxi : CAmyaai.ilc.- l-íluj-; ;lo Jvla;íii:l-.;v
- 1'IIOCOVAIA, ik; iii-.jiir.-.TiC; « VliaiaM.-A. IT NDA.ML.n I A-
CAü l.l.(.Ai.. Li! -«ku: ii" 3,G6(Ç -y-iV\ lGtN(r).A; O prcíaiVC
Aior.h .lj CoivuTívãí Tà-.TA;: V-ni vijíacifi>k fc O ; jcasenlri-

;  ileverik-iccca siikrr.iái ;i fio.':r jãi dyiii ik .ua.-iíiKiaiira. DATA D.S
AVSíWri.lU: l'5 á; iHr.iífctí didCíO .VVS)N.ATCR.\Sr ADaI.-
riNA\ KsÃ.Nfjool r.iRO<r;.vci';":í"7.74;..A"i.-,u2-F:t.'siLr..
I. I'K(;C0N V.\o M.A<:R,\Dt) AKOl tll.A bAUlíOS. CP."

- f.crcd:: M miaipnl Jj VKimi. FORO; C>r:4;rni ik
Sâi> l.u:s - 1-n.iu;- a- -Mrii.a;t'.ã<i. AD.Al.MNA VLV.Â.AC IO HE
Ql tlKCHI 3 il.i \fc iVfir.njw a Dctdía «Io C"-
.',1'iilifc'' J CV;i>f..|:'.i4;a' üij l'Al;«!i.>tlo Min ti.kflt'- Pr<CC0NV.31i\.

ADITAMENTO

PRkKUri CRA MCMCIVAL DE CAJAIMÜ- MA

'  1.MU3TÜ UU 03 aKTO .vniTA.MliMO DO CONTRATO.
niSKLNS A »r. I.KTTAC.ÀO v H3i|.'20lS.F.Xm3T U 00 í:üv-
I U.\TO: •..yiiiiuia iV JOS-lViiir,-;.!.!: j, i-aioeS; fIcnJT.ITwiX.A
\IL N.C..'\I. i7.'. C.A.VvPIC .• K.vANC:sa.; Da silva I-íLMO.
Iv.SOÉCIF.iCtnirm') -t-: kicaváo. ORdF.TO; LoJfi^,•í^^;!; átnivel pira
r.i.*.i..>-iiiiia.a!i o Srífeifiri- \Tir.ic:;;c i1i' Lstcaíâfi. le iaxTvssa iti

1 SacríiaiuA Namicipal i.v -•ilJCí.ç.ai J" NCmiLif ir- dv' CStiruJ.Ci .VIA,
■ ti'!>ldrmr rsv.xirtaiydrK cíniHil;:; rai nt i..mtí.'.i,1..i.r Dis-

p.-.-Lwi iIc 1 Ti .1.110 iT' oyj-aiJlS. UaSF. I.r.GAU La r" Ü.íííA-W i
■  -Hri fl iu-iftín«.v 3AI.CIH: RS 8.;-8C,0i) -ioilc iv.u ii-Ma-.mr: a «iienta
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PHKFLln.KA MI.MCIPAL»F. CaXJAS- .\1A

A^i rso in. i.ifirACAo. i'i?)x:.v() i'iu',sr,.\c ial.\"ií32-2«2ii.
OKtlÃO «r.AI-l/ VIM.JÍÍ; i Ío...ra i!.- I icú!r,:c UASE
l.Líi.U.; .^i ií'>2vi;2 M.Liii-ipnl c .'ü 1*. Líi .i'

..si Jw?. H, l;ví-..';íj 3'-«k-|-ít i:" S.ííS l j. Duv.Vlr; r'
7,xyM s; e vtifsi:l:itriíimu;iu-11;; iia' «lut.-. ss ii.sin»;-
i;(>çS Cl ;^i {i ôSfi:'/'! o sus :J|--;íi5iV:;. J|I'U: MJi.VC-U r'Rl;',"0.
OIUJ-.IÜ: ICr.is.is; ;!,• l-icis.tí (nnc i,-ni|Vi-sii

|;)i j .vcsliiv/ij íIo íviv^;--. t!v c;» <!•,•
o.ulc.'i< r-;- j.iTA.tH. fs-fi.U »• C- Ijrr.i

.li ."li S.vfk-tairil Viij.iv-s.i. '.li.-
•-k f.V-.ir.í-MA. <«U;ÀU .St>I.lflVANi1-.; Sy;T.-tMr -k
.'i-!inv-;iin-,;rr. KNUlütiaOr v
:'rú^-M:V DMA; 3*-
1 lOU *tiiI KDl r.Al.: N.i .'rix*».; vrli^» ' .. %(>:*'• i »ii

1:., .!;;:• tb v\T.:;a. .li l.-.i:;..v,'i;% si.ii,-,;',;! nu
IVuvu (iíinnilvrt HiiB. .k'.N. Cfiiira. ChvI.inAI,,. ri;; lu-nri;; Cu;
OíkiW.riiíi i.cua .ixóirfts 1 )l.'>').t;;i; (iiiiw ;-,sni?; (T-ji u;nj'.i.*
ir«lM-^r»r;ujmiiifii;j ouobidis inrAituit iicn-iviünb «lí
iipíl ;530 tolliia). irmrin.v.^.vi. 2iO ̂  2(r;i-.aii. -5 g/ a\v.Uin
,.i:i1'i .".f-ítU": ilc l.iiriiy.^âii <iü Tiui:;i;bk!. i«!i:p;i::o ;si> tu»':- i;' .cpiv-
Jiijíio. M.-\,'« .,.-iv.".'.i.'iv- .k Oiliiin i.iu'/ .\1,ic?i:!i!íi

M:uvilli5ij-l'mi<K-UU':I.! f"ii:ilP-nv C «urrai .k J.niljn-l-:<.

PRFJ tm KA MtMClPAl. Ot CmLLÀNlJlA-. M.V

AVISO j)!-: LirnACÀo fUf.oAü i'Ki:sK>'n\i. n,- ioa-ioío
OfJJt 11>; CrsaiouH;"-.:; ilí viupisiS'; pjm Jui ii«fiir.i.vi\. w ;yi;r.í
tttlHsailfcaiJ-r.Vk^^ls^F.^asWlííiarn'! r \j,%vi;;k' -MJlimTlW.:
>y. .s<ai:.iòrii di 7.020. ü'/ Cil lurai. l;.\0I,;Ut<."6: .-v. I ki t'i.|iu.- .le
La Kwmv iV. íbfrio i,"-íi:traJl!'Ü 1.I<!1T,\CÀ0: VlciV'; (yx
tlvir.f.lTITtN(/.\Ü IK> FDir.Xl-: O ILluil v .sí*.. anfiiAcairii» i. .;is- ;

-l-Jr. .rK'i.-iiS-l;bí ia l'«iiiiHr_:i.Ii; :L- Liiiliiík- í '1'í.,
liiiiíkluii.v.. Ik-nrkiuíikl.iR-^iii.is-n—Ci.K-Ai.;::a VI.N.fníi.-i.-rxà;-
lit" 5v* vJ.asalMik.isri.iiiiilfliTr.i Aisni :>Im:«!;íí iflív;ij.Yi. ."n;^a!:w.i '»:rC'
■ali.ir iO.dít uirli i'»:."i:f; .r.nuc.) i.ji l)r.;.i:iikva»i «a- Aiuü.ibjSn'
.\5xík'I:ttl - D.V-I •.Hii.ir.á.'. ptio <I"e Orrivkl-
ia;-.- iniiaTi.' Upi)iíi;(,w ^mccí - PKlíGOfcl Uü.

l'UEF£lU;r<A .Ml.VlCIPAL DK FEIKA NOV.A
DO MAU.AMIÃO

.WlSt! i)k.l A\A{:i..\MrMll riKl.lVI r\( \u.<i \lt \ll il'lu
ni.i''Wliv-Nuv\ Dt>.\i.\KVMi.\o.AL\--V\ rSi>.';ii
MKN l t> Cs I .Iv ITAC.U) - .'UrX i.ÃO l-Kl-.Sl^V::; X"^ 022 iO/-1.
f'K<.;a;-;SO.A.j:v(lMS:K.Vi':Vl) N- I,-«;.2:;3U. n l-iat«.-o .M..:-.:v'-
Mi '.Ia I ri.-ii .X.is.i lio N3A. ic-jv lukr.' :h! '«f •'•V Ai l.ei
ikdrial :r'8'jl:a--Jàc.Slur>.-li!:' 4"'-MT. ts.:;!--;; f ..V.xciif .\H j iV;,^
s.-sj: l.kiwiOr.c-fldiiiy iciiikl:-. .x.-: Jcriii Vili/Alo 'ir %lir. OU 'If rmln-
bíu dr 2ü2ij. d. OJjíitJüinin. (. jkúuiKb. CÚSIV 0A<.''\(.» DL MM-
PlUiS-APAKAAOL lSK.VODl .Sl.VmUAI liE IvVPtittltXl li
I*A»A \TEMMsH AS DK.Vt \ND \.S DAS SI-.< HIIT VIU VS 1)0 MI -
NU IPlü Oui ;.::l.imvT.i£- srji;s.íllL-,i ivi.-^.Mkitl. i';
dl; iitni'.' di U?"c%wál ij-s i.-."ill;X;f i.' .-Vk^ví ; «b li'.ril.''J I Xia Ni •-■.1 du
\l.-i:ani»j IM.M. i.'? ;k !; tli.íív .l; 2020. KU^-ln» Ihu;;;» - Tl tllX-..

PUbFtlTlJKA .MirMCIRU. Ot; ÜHM.\R.VE.S-.MA

.AVISO Oii ÜCÜAÇ^Ú. ("KFÍi.ÃO PKliSI NCl.-». S-iCvA-^OSO. A
iTrMitxa MimuipaJ ;li C-JinixiW- .V;V, t./nif. Dfihxr. ai.15 iwrr.-s-
»f.ui>5 ci'.ic i".i> dia 23 de oJliibra du 2070 Ai OSaO-.lniLt rcCba-A liei-
iaí;'«í -Hi nirulianA- l'íe6;Ki Prer-eiu-ii.;. úpa niímir piiç;; pia uti.
TvM.I" iii'! •! ' r iifiC" pa"-,; » Oiiili.iil av|al?i;'A.'
i-iUjWriirt-.os .V jiriRàcft c pa.tis ;;i:«"ih;>.::-í. 11 ^l'lhílav rwii
'■(inip.aiir. ika' an ;i:ii kl:;ir> i;a-. .'V-id.Miiat ar «".ab X; ar lív.v pat?
:-t:.T.U'; ■iS.fivVi.siúJUlo !:t> Nia:'a.:|;i» ;!.■ Oiinii.ittics- .M.V. e'-1. li'.;, ü"
.-aeoalni a làjprliviV» ilin .iiirroiijndii.íiii;;;!, psrilí.iU: y.v eaviiiiliailvS
r lalirstrj |;aiii:xi1A'ilti' -T'- ab. aí (.'•■ ii.asSi,' l.ii.'iia»A'.\ sii.l.'U
:C K..1I Or. ..'rlíATnr Suitlnf. 71 1. C'eiil;i> - CEpTií-ASSairr;. jiiscii-

f, IbO. VI BLJC.\< ÕtS Db- 1 FUCKIUüS
r.. r;; CMM ,;as 3.; i2:i;o;i lr.íw.;.,-.eõc;
iihTípls iuv.Mirsdirai t-iciNe p;-. Cciiiissio Pcnrançr.rr .-fe Liciioeiii
n.ASJJ.Eíi.AI • Lf; redcrii. .l-í.6ll(>'13•Ü!•ésaa>^itcf;n•àeil;^lcll•ill;•
! iiriv..j'jsní.Yiv.? i:,'; '•Una! M..;\ iilgf.iiauVv. b.-.n.iil: niiir.-.ainss.
iini ep. á;.íniril..aMi. : i;ii)a).'.i-5-->.bA. r,t Jí ó.i;iil)r<; <i«2-'J20. .bsí 10-
iiiiiTu: 0::.-dtí.S(. - p.VKi-.-iia Olitiuí.

IMtFFl.m u.A.Mb.Nir.lDAI.Ui: IMPERAriUZ-MA

Wiso Dt ABF.R H R\. 1'HEU.ÃO ELIÜ RÒ.MCO :N' Ü.3a-;i{2")
- SUf. A f.MiMssíto P.T.YJiiuriiia :;í Lurjvãy tk Jr cl-iihí'. - .MA,
la-aa laib k"- .• EOUAl. J'REG.ÀO EL) I KÓMCÜ X' 1)39/2020-
SUI'. Od.>KrO:.V|uÍ5ii,'.'a?M-i;i la' e luim,-, r.i.Malcrial JVirr.anf.-.ic
I.VIrivj il í;ii tci.ll Ei l.ip-ai cr.tos Ctr,"J:i-i5. Apaiv^Tiis c

.;ain :i;a'.!.vi 'isi iiL-t«íji,iikJ«s da.Ail-nipistr.ivãü .víuui-
•.->11 biiii-.-iiiii:ic'.c-<.i:.-.ii;. AltERTl HA: d/' ik Cbrulio do ?:.;2C
ító .Olir.-{ bviiis). bOülCO I.ASÜ, 'IIPO Di: UCl-
"UEAO: Ntam-H- Piv.,a rai ltcr.) I.VFOHMAC.ÒFS. ií„a Uíbíia-
San;?!, ii' .657, lliiino jlhi-.oii. laipo.-íurL. (.M.-Vj. ()RTMN^'AO DO
l'iDrjAl.; O lidiial V »».i im:\w isiãt t íIisjusívíií dt-s Iiii?j-;ãí.vki4.
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PROCESSO 01871/2020

Consui-ente: Secretaria Municipal oe Infraestrutura
Modalidade; Pregão Presencial n* 032/020

Ogjeto: Fdrmaçao oe Registro db Preços para futura contratação ob empresa
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DB GRADES^ BANCOS OE
PRAÇAS, CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE FERRO.

Ementa: Regularidade de Processo oe

Licitação para futura contratação de empresa

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

confecção de grades, bancos de PRAÇAS,

CAÇAMBAS E&TACIONÁRIAS E OUTRAS ESTRUTURAS

DE FERRO, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA. PREGÃO PRESENCIAL.

1 • RELATÓRIO

Versa a presente ccnsuita sobre solicitação oe analise nos autos de procediirentc

adininistralivD sob-e a regularidade para formação de registro dc preços pam futura oontralação

de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de grades, bancos de

praças, caçambas estacionârias e outras estruturas de ferro, mediante Pregão Presenciai n*'

032/2020. verificando-se as regras da Lei n" lO SSO-^SOCZe Lei n" 8.556.'93

A consulta se encontra instruída com cs autos do processo adminislrabwo n®

01871/2020, que trata da realização da Licitação na modalidade Pregão Presencial n® 032/2C20, de

interesse da Secretaria Municipal de infraestrutura. em que a empresa vencedora oo certeme foi JM

ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA.

Sendo estes os termos do presente retatôfio, faz-se oportuna s aratise do caso

em tela, em pleno exercício da atividade de Controle interno da Administração Pública Municipal,

conforme competência fixada no srt. S", VI, da Lei Municipal n' 1,74.9/2008. n.o estrito exa^clcio das

atribuições legais.

2 - Fundamentação

2.1 - PREGÃO Presencial

O arfgo 37. inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, serviços,

çomp.^as e alienações da Adini.iístraçâo Pública aerâo precedidas de Itcllaçâo pública que assegure

Igyatdace de ccndições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados ra legislação
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A licitação configura procedimento admin-stratwo mediante o qual a Administração

Piiblica seleciona a p/oposla mais vantajosa, caracterizando-se como ato adminis^aílvo formal,

praticado pelo Gestor Público, devendo ssr processado em estrita confomiidade com cs princípios

estabelecidos na Constituição Fetíeral na legislação infraconslitucional.

No que se refere a modalidade rcitatóna ora em anâiise. vale aclarar que a Lei n'

10.520/2002 dispõe que o Pregão e a mtxfaliOade de licitação destinada á aquisição de be.ns e

serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como aqueles cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de

especifrcações usuais (ari. 1° paragraío único).

O Pregão é realizado de forma presenciai ou eietrdnica, através da qual a

Administração Pública seteclcna a melhor oferta, visando a contratação de bens e serviços comuns

As regras e fases dessa modalidade licitatórla estão previstas na Lei Federal n'

10.620/2002. Ertlretanto, em seu prõprio artigo 9°, prevê a aplicação subsidiária das normas da Le, n®

B.666;1993.

Desta feita, nos termos do parágrafo ürico. do 38. da Lei Federal n* 8.566.'96

deve a Assessoria Jurídica analisar a m-nula do editai e do contrato sob o aspecto da tegalídada, ou

seja, se estão atendidas às exigências legais fixadas nas leis que disciplinam a matéria, o que

prontamente fora analisado pela Assessoria Jurídica da Comissão Central de Licitação.

Há que se ̂ 1^ que o objeto da licitação é formação de registro de preços para

futura coniraiação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de

grades, bancos de praças, caçambas estacionárias e outras estruturas de ferro, com valor

estimado em R$ 3.444.579,60 (três milhões quatrocentos e quarenta e quatro mil quinhentos e

setenta e nove reais e cinqüenta centavos).

Prosseguindo na análise da matéria, resssita-se que o edital ê o instnjmentc

indispensável ao processamento da iteitação e ao seu regular desenvolvimento, já que nele deverão

estar incluídas todas as condições voltadas à definição do objeto pretendido e ao disciplinamento co

certame, dispondo acerca das ccnclçóes a que se vincularão os interessados na disputa, indicando,

oulrossim. glém das diversas formalidades a sererr por todos observadas, os elementos Sa proposta

e o critério objetivo para sua apreciação e posterior prociamaçSo do vencedor. Nesse sentido, o art

40 da Lei. 8.666/93 traz uma série de requisitos furrdamentais que devem constar no edital de

procedimento iicitatorlo, o que será pontuado detalhadamente no Item a seguir.

Outro ponto a ser analisado se refere ao princípio da IMPESSOALIDADE A

impessoalidade dos atos admi.nistratwos é pressuposto da supremacia do intaresse púbiicg.
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Quebrada a isonomia no tratamento com os particulares, o administrador deixa de observar o

'nteresseda coletividade, bem maicre objeto principal do D'relto Administrativo.

Hely Lopes afirma que.

[ .} o princípio da impessoaUüaüe. referido ne Constituição de 63 (art. 37.

capul), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao

admih/sf/ador' púPiico que só pratique o ato para o seu fim fegal. £ o fim

legal e unicsmente aquela que a norma de Direito índios expressa ou

Víríi/aímenfe coma objetivo do ato. de forma impessoal.' (Haly Lopes, 1997,

p.85).

Intimannente ligado ao princlpto da impesscatidade encontre-se o ds igualdade. Tal

preceito, na Carta Política de 1998, e no art 3® da lei 8566/93. determina a competição entre os

iicitantes de forma igualitária Ser^do que à Administração Pública cabe tratar todos os adrrilnistrados

de forma a impedir favoritismos.

Considerando as licitações, esse principio obriga ã Administração tratar todos cs

licitantes de forma isonômica, preservando as diferenças existentes em cada um deles De igual

sorte, buscou-se a legalidade e a igualdade/lsonomia como se observam nas suas cláusulas e

condições.

O editai mostrou-se impessoal, nâo havendo Inátcíos de direcionamento da

licitação.

Cem relação aos documentos essenciais, deverão ser observados os ditames da

Lei n" 8663/93, nos aris. 27, 26, 29, e 30 Verifcanda os autos, temos que a CCL agiu corretamente,

confcrme análise discriminada r\o item posterior dc presente reiatório.

Assim, de maneira geral, as d.aiisula5 estão redigidas de acordo com os requisites

legais previstos no art. 40 da Lei Federai n® 8.663/1993, bem como, a previsão contida na Lei

Complementar 123/2006 (lei das microenpresas) e a minuta do contrato atende as previsões legais

fixadas no art 55 da Lei 8.666/93, apto a produzir os efeitos que se destinam.

Ressaíta-s© o fato de que os documentoa abrigatúrios devem, estar de acordo com

o objeto da licitação em comento, para nâo se auferirem desvantagens a uns e vantagens a outros,

conforme orientações do TCU.

2.2 - Sistema de Registro de Preços

A Lei n' 8.655/1993 estabeleceu em seu art. 16. inciso II, que as compras, sempre

que posstvei. deverâc ser prixessadas per meio de Sistema de Registro de Preços. Co.nsiüersndo

que a Lei de Licitações estabelece rcrmas çereis sobre ucitações e contratos administrativos no
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âmbito dos Potieres ds União, dos Estados, co Disirilo Federal e dos Municípios, cabe a cada ente

federativo estabelecer por decreto a respectiva regulamentação, conforme estabelece o § 3®, do art.

15. e cup Decreto Federal ri" 7.392'2013 trata do assunto

O Decreto Federai r.® 7,832/13, em seu artigo 2®. Inciso i. delme SRP como um

'conjunto de joroced/mentos para registro formal de preços relativos á prestação de serviços e

aquisição de bens, para contratações futuras"

O art. 3® do mesmo Deca-eto estabelece as hipóteses em que a Administração

Pública pode utilizar o SRP:

I  • quando pels caracteristieas do bem ou serviço, hoirrer necessidade dc

contra^ções 'requentes;

II • qrrando for convcnieriê a aqji^çáo de bens cora previsão dc entregas

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou err.

regime de tarefa:

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contretaçSo de serviços para

atendimento a -mais de um ôrgüo ou entidade, ou a prograrras ile governo-, e

IV - quandc, pela natureza co ̂ eto, não for possível oefinír prewiameite o

quantitativo a sftrdemar,tíado pela Administração.

Apôs realizado o procedimento licitatúrio. obedecendo os pdnciptos legais, tem-se

a Ata dc Registro de Preços, definida como "documento vinculativo, obrígacionaf, com

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços,

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem prapcadas, conforme as disposições

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas." (art, 2°. ti Decreto 7.892.'13).

Sâo Inúmeras as vantagens do SIsterna ce Registro de Preços, comparado as

liptaçôes comuinenia realizadas, dentre elas elsrica o ilustre ooytrinador Justen Filho'-

(a) ecortomta dô tempo, profissionais e dinheiro ja que o SRP eilmna a

burocracia, os custos e os desgastes de uma grande quantidade de licitações, tornando-se

mais eficiente;

(b) rapidez na contratação e meihor gestão dos recursos financeiros,

pois se pode realizar a licHação sem dotação orçamentãna;

(c) prazo maior de validade da ata de registro de preços, vasto que na

licitação comum se a administração râo contratar dentro de 60 dias com o adjuaicatanc,

•JLíS-l-EN FII.HO. Matçal, Comcniario» .i lei ús licitações e cuntraUK» administraiivos. E<LSâf> Paulo:
Dialètíc;), 2010.
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esle está liberado, não sendo mais obrigado a contratar e, assim, corre-se o risco da

realização de uma nova licitação para o mesmo objeto:

(d) não obrigatoriedade de estimar exatamente a quantidade e qualidade

a ser contratada, podendo contratar quantidades superiores cu inferiores a esbmada no

edital a depender da rteces&idade do ôrgSo'.

(e) e per fim. 3 fato da aquisição poder ser destinada a dlfererites ârggos,

em razão de uma mesma ata de regtslfo poder ser utilizada para várias compras de várps

órgãos.

3 - REGUUtRIOADa E»0 PROCESSO ADMINISTRATIVO

Em análise sobre a Regularidade do Processo em epígrafe, e verificando-se as

regras estabelecidas nas Norroas Supracitadas íLei Federal n" g.^6r93t constam no cfiecKlIst 3

seguir os seguintes atos e documentaçóes obrigatórios:

'  LEGENDA: S-SIM N-NÂO NA - NÃO APLICÁVEL
Resposta desejável: Sim em todos os quesitos

DESCRIÇÃO I DISPOSITIVO LEGAL
FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO ~ PREGÃO PRESENCiÂT

: A llcstaçâo foi formalizada por meio de processo Lei n' 8.666/93. arl. 38. caput
administrativo, devidamente autuado,
protocolado e numerado'^
A  autorização (emitida pela autondade' Decreto n" 3.555/00, Anexo l,
competente) para realização da licitação consta art. 7". l e art 21. V
do processo?
A jusliflcatíva para contratação (emitida pela Lei n' 10.520/02 art. 3", l e
autoridade competente) consta do pracesso? III, e Decrete n° 3.555.^0,

Anexo i, art. 8'. Ill, "b" e ar).
'21,1

Foi elaborado termc de referência com a Decreto n® 3.555/00, Anexo!.
indicação do objelo de forma precisa, suficiente art 8®. I
e clara? _
O termo de referência contem elementos Decreton®3.555/00.Anexo!,
capazes de propiciar a avaliação do custo pela arl 8®, 11
Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado,
8 definição dos métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execução do contrato?
O (ermo de referência foi aprovado pela Decreto n® 3.655/00, Anexo 1.
autoridade competente? art. 8®, IN. "a*
O termo de referência consta do processo? Decreto n® 3.555/00, Anexo l.

^art. 21, II
IA designação do pregoeiro e da equipe de apoio Decreto r® O.õõS.^OO, Anexo l,
I consta do processo? art. 21. VIart. 21. VI
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LEGENDA: S - SIM N-NÁO NA - NÃO APLICÁVEL

Resposta desejável: Sim em todos os quesitos

DESCRIÇÃO

O edital e resaaclivos anexos (quando for o
caso) coristam do processo?

jO editai e respectivos anexos (quando for o
I caso) foi concebido de acordo com os ditames
da legislação (vide checKiisc completo)?
A minuta do contraio, se for o caso, consta do
processo?
O parecer jurídico aprovando as minutas do
edUal e do contrato consta do processo?

Os comprovantes das pubitcações do edital
resumido constam do processo''

Foi respeitado o prazo de 8 dias úteis entre a
divulgação da licitação (publicação do aviso dc
edital) e a realização do evento?
O aviso contendo o resume do edital foi
publicado nos meios previstos pela legislação?

' até RS 160 mil [DOU e intarnet)
de R$ 16Q mV a RS 650 m:t (DOU, Internet e
jornal de grande arculação local)
acima de RS 550 mil (DOU, Internet e jornal de
grande circulação regional ou nacional)
Os documentos necessários ã habilitação
(originais ou cópias autenticadas por cartórios
competentes ou por servidores da administração
ou publicação em órgão da Imprensa oficisl)
constam do processo?
Os originais das propostas escritas cortstam do
processo?
Ccnsta do processo a ala da sessão do p-regão,
contendo o regislro dos lícitar.tes credenciados,
das propostas escritas e verbais apresentadas,
na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para haMKação e dos
recursos interpostos?
Os pareceres técnicos ou jurídicos emitidos
sobre a licitação constam do p-ocesso''
Os atos de adjudicação do objeto da licitação
constam do processo?
Os atos de homologação do objero da licitação
constam do processo?
Os comprovantes da divulgação do resultado da
licitação constam do processo?

DISPOSITIVO LEGAL

Decreto n* 3 5õõ.'C0, Ariexo l.
art.21.ViileLein''8.6S6.'93.
art. 38, I
LelnM0.520/02.art 4«. III e
Lei n« 8.666.'93, art 40

Decreto n'' 3.555p'CI0, Anexo I,
art 2.. IX
Decreto n° 3.55õ.'00, Anexo I.
arl 21, VII e Lei rr^S.eS&Sa,
art 38, parágrafo único
Decreto n» 3 555/00. Anexo i,
art ai.XlleLein^S-ôe&^OS.
art 38, II
Lei nMC.520/02, ad. 4',V

Decreto n" 3.555.''ao, Anexe
art 11. [

Decrelo n' 3.555;'00- Arrexo 1.

art 21. Xe Lei n® 8.666/93,

art. 38. XII combinado com o

art. 32

Decreto n® 3.555.'00. Anexo 1.
art. 21, X
Decetc n® 3.555/00, Anexo I,
art. 21. XI

Lei n® 0.66e.'93, art. 38. VI

Iern^8.56â'93, an. 38, VII '

Lei n® 8.655/93. art 38, VII

Decreto n® 3.555/00, Anaxo
art 21. XII

N  ' NA

ESTAOO OO MARANHÃO
PREPEITURA MUNICIPAL OE CAXIAS • MA

CNP.1 Ce.C32.8?a'C00 -iS
Pfíça Dtas Carnsi/o, éCO. Ceitfo CEP. 65.et4-C&0 - Caxiâi' M/V

{9<lk3S21-3125-5521.4?» 362V4581
Site: w.w/,ea*ií5.rní.30v,t>r
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PEDREIRAS/MA

Proc. ®l2£CjL/202Í _ ,
Ru®: -eONTROLADORIA

— — GERAL

LEGENDA: S-SIM N - NÂO NA - NÃO APLICÁVEL 1

Resposta desejável: Sim em todos os quesitos

DESCRIÇÃO r DISPOSITIVO LEGAL S N | NA
O termo de contrato ou instrumento equivalente Lein® 8.666/93, at 38.X N .
(conforme o caso) consta do processo? I |
O comprovante da pubVícaçSo do extrato do Deceto n' 3.555/00, Anexo I, I N
contrato consta do processo? ,art. 21. Xli I i,
A publicação resumida do instrumento de [ Lei n® â.666.'93. arf. 61, | |
contrato ou de seus aditamentos na irr.prensa par^rafc único i '
oficial foi providenciada peta Adminisfoaçâó até o i 1 I

15® dia útil do mâs seguinte ao de sua assinatura. | I
I para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data? J • . .
Se for o caso, constam do processo recursos lei n® 8.566/93. art. 36. VIU i I N | [
eventualmente apresentados pelos kitantes e | '
respectivas manifestações e decisões l_ |
Se for o caso. consta do processo despacho de Lei rt® 8.665/93, arl. 38. IX N ' '
anulaçéo ou de revogação da licitação? j j

Ver{fíca'Se, portanto, que toda a documentação necessária ao estrito

cumprimento da lei encontra-se acostada ao processo em epígrafe.

4 - conclusão

EX PosiTis, a Controladoria Geral do Município, no estrito cumprimento das

funções inerentes ao Sistema de Controle Interno previstas na Lei Municipal n® 1.749/2008, e

em análise finai e conclusiva ao Processa Administrativo em epígrafe, atesta pela

LEGALIDADE do Processo de Licitação Preoão Presencial n° 032/2020. cujo objeto é a

formação de registro de preços para futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de confecção de orades. bancos de praças, cacamfaas estacicnárias e

outras estruturas de (erro, em oue foi adjudicada a empresa JM ENGENHARIA E SERVIÇOS

GRÁFICOS LTDA. com o valor dc RS 2.170.205.00 Idois milhões cento e setenta mil duzentos e

cinco reais).

orientações:

Ato contínuo, retornando-se os autos desta Controladoria. tem-sê pelas seguintes

Anexar o termo de homoiogação

Anexar os comprovantes da divulgação do resultado da licitBçSo

Anexar a ata de registro de preços

Anexar o termo de contrato ou instrumento equivalente

Ar,exar o comprovante da publicação do extrato do contrato

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPALOECAXIAS-MA

CNPJ: 06.082.S20.'0001-6e

Pia^a D'iBS Ca:r,e.r;, 6C0, Ce Ura, CEP;'5S.6O4-00C.C3X'as .''tM
rs»! 3i2'-312S • 2621-4302 • 2221-450':

S'íe: www,«a«ia5.r<a.í|3v,íH



PEDREIHAS/MAProc. i££l2^^/202_Í_
-CONTROLADORIA

GERAL

Aiexar a publicação resumida do instrumenio de contrato

É o pa/ecer. salvo melhor jui30.

Cax!as/MA. 08 de Novembro de 2020.

Joacir tomar de Castro Maciel

Encarregado de Supervisão
•ÇRA2055-PI
(

1

André Lbts Maia Santos Silva
Controlador Gerai do Município

ESTADO OOAURAimrtO
PREFEITURA MUNtCtPAL DÊ CAXíAS - MA

CNPJ: 06.Q92.62£jiüOC1-E6

Praw DAS Câ:ns-.ra ÔOO, Ceiíto. CEP 65.S04.0OT - Ca»as' ̂̂ A
(39)3521-2125 .3521 • 43^3 352'-4561

Site. wvw.ca*ia«.ma.gov.b(



PEDRÊIHAS/MA

Proc.^líX@m/202A_
Rub. 3C>

cdiv?issAo ceímtraií=^--.^-;^^tí=
DEUCfTAÇÂO

CONSULENTE: COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1871/2020

1. DO RELATÓRIO

A COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO solicitcxj, sm 05 de outubfo

de 2020. Biiállse da regularidade de abertura das etapas do processo

administrativo de licitação, na modalidade Pregão Presencial para Formação de

Registro de Preços, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃOO DE SERVIÇOS DE

CONFECÇÃO DE GRADES BANCOS DE PRAÇAS, CAÇAMBA ESTACIONARIA E

OUTRAS ESTRUTURAS DE FERRO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA.

Constam dos aulos os seguintes documentos: Ofício n.' 985/2020 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, datado de 02 de setembro de

2020 e assinada pelo Secretario Municipal de Infraestrulura, o Sr. José Murilo Costa

Novais: Termo de Referência; Pesquisa do Setor de Compras da Prefeitura com

estimativa de preços para o futuro contrato datada em 17 de setembro de 2020:

Pesquisa de Estimativa de Preços de 3 (três) empresas da região; Informado de

existência de dotação orçamentária assinada pelo Sr. Roosevelt dos Reis Lobão Filho.

Secretário Adjunta de Finanças; Autorização Orçamentária assinada pelo Secretário

Municipal de Finanças. Planejamento e Administração, Sr. Talmír FrankÜn Rosa Neto,

datada em 17 de setembro de 2020; autuação do processo, informando a modalidade

de licitação, a saber, Pregão Presencial SRP, assinada pelo Presidente da CCL. Sr.

Othon Luiz Machado Maranhão datada e assinada em 21 de setembro de 2020, bem

como os demais membros da Comissão, os Srs. Almir Lima da Silva e Jovan Balby

Cunha, minutas do edital, do contrato, dentre outros

Este é em síntese o relatório, pelo que se passa a opinar na forma

abaixo:

2. DA FUNDAMENTAÇÃO V..''

Praça GoríalvesOiâS. S/N - Fone: [0"99) 5521-3630
CNPi:06.08i.a20/0001-S6- CEP: 65.600-000 - CflXtAS-MA



P^REIRAS/MA ,
Proc. jDüílQÕ bo2_\_

Rub. í ,

COMÍSSÃO CENTRAL -
DE LICITAÇÃO

Preambularmente, assevere-se que a presente manifestação tem por

referência os elementos constantes dos autos 6o processo admintslralivo em epígrafe

Assim, compete a esta Assessoria Jurídica prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, nâo lhe sendo possível adentrar à análise da conveniência e da

oportunidade da prática de atos administrativos e nem ainda manif^tar-se sobre os

aspectos de natureza eminentemente {écnico-administrativa.

Toda manifestaçôo expressa posição meramente opinativa sobre a

contratação em tela. nâo representando prática de ato de gestão, mas sim uma

aferição técnico-juridica que se restringe a análise dos aspectos de legalidade nos

termos do incisa V[ do artigo 36 da Lei n° 8.666/93, aferição que, inclusive, nâo

abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou mesmo elementos que

fundamentaram a decisão contratual do administrador, em seu âmbito discricionário.

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer juízo de valor

quanto ás razões eiencadas pelos servidores que praticaram atos no Intuito de

fustificara referida contratação.

Uma vez que os autos estão sob analise jurídica, importa que o presente

parecer não se restrinja ao exame exclusivo da minuta de edital, mas também dos

atos do procedimento liciialório realizados até agora, uma vez que o ato convocatório

se caracteriza como uma das peças do processo, com atos anteriores que funcionam

como concições necessárias ã sua elaboração, não sendo apropriado anatísá-ío como

se fcsse uma peça autônoma, apta a produzir efeitos por si sò.

Feitas estas considerações, passo a análise.

O pregão para o registro de preços não apresenta maiores diferenças

em relação aos demais Portanto, a licitação para promover registro de preços segue,

em linhas gerais, a mesma sistemática de uma licitação comum.

Registra-se que. a contratação por meio do Sistema de Registro de

Preços encontra-se prevista no inciso ! do § 3" do art. 15 da Lei n® 8.666/1993 que

Praç3 Gonçalves DíQS. S/N - Fooe: (□**99] 3521-3630
NPJ: 06.0B2.820/0001-56-CEP: 65.600-000-CAXIAS-MA '



PEDREIRAS/MA

Proc. ÉDirÚl/202

COMISSÃO CENTRA
DE LICITAÇÃO

estabelece, lambem, as regras gerais acerca do funaonamenLo do Sistema A Lei n'

10,520/2002, no arl.11, faculta a lítilização do pregão para a implantação do SRP que

poderá ser levada a efeito mediante procedimento licitaíório na modalidade escolhida,

ou seja. Pregão Presencial, para aquisição de bens comuns, do tipo menor preço,

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no

editai, por meio de especificações usuais no mercado, nos termos do art. l' da tei

supracitada:

Art. Pfirff {íquisicíào de i)»ns s serviços comuns, poderá ser
iidotade a lic.fíaçào ua modalíducis Ce ÁregiSc. que sciu regtcia
por esta U\'

Parágrafo único. Ccrisidcrpm-se tien.s e serviçcs comuns, para
os firKS e f.faitos desíe artigo, aqveies cujos padrões de
desemperifio e pj/a/ídace possam ser objetivamente dcíinidqs
pele eültaf. por meio de especificações usuw.i no .^isrcac/o.

A regulamentação dessa modalidade de contratação è feita pelo

Decreto n" 7.892/2013 que também faculta que a licitação para registro de preços

seja realizada na modalidade de pregão, do tipo menor preço e precedida de ampla

pesquisa de mercado (art 7®). Também, o art, 9- da referida norma cuida do edital de

licitação para registro de preços em que complementa a regra do art. 40 da Lei n®

fixando os elementos que o edital para o SRP deve conter.

Verifica-se nos autos do presente processo administrativo a presença de

indicação de dotação orçamentária, apesar da licitação para registro de preços não

ser necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a

formalização do contrato ou outro instrumento hábii, conforme o art 7®. §2® do Decreto

Federal n® 7.892/2013:

A lei também exige que a minuta do contraio já esteja presente como

anexo do oróprio edital, então desde já se evidencia que o contrato tornou-se quase

uma parle do procedimento licitatõrio. dele dependente por inteiro.

Analisando a minuta do contrato que acompanha a minuta do edital de

licitação, cwnclui-se que a referida minuta encontra-se de acordo com a minuta do

Praça Cançaives Dias, S/N • Fone; {C-SS) 3521-3630
CNPJ: 06-OB2.BZD/0001-Se • CEP' 6S.6QD-000 - CAXIAS-MA



edital de licitação e. espedaimente, dentro do que estabelece o arl. 9® do Decreto n"

7.89Z'13, bem como da Lei n,® 8 666/93

Por fim. recomenda-se também que seja observado o art. 42 da Lei

Complementar N" 101 de 04 de maio de 2000:

Art- 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido

rto art- 20, nos últimos dois quadrimestres do seu

mandato, contrair obrigação de despesa que não

possa ser cumprida integralmente dentro dele. ou que

tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte

sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para

este efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade

de caixa serão considerados os encargos e despesas

compromissadas a pagar até o final do exercício.

3. DA CONCLUSÃO

Dá análise das condições estabelecidas no Pregão Presencial para

Registro de Preços, condui-se que foram observadas, na totalidade, as disposições

consubstanaadas na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no Estatuto da

Modalidade Pregão, bem como as estabelecidas no Decreto n® 7.89Z'i3, assim,

efetuada a análise minuciosa dos autos, mais precisamente das minutas do edital e

do contrato, esta Assessoria Jurídica, em conformidade com o ail. 38. parágrafo

único, da iei n'' 8 66a"93 c/c Artigo 9® da iei 10.520,'2002 OPINA no sentido da

regularidade de seu conteúdo, haja vista encontrarem-se de acordo com as

disposições legais pertinentes ao processo iicitatório

Este é o parecer OPINATIVO, salvo melhor juízo que fica submetido

apreciação e autorização superior. '■

Prao GonçalvesOlas. S/M-Fone: [0**39t3S21-3630
CNPJ: O6.r}S2.82D/DO01-SS • CEP; &5.«}0-a00 • CAXtA5-MA



PEDREIRASíMA
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Rub !)_. .

MISSÃO CENTRA
pE LICITAÇÃO

CaxIas/MA, 08 de outubro de 2020.

Raimunilo íí^Í!loííy'j^5sunçâo Neto
Ccordenadora Jur-dica - CCL

OAB/MA 19.743

Praça Gonjalvís Dias, S/N - Fone: [C-SSJ 3SZ1-3Í30
CNPl: 06.082.820/0001-56 - CEP; 65.600-000 - CAXIAS-MA



iProc.

!kS/MA

y\ /202Í_

|Rob.

C^ias
COMISSÃO

DE üCITAÇÀQ_I;2!^^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 062/2020
PREGÃO PRESENCIAL N= 032/2020
PROCESSO AOMINISTRATIVO N» 01871/2020

OMUNICIPíODE CAXíAS, estado do maranhão. pssBoa jndicade cire.tc -júbl cc inteTO,
PO' ireio os COMISSÃO CENTRAL DE L C TAÇAC nscrils -lõ CNFJ/MP Otí ::'B2.o20'C001-õS.
com seoe na Pj^a^a Gonçalves ü3s. S;'N. Cunsro Caxas - Estado áo Maraihâc nesre ato
Rep'Êsentada pelo Sr. Ot^ior Luiz Machado Ms/omâo. brasileiro;», por-.ac.o'{a;i do R.G r®
00^^3272020'48 SSP.'MAe inscri*.oi,a) no CPF soo n' 907.G8T.* 03-59; 'esicenLe .'itíSte Mim.cipio
de Caxias-CdA. nssie ate denon-inaco sirfpesne-te ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO
DÊ PREÇOS, r5a'"2adO pcr meio CO PREGÃO PRESENDIAl N° 032,2020. '.uoc em
cooIOToidade con o prccesso adnirsl'atvc n® 0'3r'.,'2C2Ci. nas causi-ias s condições
consía^iles do inst'umentc convccatõrlc ?a ctaoac scp-acitade e a res-oectiva nomclogação,
RESOLVE regatrs' cs preços da errprssa Jf-/> ENGENHARIA = SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA.
CNP^ C4.749 598/0C<!*-77, esiac€leoi£ na Rua Pedreras -h' "40'; Sala B Dinr S.va. Caxias-

MA, CEP 655C6-05C Foie.'Fa* (29) 3521-3452. 5-n2 " gra:icaimí5c;:i-díi SoiT. reSvd ato
representado psb Sr;a) Meraotíiiina Bezerra ce Castro. or5siieiro(a). pciiacio- co RG
45?.Oc3.053-~2 SSP,"'PI e CPF/MF n° 2'5.463-Cõ3-72. atendendo as cordçces previstas rio
mstrume.-iio ccnvccatório e as corstantes cesta A:a de Registro de Preços. s.ijeilanco-se as
partes ès ncm-as ccnslantss das Leis Feder-os 5.e!íS'S3. 10.520.2002. Deceto Federal n'
7 592'2üi3 edamais leçislôçíes apitcáveis. eun cortcrmdape rron- 35 0ispcs:çces s seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1,1. A presente Ata eatabe'ece as cláusulas e condições gerais psm o Reg.sfo c-e P-aços para
f uxra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAU2A0A PARA PRES IAÇ.ÃO DE SERVIÇOS
Dc CONFECÇÃO DE GRADES BANCOS UE PRAÇAS. CAÇAMBAS ESTACIONARIA E
O./TRAS ESTRUTURAS DE FERRO DE INTERESSE DA SEC. MUWCIP.AL DE

lNFRAESTRü~üRA DC MLMClP'0 DE C.AXIAS VIA .oon-orme especilcaç^tes do Tetn^O de
Reíerèrcra - Anexo I dc tdtal de Pregão Hiessical para Rejsfo oe Preços f'" 032/2020.
ccistitjinco asaiic., eni docjnertc -.'ir.cjiativo e ocrlgaccnai ás pa-tes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte mtegranle desta .Aia tcdos os docunsntus e .nstaçces qje ccnpòem o Prsgâo
Presencial peta Reg'st'o ce Preçcs n- Ci32,-2020, ccmplstar.du-ei para todos os fins de diratc.
indecerdentemente o© sua transcriçSc obrigaicc-se as pstss em todos cs sei.s lermos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos esláo registracos nos termos ca pmposta vercedcra do .-regâo
Presancla! n® 02-2r202D - S sterna de Rcg atro de ?-oços. corfcrn-e ü tâteíâ isj aua;>:c

Descrição

Banco cs Praça ©m estrutura os aço ccni asserto e.m
!_gef'íl "u' sinpies chapa i3_i;oc;-Vorn8_pr?.ex' arexç/_ _
K't Lixeira MetaTíca Coisfa S©"e'Jva com ÍO-í fos.
;_conlcm-e pryjelo anexo)

unm ; Qu,nt. u„;Í^;°'r5 ^

UNID. '00

üNiD. . 130

1.490,00/

LSTADO 00 ('ARANMAO
PRffEiruRA MUNICIPAL OE CAXIAS • IHA

CA.'!. OátifZ g-Í^CItCl se

srsvB '.;iiiiCjireir>- ̂ CC.. Cr.rtrc- i.Kl': HVÍPi-WO ,rHA
.pí; jj-íl-.;"..':'. tüit--lit--: wziuãfi

Sil«- -.•..•.-...cíLÜVTffi
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PEDREiRAS/MA

fÍS'^^SÍ!°^-!0M1SSÃ0 CENTRy
Rub. DE LICITAÇÃO

CCI

Tit^uti' •i'"— irj i*'

L.xeita Melâl ca con Radas 2^2 liírcs. (c-u-^I-rre prcjeta
: anexo;_ ̂

Cavaietè dé Obra tarr. ' 50x2.^5 n*du2s*aces em
chapa galvanizada. *er'o auatírado, cintura autcnol -/a
apücavàc deaii^ivc *eflet '/c.
Cavaiele cs Õbra tam 3.00 x C40 nv suas facss en

j chapa galvailzada. fsrro quadradc. piniura eji.oiTic{lva.
j aprcaçâp de adesivo rellelívü.
• Abrigo ce Óribus Onde 4000 x 200-0 x ̂ bOOmn-,
(ca-iTorme crojetc arexo;
Caçamoa Estaccnâria de 4,01-53 tabrcaca ds aco-doocn
a rorrns ASNI-NER 14 ?2e/2005,co:'n cnapa err. açu
i02Ü.'a3c. reforçadas coir cerf fj" de 4". gaicl-ose
eixos cohIeccionsdoâetTi ba-rs-naciçs da 1--4'e'
aclicaçãoce pintura ce fundo ccn pine ale.i cicc-iê

. parle ínterris e externa e acabamertc corr esmalte
' sirtélico na parte externa (oonfcrme projete anexo)
• Grade de Fernj er car-a chata 3-' 5"

• Greíha -Je Ferre furd do para canalets -arg = SCurp.
Greha de Ferro furcdc para canaleta arg = 20cr_n.
Gre.naçeFerro'uncidopara_çaT;aleL2 arg -.I.Scm.
tampão Fofo Árticulado. classe P125 carga -na* '2,5:
recc-noo ;an;pa -ÔC-Omn. rede pluviaJesgoto .confofire

; ̂'ojsíc anexo)
' Quácro ce Ferro ccrii afixaçâo am tubo de 2'. tem S.CC x
• 4,00rr.=' can lora rmprsssão C g tal.
' Placa de lnaiicu''avão tlcu loien lan. 1.3õ x 3.70 m'

cinaca ggivarlzada cintura autcnotva, placa de iicx
tag-, 03C x 3,40 mfjrçes.vo trnpre_asão digital.
Faohaoa ce Prédio com estrutura ce ferro revesdda üe

acn - alumnio composto
Fachada de Pred'c corr ostrutjrs de fe ro. revsstda de

i  lo-ia com in-p-essào digital e aplicaçãc ce verniz
. autorr.otivo.

AdeslW V ni' \mpr0S5ác digita, aplicação sm vsictirloe e
oarecaS;___

Letra Caixa A te maieficl ircx
Latra C*dixâ Altõ - rnato;lal chapa galvarlzads. olfiUirâ

i autoirotiya. _
j Àlamb'a2o err Tubos de aço ge vantzadc com costura
dir 2443, diámeT0 2" altu'a 3rr, hxadcs aceda Zrr em.
clocos de ccncreK-.com leia ca ararne gelvenizadc
revestido ccn pvc, fie 12 bwg e malha T õx7ò cm.
Guarda CÕr*g_o em tubõ ide aço gajvarizado 1 1;'2",

T cornnôcem tubo aço galvanizado 2 '■7: corrr
• braçade-a.

Paygrc-jnd de Fonõ =sccrroyacc--. ;cünfv"ma p-ojclc
anexo)

. Play-g-ounci de rs:'o G ra Gira 1 .SCn 5 jgares.
■ fconforme cro.etc arexc:-

ÜNID,

UNIO.

UNID.

UNID,

UNID. 1

UNID. :

UNID.

UNID,

M* '"!

UNID.

UNID.

SSC..OG

374.C0

520.03

24.561.30 !

11.713.5C

34: iO
361.00 .

' 3Õ4.CD :
228.00 j

2S5.K '

593.0D

745.00;

551.0c

275 00

104.50 !

224.:õ"

399,CO

_445 00_

275,30

2.Õ55 50

4.51>!«0,

3.2.0 preço ccntraiaoo sera (ixo e irrc?.,us";avs., ressalv=dc o disposic im c à jsula sétima ^le
nstruniento. / ' /
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3.3. A exisfêxa ds preços reg^st^auos lâo onriydra d AclTinistraçâo a fimar -ortiratsçôes çiie
Q«'es pooeráo sciv/. facuitadaa íeali^açâc c<? Iicií3çâDsspsu*icsc-.ia corralaçác direta caia a
aquisição ou p'8stsçãc 06 ser^i^çcs pratennüa iias hipóteses previstas na Lei d 366-'1993.
Tied^ante Ijncaneriação asseçjrando-se ao bsneticiSno oo registro a pfe'erèrca de
fomecimanto em igualdade de condições

3.4. Os preços, cs cuaritifatr."3s, o fcrrecedcr e as esoecificaçcus 'esum das du cblelc. corrto ss
possíveis alterações ca piesente ARP. serào oi..bíicad5s nc [3"á-ío Chcal itn foTns de extrato,
em conformidade corri o disposto no parâgr^tc i.'iicodo a-tlco 51. da Lei de L citações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazc cs validade cs .Ata t:<3 Regislm de Preços será os 12 ídcze: meses oootinjos.
inci.Jidas ss evertuais p-orrcoa-ções cortados a cart- da cala de soa puL-,cação nc D'ário
Oficia. conforme ir.ciso III do § 3*- a-o arí. 15 da Lei n® 8 S66fS3-

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

5.1. Os prosutos deverão ser sniregues ra ésoeoifiosçâo. qjartidaoe e p-enodcidade
especificadas no Edital, Te-no de Hefs'ètica - .A-iexc l e resta .AftP. sendo que a mcoservàrc a
destas ccnciçóes inpllcarã recusa sem que -•?. 5a djalcuer t co de rscis, naçã-o ser parte cia
isdimpleite. Cs materiais dgve*áo Dslà en psísua corcliçôes e de acc-ccr coir o Ts*rrio de
Referência e a pioçosts ap^esentads. sc'c pena ds serem devovdcs e exigidcssua sucstituiçào.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6,1. Os pagarrentos .'sfe-erte sc forrecimentü dcs matanaiò objeto da presente .Ata será
e'eiuado rcs termos 20 ecitc da iiciraçàü e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILiBRlO DA EQUAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata os Registro de ^'êçcis não pc-derá 3of't'r acréscmos r.os qusntitatvcs fixados,
..nclusive o scrèsolfr.o de que (rata § l*- ro an. 35 ca uei n® S.õCÇifô.

7.2. Durante 2 v.gència da ^ta. o» vacr&s .•egistiados .serão l.xc-s e íTeajostave.s exceto ras
hipctsses. devidamente comprcvadas. fleccofênciade snusçác prevista na ai;r.es"o' oo inciso
I! do 2t 65 aa Lei n® 3 656,•'So ou -eduçâo dos preços praticados rc nercaao.

7.3. Mssrno comprovada a ocoférc a de situação prevista n?. aKitsa'cl"do irclsc it co an 65 da
Lei S.fc>36;'&3. oò'gâoMunicipa' responsável sejugar conveniente poderá optar po'csricelSí a
Aia e iniciar outro processa li-:itatcrio.

7.4. Os p."eços registrados pcderâo ser rsvs:os err ceror-ércis de evonlua "eauçâo cos
preços pracicados r.o metca-dc ou cJc fato que ceve o custe- dos bsns rsgsfa-dc-s cabendo a
Praieitva tórgão Gerenciado)) p.mnover as ncgoclsçdes junto aos fomecesarcs. observadas
as disposições cciiirtas ra arnsa ç:" tio oc <<> li ::c caout !Í-5 ait. C5 va -5. r' 3 553. de 1593.. -

7.5. Cuar.cc c p'eço rsgistraco lcT"i2r-.s& superei ao preço pravcaao nc m&'-cado uyr /futivo
supervèiiiente c orgâo ce-er.çisdcrccivoca'^ os ICrT.ecet-c-'es cara neacc-aieir a'eduç^o Üos / ^
cieçosaos valores craticados peo oiBicaco ,/ '• /
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7.5.1. Os fvnscedores qje lão sceitsrer- *rd'.i ■ seu» •jreçof scs va.c&s çiiSUGsdcs peb
nsrcado serâc liberados dc comproir ssc assundo. sen =-liC3çâc oe per.iiiGade.

7.5.2. A ofden- de cisssificsçàc dcs foTececcres qua ac&tai en rccuz*' seus preços aos valO'e3
da mercado ocservará a dassTcação origina!,

7.5.0 jardo o preço sa nercado tor-ia(-se sjpercraus creços leg-sfadcs e o bnececo: não
pjcer cumprir o ccmproniisso. c úrgao gero iciadoí coderi.

7.5.1. Liberar o fornecedor do compmm sso assumido, caso a comiinicaçâc occHia antes do
pedido de 'ornecimer.o. esen apifcsção da pena,idade sa contVritidaa veiaodadados motfvcs
e ccmp'ovantes apresentados: e

7.6.2. Convocar os denais fOTiecedo'es pata assegurar igusi cxjortjnbade ce negocisçào,

7.7. Nác h3V6,-,dc éxib ras neçociaçóss. a Frefs.xra ceveré pr.ocedsr á revcgação oa 'espectíva
Ala de Rsgisdc os Preços, adclandu as rsdicas csciveis para obtsn;ã-o 05 ccrUrat3'?ão mais
vartajcsã-

7.8. Será cor.sidersdo oreçc de nexspc. os preços puc rorfim iguais cu in-erorcs a rr.édia
daqueles apuxdos peí-s Prefeitura Mjnicips.de Oaxias para oetemiitado ilsm.

7.9. Em guabuer h.pctese cs preço» decoTsi',lss as revsâui não pcoerâo urjsoasst' os
oralicados .nornsrcado, manterdc-seariixieriça cercentua' apurada entre o valor crig naiirfi-ite
•pcnstante da proposta do ronecedci o aquele v qenic rc nstcaco ã época dc regísírc,

7.10. As s-tergções de p'eço5 criundas C5 revisão nc caso de desequinbrio da equação
aconómico-ór.anceira serâc pub.icadas nc Diáro Cfdai.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8,1,0 fornecedor terá seu registre cancelaao ce^a Prefetura Minidca! ds Cantas quando'

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços. S8n.,uS7'icalrv3 áceilàvei'

8.1.2. Oesccnpr"' as condições da A'.a da Reg s'ic ce Pruçc-s

8.1.3. Nào aceita'" redjzir seus preços registrados na nicotese os se tcrraren- superiores acs
oralteados no n-õ'caco:

6.1.4. Eãt.ve' suspenso de participví" de "x.lvsçãc e .roeddo de cof.t-atarccm c; rritiriciolo. r.cs
termos do art 67 da Lei 5 665.'93

B.1.5. rO' dsclaradc irrdônec cara citar e co-v/ata- com a f'\dnii-íSt'a5âo "nos termos do s'L 57
ds uci ? eec.-93;

8.1.6. Fo- irpeoido de liCtar e contratar con a Admiprsj'2çâo nos íer.ncs ílo arí
'0.520;2032. /.

8.1.7. Nsorecscer a Nata ce Ernpenbp ou inscumerto eqj va'er.te no pra^o esiabeiseiao aeia .•
Admrr.istraçsü. Sem;jsíi'icativa aceitã've'; / ;

í  \ / \
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8.2. A Ata de Registro de P*e;os pucle'á ainda ss-ca-icu!é;da pe a Mdninistraçãy jiüateracniar.te.
ncs termos da legislação pertiraTj?, üir. espscai :'2s DccvrOicisceun-iB casTipótesescontioas
dC âfl 7Ô 53 -e' -i' 8.ôõC'53:

8.3. O caticelamento dF regisTo nas lisolegss p:svistêis 2SSe9L.'ados o ::o:r.rBUi!ói'C e arnpia
defesa, será "OTnslIzedc por despacho da ajior dade comcaierts do P'9âo gerendador.

8.4.0 cancelamento do registro de creços pc-de-á ocur^-er p-y ta;o sjperveniarte dôcoTente de
caso forfjíto ct força maior, pue pfeijdicuü o cumpr mente ca sta cevdaifisn-.e comprovaoos e
justificados;

8.4.1. Por razões de Interesse pi';,oi cc ou

5.4.2. A pedido dc fomececo*

8.5.0 'ornecedor registrado p-cdera solicita* o cancelansnto de seu registro de p'eçoquanco:

8.5.1. Corrpro-.-ar estar np^oss^o fado ds Djir.prir »s e>:tgérici3s ris .Ata per cccrrènca Ce faro
sjpeíveniente cue venha 'jorncromele' a perfeita oxu^^jçüc cort'ati.8. decoi-cir.e ce caso
fcfijiio oü fo.'çf. maior.

8.6. A so c taçãc. psio fci iieceoo' de canceiarnunto do creçc registrado devera sê' fom^ jlada
coTi antecedência ni nlrrig de 15 iqyírzei oiss. nsf-uíca cuir 3 ccnprcvsçâc do fato ou 'ates
cje jjstifiouer o pedido, pera apreciação, avalia-çòc e dscisác ca Adnmistraçãc Púbica
Mjricipal

8.7. O carceamenic oo 'egisirc ràc preiuoica a cüsáitiiídade .1e apilcsç^c de ssnção
acminisffatrva quando mol'vaca ps.s c-ccrréncia ce 'nrsçâo iton-etida pela emcresa. observados
cs cfitércs estabelec ccs na clájsula ncns deste ii s1'L;frentc-

8.8. Da csc.5âo ca aj;of:dads corrcefenle dc ó-çâc gs-enciador se dará ixvihecírnento acs
fo.Teceicres. med-ante o envie de coTsssoi-.dôrc a coir aviso de .-esetirnertc e-cu publicado
ra lirprensa oficial.

8.9. No caso ce ser g.norado. 'icertc cti 'nacess vs o erdeieço do íomecedcr, a coiT jnicsçio
será çfatvada ahavés de cubli-csçáo na imptur.sa c^lciai cons dersndo se 'tancelacio o preço
-egistrado. a contar dc lercef.-o d.a subsequente ao da pjbiicsçáç.

6.10. A Ata de Registre de Preços deco ie ue desta licitação será eictiria. aulcnatKair.ente, por
ceci.rso dc praso de suâ vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRJGAÇÒES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1, A Brrçresa benei^iciaftH do registro de preços fca obngada a.

9.1.1. Assinara Aia de Rsg.stro de Preços, retirai a respectivo rota de empenho e.'CL. corfsto
ou instrurr^ntc ecuivaenca. nc praxe rr.5xrno de õ (f. nco; clias úteis, contaco da :;r;riVccaçèo.

9.1.2. Exsc.i'.a"oob.eto nas condições acordadas, nasquanüdadssso^fpitadas na forma dwn.da \
no editai 6 seus anexos: A \

9.1.3- Sespor.&abtií23r-se pe'os danes causados direta ou ndiretanerte aos/ \ i
g6'0ncl0to'es s participante!» c,'Cu a lemBíros decorrertos d? sua culpa ot» doio siliarop.,^ ^

ESTADO DO iXAXArmÃO
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enírega c-o ob.e:o. não excui^ioo oc red-jzináo essa '3ã[Xirssci'dace 3 fscíi'-i:cção eu o
accmpanl-a nen'^! pec coriratanre'

9.1.4. Fornecar sempre qee sd-cüacfo. nc pia?o .maxífrv de C- ícirco) dias eor-ioos, a eonar da
notificaçáü. tíocjrriBr.tóçSo a'.ua[l?3tía áe ('aínli^çâo e 3.iaíi'ic2çâo cu.as vsiicades encontreir-
38 ver.cKJas:

8-1.5. Respo'nsaí>"iizs'-se celos ercargos (iscas b ccmercais 'esutanies ca cüníratõçãü. e
ainda pB'os encargos f'abalh slas p"evidenciárGS e obr gaviss 53c'.â"s en* vico.' cbngando-se
a aadà-ios ra êcocs ar-icria. vüh que cs sejs =unccnãr;cs não nsnterão qualquer vlnci.io
enpugaticio com c eortratâiv.e:

9.1.6. Não subccntrstar. teta! ov carcialmenie. c- oojeío da -coníraayâo,

9.1.7. Subsiiiuir procutcs. ás suas expersas rc Icíal oj em parte, co objalc co ccnt-gtc em que
se verificarem vícios, defeitos ou ifcoveções. nc prazo máximo 05 C2 (dois;, d as jteis. a conter
ca data cia notifcação, per p.'od j'os cem carscter-sticas e garantis estabeíecica no ed tal e seus
anexos;

9.1.8. Marter prapcs-.c scedo pela aamnisTHçác curacte lodo pe^íodc ce v.géncia ca ata de
repistro de preods. cara represema-la senp e q-.ie 'or le-cessái .c

9.1.9. Comunicara fiscsiizaçcic do ccr'.trat5n;ü, per «ser» qi;anc.--vsrif.oar oi.asqjsrcord'ç6es
inacequcdas execução do ocjeto 01; & 'minêncía de '^les qus possam p-ejud cat 3 pe-^eifa
execução :io corixatc- e prestar« esci5'ecir.êitcs recsssar cs

9.1.10. Arcar ccim todas as despesas, dirstas c-.i mdiietss. dôcorentes do cumorir.s.-ito das
ocngaçõcs assumidas, ss-rr qusA^uer br.us para a Prefecura

9.1.11. Oemais Obrigações dennicas no Ecrta- earaxcs

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

IB.i. A Prefeilu.-a coorprorrete-se a:

10.1.1. Rropcrcionar tecas as 'acill-dades ir.d-spensáveis á bea execuçâc das obrigações
cenlratuais indusive permitindo o acesso de enpregacos preposfcs au -epresentantes da
CONTRATADA, devidaneme icentiticados. suando necessano. ás cispendéncias da PrefeiUira:

10.1.2. Fornece-' atesladcs de capacdaQs léc-ica q.rafdo sniiciundc desce oue atsricidas as
ocrigaçôss con^sluas,

19.1.3. Nccticar o foTiecedoi bsnetxcárlo ic 'cgistrc dê preços cuanto à 'ecua".çâo do objeto
r.edlsnts c ervio da nota de e-noenho. a ser rupassada vis fax ou ctJtro treo ou 'èíiitaSa
aesscarmente pe"o ícrrecudor. !' ...

10.1.4. Nctilcar o fcrr.ecedof da qvaquer irrâgulundace ercciiUada na 6ntreg3.''pres:agÉe ce/
cüiêto s i-Uerrcmoer '•necistar-ieriü a açuisivâc/nrssraçãp se IC" o caso; j / '
10.1.5. Efetuar os pagamentos devido.';, observadas as ccrdições estabelecidas tia Al^e^taí;
10.1.6. Prctmover ampla oesqciss de -mercado, de fo-nu a ccniprcvar que 05 prsçcs rEjgfSUadcs
peTisnecem comoaliveis com os craticacos nc r-is-cacJc ü

ESTADO DO MARANHÃO
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10.1.7. Rejetisr, 10 ledo cu 0:Tt pailê cs p'o:!jtos sn- cesacordo cor. as especificações e
ob-ígaçô&5 3ss«.inictós peo forneceífof a'er! cacueles que nàu apresertarorr ccrdições c'e
serem u-jlízacos;

10 1.8. Deriaisobrga?.óss Jc'inia2s io Eciia' e ersxcs

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PORÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Atg de Registre de Preços r^oceré se: jttlizaPa per eH.êi'q'j&r órnâ"- ou ü ilicade de
Adriirisfaçêc PJcMca qje nâo terría oarl'C «adc do certafíe lici(ê;Orto irediarte p*e'via ccrsu '.a
ao Ó,'çâo Gerenc'ador, desde que davidarricnte coTiprcvsda s vantagem.

11.2. Os C:"sáos e entidades da Adnirsraçác Pj-^iica que .lão qartcoara-n co Registre se
Preços, guar^do desejarem 'aze- lso da Ala ce Rsgst o de Preços, deverác nenifsstar seu
interesse Jjntc ao Orvàc Gei^ncado- da Aia. oara qte este. at'avãs da CCL. irdqus os
oossiveis •'ornecedores e resp-ectivos p-eços a serem crgdcaoos. obedecida a ordem de
c.assificãçâa

11.3. Caderá so fomsoedoi b&neíc ário ca Ata de Rec.stfo de "'eços. observadas as ccnciçdes
rela estabe ecicas, optar cala sceitaçêo cl rSc do lo-nec mertc dos materiaig. decoren-.e de
adesão desde que r-íio pretjdiçus sb ccrígações atnerioTíen^ assjfnlsas

11.4. O qLeniitêfvc decorrcrte das adosies á .Ata cc Recistro dc- Preços nao cocerá
exceder, na totaütíade ao oob*o do qu-mlilalivc de caca i:err rogistrado na Ata
de Registro de Preços pai^ o ògso gerencia-lcr o crgáos pauícipíntes. irdsCQrdeiiteirents do
nJirero de órçáos lão participantes qtc ôcer:r=r-i íait. 22 §4- oo Decreto n® " SS2. oe 2013,
aiterado pelo Decrelo n'' ue 2013;:

11.5. .Ab aci-.sçôes ou contratações acictonais a zut se 'sfeieeste tem tiài: pcci&*sc exceder,
por õrgâo cu snliáade a 5C% [c iqueníü r.cr certo; dus o.i3rt.ia;ivos regisrrados .na Ata de
Regist-o de "-eçcs pa'3 o crçãc gerer^ciadc^ e õrgâos partio pantes íarl 22. §3' oo Oeci"e:o r.®
7392. 06 2013. 5 te'3dc pelo Decreto n- 5 í3ê. de 201»):

11.8. Aoos 3 avtoriaçdc dc órgão gerenciador o ór.gáo lào parccioants ceverè efetivar ê
acjisiçâo oj contratação sollcltacs em até r.c-.-erta c;is.s. chac-rva.dc o prazo ce v:gêiic-a da ata.
ccr:forrre § 6®. cc artigc 22 do Decrstu n" 7 b22''2013,

11.5.1. A Pre'etjra (vK.nccâl dc Caxias poderá auiui^ar. excepcional e ^iistlcadanente, a
pronocaçáo dcprazc crev;»!.:-no § S'co aiicc 22 dc Decreto n''7 d92.''2013. msps tarido o prazo
de vigénc a da ata, qiiardc solidtaca palc- ci gâo rivc- oanidyinte

11.7 CciMpeíc 30 ófgéc nâc parliripaits os atc^t re'alivo5 a cobrança do cjnp.-iir.eito pe c
fornacecíc das oblgaçbss cotM*atwa!me:i:e cissunicas e a a.jiicaçso, ocservaua a smpte -.ieteaa
e o coi-racitório, de ever.iiials ceraldaces cecorrertes co desc-urr.p-inento de cláusulas
ocrfaljais. em relação às suas crcpias ccitiataçCes. iflo.nrando as ocovCiciss 3c cr^õ\
gerencisdoi. A

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS / 1
12.1. £m í»scs de Ir.execjçáo porcia. oj total das cci'rá-ções pactuadas na p*e^nts
garantic? a préva osfesa a c c-ontraditor.c fcaiâ .n fornecedor egst"adc svjftiic ié sanais
srevislas no edita), en conicvm.dace com ar.i^to '.'' üí; wí; .N ■ 13 01:3702, e ãccsitiiétnairs/te t

ESTADO DO MARANHÃO
MteFeiTURA MUNICIfAL DE CAXIAS • MA

CHP.iriCS-Jtf^.-rxKilSí
D'.í.« tí-iH.rc. WO. Cf' Ct • Ci^.y.í ha
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DE LICITAÇÃO ' "

:í» •:' . 'u-.

lei 8.665.''93. além-dc canceiairenfo co reçislro. nos tenros da Cléusii a Noia deste inslrjrrtenTb,
sem prejuízo da responssbilidãde oivil e onrnins que se.j ate ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

IS.-I. As onrssões desta Ata e as othndss o'iurdcs cie sus nterp.-elattão ssrâo sanadas c"e
acorde com o cue clspjser o Ediiâl ce Licitaç?.c qi.s deu erigem a esto .Ats de Registre ce Preços
e a proposta ap-assntada p^s.a ::c;tanl= pt&valtícsndc etr caso Je curflilo as cisposiçies do
Editei sodre as ds p-ópòsta.

13.2.0 preserite reg stro decorre da acjudic.a;ãc eo pronitente -'onecsdcr do objstc disposto na
Cláusula Primeira, conforme ojanticades e aspecificaçces consiartes nc Tcr-nc de Referência
-Arexo I tio Ecita da Lcitaçáo cie dei cigsm a asia .Ata de Recst-o ds Ptüçc-s conforme
tíecisáo dc Precoeira da Corr.issic Cer.fai de Lidtaçêc aviada ar Ara a homoiagaçào paio
Ordsnador oe Despesa

13.3. P3-a 0SCSS03 omissos será sc:catiit -o edslaçâoqje cojcer obedsddss asdisposiiAjai
previstas -.e. ti'. S.633.'"yy3 e 1ü.62í;'"2CC2 e sjas alteraç&es e Decreto =ecerr-i n'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Pa'ad;'imir as questões olurdas ceste Registro de Ptsçus. fica eleito c -c*c caCongrea
deCaüiâò-MA.

E per estarem ds pisnc- e cc^nutr. accrcc cem ss dispcsiçócs estecelecicss ra pruaürte Ata
assiran u>slü insiruireito sm tris vias -de içua= teci' s icima. para urt"; s-o 6f&4c

&Sxias-MA- -éíjí' de Novürrbrode 20S0.

aramao

e-itr-A de Lcitacâo

Sr.J^ri^A^h Ivtaprtajio IWaranl
dp Ccjjií^â^Ce-itr-A

Sria) yierardulina BeáeTa de Castre
JM ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
FoTtícedcr

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS • MA

CN".' Cr-.riüí.?2i'/tl'l-t I .-A
I>-eniiiULtCp.*'if.-v. 1:5'.'. Cí-f:, CFr- C2C •

ts?-': 3S2:-.^u-r.- 3S2;.- msi;? tr-2i zs-jt.
s.:«r •.--.•.•.s.cac^r rM.-aiv/vi'
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EXTRATO DE CONTRATO

ÊXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE; CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
001.Q43.02794.202a PARTES: MUNICÍPIO DE
CAXÍAS-MA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAXIAS - MA CNPJ: 09.239,491/0001-00 E A

EMPRESA A P P DE CARVALHO - ME. CNPJ:
09,101.218/0001-07. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
ENXOVAL HOSPITALAR EMERGENCIAI. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE REDE

MUNICIPAL DE SAÚDE FUNDAMENTO
LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO N« «3/2020,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0^94/2020 E

REGE-SE PELAS DISPOSIÇÕES EXPRESSAS
NA LEI N"" 8.665/93, LEI N'' 10 52002. LEI
MUNICIPAL N» 2.331/2017 E DECÍRETO
MUNICIPAL N" 0160./2017. VALOR; R$
213.200,00 (DUZENTOS E TREZE MIL E
DUZENTOS REAIS). VIGÊNCIA; INICIO
'1/11/2020 A 31./12/202CL RECURSO
FINANCEIRO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
ATENÇÃO BÁSICA PAB/FIXO/VARI.ÁVEL/
(PACS-PSF-PSB-PSE) FNS; MAC - MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE- FNS: VIGILÂNCIA EM
SAÚDE - HEPATITES VIRAIS - DSTiAIOS -
AÇÕES CC2 (CONTA N" 61.8306 - CONTA
CORRENTE ÚNICA DO BLOCO DE CUSTEIO
DAS ÂCÔES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE): CONTRAPARTIDA SAMU- ESTADO
(CONTA N' 44.02S5): CONTRAPARTIDA SAMU
- MUNICIPAL - FPM (CONTA N' 42.413-7):
CONTRAPARTIDA MUNICIPAL - FPM (CONTA

N° 22.410-3). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.17.10.301.0013.2074,0000 3 3.90.30 00 -

MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE
RECURSO; FONTE DE RECURSO: 14 -
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. PELA
CONTRATANTE; CARLOS ALBERTO MARTINS
DE SOUSA. CPF N" 096.393.22334,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAXIAS-MA, PELA CONTRATADA:ANA PAULA
FIGUEIREDO DE CARVALHO CPF H"
200.860.243-53. CAXIAS • MA. 11 DE
NOVEMBRO DE 2020.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO fi"
003.043.02734.2020, PARTES: MUNICÍPIO DE
CAXIAS-MA. POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAXIAS - MA CNPJ' 09.239.491.'"0001-00 E A

EMPRESA SELLBRIM GONFÊCCOÊS E

COMERCIO DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

LTDA, CNPJ: 33.993.442/0001-35, OBJETO:

AQUISIÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR
EWERGENCIAL, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DE REDE MUNICIPAL OE

SAÚDE, FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO
ELETRÔNICO N» 043.''2020. PROCESSO

ADMINISTRATIVO 02794/2020 E REGE-SE

PELAS DISPOSIÇÕES EXPRESSAS NA LEI
8,666/93, LEI N' 10.520/02, LEI MUNICIPAL N'
2,331/2017 E DECRETO MUNICIPAL N°
0150/2017. VALOR: R$ 180.120.00 (CENTO E
OITENTA MIL E CENTO E VINTE REAIS),
VIGÊNCIA: INICIO 11/11/2020 A 31/12/2020.
RECURSO FINANCEIRO: FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE. ATENÇÃO BÁSICA
pab.'Fixgo;ariàvel.' (pacs-psf-psb-pse)
FNS: MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE -
FNS: VIGILÂNCIA EM SAÚDE - HEPATITES
VIRAIS - DST,'AIDS - AÇÕES CCZ (CONTA
61.830-5 - conta corrente ÚNICA DO
BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE); CONTRAPARTIDA
SAMU - ESTADO [CONTA N° 44.025-6);
CONTRAPARTIDA SAMU - MUNICIPAL - FPM

(CONTA N" 42.413-7). CONTRAPARTIDA
MUNICIPAL - FPM (CONTA N" 22,410-3).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.17.10.301.0013,2074.0000 3,3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE

RECURSO: FONTE PE RECURSO: 14 -
TR,ANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PELA
CONTRATANTE: CARLOS ALBERTO MARTINS

DE SOUSA, CPF 096.353.223-34,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAXIAS - MA. PELA COfVTRATADA: DIANA DE
CASSIA BORGES RABELO GIRAO, CPF N=
041,711.025-10 CAXIAS - MA, 11 DE
NOVEMBRO DE 2020

:  •.»'« *. .*17; «'.'CíPíft f f Jr
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EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N»
002,043.02794.2020. PARTES: MUNICfPiO DE
CAXIAS-MA. POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAXIAS - MA CMPJ; 09.239.491/0001-00 E A
EMPRESA VITORIAF CARVALHO-ME CNPJ'
28,185.884/0001-15. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
ENXOVAL HOSPITALAR EMERGENCIAL. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO
LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO N® 043/2020,
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02794/2020 E
REGE-SE PELAS DISPOSIÇÕES EXPRESSAS
NA LEI N" 8.666/93, LEI 10.520/02, LEI
MUNICIPAL 2.331.'20f7 E DECRETO
MUNICIPAL N" 0160/2017. VALOR: R$
188.875,00 (CENTO E OITENTA E OITO MIL E
OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS).
VIGÊNCIA: INICIO 11/11,'2020 A 31/12/2020.
RECURSO FINANCEIRO: FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, ATENÇÃO BÁSICA
PAB/FIXO.A/ARIÁVEL/ (PACS-PSF-PSB-PSE)
FNS; MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE -
FNS: VIGILÂNCIA EM SAÚDE - HEPATITES
VIRAIS - DST/AIDS - AÇÕES CGZ /CONTA N"
61.830-6 - CONTA CORRENTE UNlCA DO
BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE): CONTRAPARTIDA
SAMU - ESTADO (CONTA N= 44.025-6):
CONTRAPARTIDA SAMU - MUNfCiPAL - FPM
{CONTA N° 42.413-7); CONTRAPARTIDA
MUNICIPAL - FPM (CONTA N" 22.410-3).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.17.10.301.0013,2074.0000 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. FONTE DE
RECURSO: FONTE DE RECURSO: 14 -
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 00
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. PELA
CONTRATANTE; CARLOS ALBERTO MARTINS
DE SOUSA. CPF N"^ 096.393.223-34,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAXIAS - MA, PELA CONTRATADA; VITORIA
FERREIRA CARVALHO, CPF N' 041.n7.283-2A
CAXIAS - MA. 11 DE NOVEMBRO DE 2020.

1 / dê NcvCir.LVo Je

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N=
004.010 018.0054D.202Q PARTES: MUNICÍPIO
DE CAXIAS-MA. POR INTERMÉDfODO SAAE-
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE CAXIAS CNPJ- 06.088,900.-'0001-19 E A
EMPRESA COMERCIO E SABARÁ QÜÍMfCOS
E INGREDIENTES S.A, CNPJ: 12.834,672/0004-
39. OBJETO; AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES
OPERACIONAIS DO SAAE - SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAXIAS
•  MA. FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO
PRESENCIAL N® D18.'2020, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 02595/2019 E REGE-SE
PELAS DISPOSIÇÕES EXPRESSAS NA LEI N®
8.566/93. LEI N® 10,520'02. LEI MUNICIPAL N®
2.33l,'2017 Ê DECRETO MUNICIPAL N®
0160/2017. VALOR: RS 71.668.80 (SETENTA E
UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E OITO
REAIS E OITENTA CB^iTAVOS), VIGÊNCIA:
INÍCIO: 13/11/2020 E TÉRMINO 31/12/2020
RECURSO FINANCEIRO: PRòPRlO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02,15.17,512.0064,2068.0000 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. FONTE DE
RECURSO: 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE:
ARNALDO DE ARRUDA OLIVEIRA CPF N°
655.606,123-91, DIRETOR ADMINISTRATIVO
FINANCEIRO DO SAAE PELA CONTRATADA;
SENHOR JEFFERSON TEIXEIRA CPF N®
455.000.305-91. CAXIAS - MA, 13 DE
NOVEMBRO DE 2020.

PTI v.„ tA < rr{ ',ÍH' * V,51 ? S;»1
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PROPOSTAS DE OFrClNAS SETFXIOXADAS
LEI ALDIR BLANC CAXIAS -MA

XOME

I. ADIVAN NUNES DE

ALMEIDA

2. ADRIANO DA SILVA

SOUSA

NOME

ARTÍSTICO,GRUPO

AOrVAN

5. AMAXDA BEATRIZ R.AMOS

CARVALHO

6. ANDERSON SOUSA

SOARES

7. ANDRESSAMAYRA

BATISTA DE ALMEIDA

X. ANDREZA DE ANDRADE

9. ANITA MOURA BEZERRA

LIMA

10. ANTONIA CRISTINA SOUSA

OLIVEIRA

11. CÉSAR ITURDES NEVES E

SILVA

12. CHARLITON ANDRÉ

TRIND.ADE SILVA

13. CLARA KÂTHJhLLY

CARVARLHO FERíLElXA

14. DAMELA NASCIMENTO

AL\T.S

15. DICI.HYANE DOS SAN-I OS

l.IMA

MANDV

CARVALHO

ALIANÇA

CAPOEItUA

NÍAYRA ALMEIDA

ANDREZA

ANITA MOURA

CRIS ARTES BIJU

CTSAR HURDtS

ANDRÉ

CL.ARA FERRHItLA

DANI .AL\TS

Din.l-.YANE DOS

SANTOS

\\\LOR - ~1
RS

R.S 2.000.00 ,

.ALDENEIDE BANDEIRA

DOS SANTOS

AI.DE.NEIDF. RS 2.000,00

ALTNIH MOURA DO CARMO PALHAÇA

BEK\''1NDA

RS 2.000,00

' RS 2.000,00

i

I RS 2.000.00

RS 2.000.00

! RS 3.000.00

R$ 2.000.00

RS 2.000.0(1

R$ 2.000,00

RS 2.000,00

RS 2,000.00

R.S 2.000,00

Cri4^ p«ULd
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1. nmCrO KIBEIRO MACHADO I DHYN RiURIRO 'I RS 2.000,00

2. DJORKaEFF DA SILVA

SOUSA 1
3. EMSMARCQBLHO BARROS

4 ERI.AR REGIN A SOUSA Dl-

OLIVEIRA ,

5. RSTBR CRISTINA DA SILVA

6. FABIANA SOUSA RAMOS

7. FMI.IPEMKNDES FREITAS

8. FRANCISCA DAS CHAGAS

DA SILVA OLIVEIRA

9. FRANCISCA DE ASSIS DOS

SANTOS

10. FRANCISCA OLIVEIRA

SOUSA

1 1.FRANCISCO JOSE DO

NASCIMENTO S1TA'A
12. FRANCISCO RAFAEL DF.

_ SOUZA JANSKN'
n".GENIVALnO PEREIRA DE

ALMEIDA JUKTOR

TÃ". IRA EI ,2A MARINHO LIMA

Ts.jaciara dos santos
FREIRE

Í6.JAIR0 DF. SOUSA COSTA

DJORKAELF \ R$ 2.000.00

ELISMAR 1 R$ 2.00U.OO

ERLA REGINA I RS 2.000.00

ESTER R.S 2.000.00

FABIANA

BORDADOS

RS 2.000.00

Z'iaia ̂ >11 LeI tM '.'7117
«MiH -«.M e»

w "j cr.'- -M W?-ef-,*

FELIPEFKí-:iTAS , RS 2.000.00

RS 2.000.ÜÜFRANCISCA

PINCELANDO

SONHOS

ARTES DA FRAN | R$ 2.000.00

AKASKI

RAFAEL JANSEN

AL.MEIDA JÚNIOR RS 2.000.00

"GALO" ,

R$ 2.000.00

RS 2.000,00

PROFESSOR RS 2.000,00

TABA.IARA

17.J.ASIEL MATHKUS COSTA

HIGUEREDÚ
18. JERSON DA SILVA B0R8AS

19. .IIMME VALERIO FROTA

\fF.NDONCA
20..TOÀO BATISTA MF.N-DES DE

SOUZA
21. JOÃO ÜADRIEL BARROSO

TEI.XEIRA
22.JÜ.ÂO viCTOR CHAVES DA

SILVA

RS 2.000,00

QUADRILHA

EXPLOSÃO

.lUNINA

JTM MENDONÇA RS 2.000,00

.lO.AO SABINO R$2.000,00

.fOTABF TATTÜÜ | R$ 2 000.00
1

VICTOR ÁVINLS RS 2.000,00

•i 4wi<.5i>"ss -^1 r"

>. s "w-s m



1. JULrABB ARAÚJO FREITAS t JLl.lABR FEITAS , RS2,000.0{)'

2. Ki-IXY DASfLVAFERREÍR/

MAOALHÀliS
KLLI.Y KS 2,0ü{).00

4. KEURY CAROLAIXE

PEREIRA DA SILVA

T. LE()MIR FONTES NbVES
PINHEIRO

A. LETYCTA RAKAELV

TAVARES DL ARAÚJO

7. VIANUHLLK I.OURHVNA

MIRANDA DF. ALMEIDA

BATISTA

8. .VIARCIA DE SOl.'SA COSTA

V. MARIA ANTGMA SANTOS

DE ALMEIDA

KFURY

CAROI.AINF.

R$ 2.000,00

LEOMIX PINHEIRO RS 2,000,00

I.ETYCIA ARAÚJO' RS 2.000,00'

MANUKI.LE

AL.MEIDA

RS 2.000,00

VIXEMAINIIA 1 RS 2.000,00

FILO.MENA- '

CARETAS I

RS 2.000,00

10. MARIA AUXILIADORA

PRADO AGUIAR ARLJO

II.MARl.A CÉLIA DO

NASCIMENTO PAI\'"A

12. MARIA DA .ANUNCIAÇÃO
DOS SANTOS

1.1. MARIA DA CONCEIÇÃO
SILVA DOS SANTOS

M.MARIA ISABEL MIRANDA

DA SILVA
j .5. MAVARA MENDONÇA
SOUSA

DORÍNIIA PR.ADO ' R$ 2.000,00

MARIA PAIVA

NEGRARTE

MARIA DA

CONCEIÇÃO

MAYARA

MENDONÇA

RS 2.000.00

RS 2 000.00

KS 2.000.00

MARIA ISABEL RS 2.000,00

RS 2 000,00

16. MICHAEL DE SOUSA WAl.E MICHAEL \K''AI.LE R$ 2.000,00

17.NAVR0N JOSE FFRREIRA

DA SILV.A

18.PABL0 .TOSE NOGUEIRA

SOARES

19. PAULO DA CONCLIÇÀO
OLIVF.IRA

20. PEDRO GABRIEL CH.aVF.S
CORREL^ DA SILVA

2l.?FDRdÍiENRI0UF SILVA
GONÇALVES

22. RyMLF.NNH BEZERRA DOS
SANTOS

NAYRON MÍX

PABLO JÜSE

PEDRO

VASCONCELLOS

RAILF.NNF

R$ 2.000.00

R$ 2.000,00

PAULO BRAWN . RS 2.000.00

PF.DTíO GABRIEL | RS 2.000.00

T<$ 2.000,00

RS 2,000,00

P«U| \ tÀ 9.3^*'7)17

t, ^ Al

TcLiSL - Kfi -15 14
w, ftATít of.*' sA: C*v

t  wrr»



2 ICí

A

'202'!
1

1. R^-VILSON FERREIRA

OLIVEIRA

2. R-^YSSA STEFAM CÉSAR

UMA
?>. RICARDO WJLLIAM D£

MORAES NUNES

4, S/\NDRA DA COS I A

MORAIS

>. SIDNY BRITO DE SOUSA

6. TACIANE DA SILVA

CONCEICÀO
7. TERESrN>IA DF. ABREU

SILVA

8. THAISA SOUSA ARAÚJO

9. irrÃMARÀ I.AI-\NE
vtlanova at.níf.ida

10. TUAMIRES SANTOS

OLIVEIRA

I I. TTTAUAKNA SOUZA

AR.AÚJO

12. VALDENÜR .ALVES DA

SILVA JÚNIOR
13. VANESSA SOARES DA

SILVA

14. VINÍCIUS ANDREISE

GÜNCAT.VFS DA SILVA
15. VVALERIA FRANCISCA

GOMES ROCHA

ló. WALVSON JERFFESSÜN

CORREIA CUNHA

17. wanderi.eía neves da

SILVA

i8. WANDF.RS0XV1.ANA

Civsn mU I n': 3II.W

-.■M-.i ■.  fnPf.irt
í;-í' rtvi.-';-<>'•■;

RAILSON

FERREIRA

RS 2.000,00

RAYSSA STEFANY RS 2.000,00

KARDU RS 2.000.00

SANDRA COSTA RS 2.000,00

SID SERT.ÃO RS a.ooaoü

TACLANE SILVA RS 2.000,00

TERE.SINHA DO

CRCxriiÈ
RS 2.ÜOÜ.ÜO

THAYSA ARAÚJO RS 2.000,00

TKA.MARA j" RS 2.U00,dÓ'

THAMIRES

THAUANNA

ARAÚJO

VINi MAYA

RS 2.000,00

RS 2.000,00

JÚNIOR ATAT.S f RS 2.000,00

VANESSA RS 2.000,00

RS 2.000.00

wai.kria RS 2.000.00

WALYSON BASS RS 2.000,00

W.ANDERLtIA

NEVES

WANDERSÜN
VIANA 1

íM;; AA* B- 1*^» •4>'> •



PEDREiRASíMA .

/202_L

i ' Ates Jo Exfh"U!ivO
-"gje ítiti/umh.v. oe 252-n-jRiih. i——=iJ__

EXTRATO DA ATA

PREFEirURAMUNiCIPAL DE CAXIAS -MA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns O 62/2020/PP032/2020-PMC/MA

MODAIIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃOPRES:NCiAc sobo n2032/20120.SRP

OaJETO; REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇ ÔES DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PREST AÇÃO DE
SERVIÇOS Dê CONFECÇÃO OE GRADES. BANCOS DE PRAÇAS, CAÇAMBAS ESTACIONARIA C OUTRAS ESTRUTURAS DE
FERRO OE INTERESSE DA S6C. MUNiOPAL DE ÍNFRAESTRÜTURA DO MUNidPIO OE CAXIAS -MA

VIQiNCIA OA ATASRP N9 o 62/2020: .2 [dose) rr.ncs.

ÓR6ÃÕ i
GERENCIADOR: '

EMPRESA

DETB4T0RA:

JM ENGENHAFUA £ SERVIÇOS GRÁFICOS LTOA . CNPT Od.749.598/0001 -77.

ENDEREÇO: Rua Pedreiras, n* 1401 Sala B, DItilrSIlva, Caxias • Estado dc Maranhão

UNIDADE SOLICiTANTE

Secretaria Municipal de Infraestr utra

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Ql.A>rli.MüITEM

01

Kit Lixeira Metálica Coleta Seletiva

2  com 100 litros, (conforne projeto

anexo)

Lixeira Metálica com Rodas 240

litros, (conforne projeto arexo)

Cavaiete de Obra tam. 1,60 x 2,45

m- duas faces em chapa

galvanizada, ferro quadrado,

plr^tura automotiva, spiicaç ao de

adesivo reíletivo.

UNID.

PREÇO
REGISTRADO

P. LMT

1-490.00

590,00

860,00

374,00

Cra.-Tapainlit rsail.rfrir

UtiIíIí;!!/: ir rfn.ir Hói

UKijH j '5 "(k-i-J fl.rj H.1-ÍII f.!;;-.!-*

•};i. •'vrt.n l-ttA ík-.l'S V'

« '"t "-a-j-vf.--



j Atas <ií> Poder riet.i,'livc

Proc.

FLS.

Rub.

PEDRtiitASíMA ,

ííMÈL/zozizl
T " <*«

^ . l'" ' ■ ■ I
'r<Hca--el.'a-17 <16 f^cfic^.rà de 7020

Cavalete de Obra tam. 2,00 x 040

duas faces em chapa

gals^aróiada, ferro quadracc,

pintura sutonobi/a, apiicaçSc de

adesivo refletivo,

Abrigo de Ônibus Onda 4000 k 2000

x2S00mm. {conforme pr ojeto

anexo)

Caçamba Estacionária de 4.0m3

fabricada de acordo com 3 norrra

ABNT-NBS 14,728/2005,com chapa

em aço 1020/a36, reforçadas com

perfíl"u' de4",ganchoseeixos

confeccionados en barra maciça de

1.1/4" e 1.1/2", aplicação de pintura

de fundo com prime alqufd w na

parte 'nterna e externa e

acabamento com esmalte si ntético

na pate externa, (conforme projeto

anexo)

Grade de ferro em barra chata

3/;é".

Greiha de Ferro fundido para

canele ta larg = soem.

Grelha de Ferro fundido para

canaieta larg = 20cm.

Grelha de Ferro fupcíido pa ra

C3n^etalarg=lScm.

Tamolo Fofo Anlaj.'ado, classe

bl25csrg3 max 12,51. redorfoo

tampa 60Omm, rede pluv iá/esgoto.

(conforme projeto anexo)

Quadro de Ferro com afixaçlo e-n

tubo de 2", tam 6,00x 4,00m' ccm

lona impressão digital.

520,00

24.861,50

11.713,50

340,10

361,03

304,00

228,03

238,00

599,00

SIU Je.OtfIk t :291>

—*7» i l.<U4« :4 2r -A U 'J*



PEDRElt<AS'MA

' IAÍOS ilc "(Xie- íxcí-.itiVíl

Proc.

FLS.

Rub.

Pl3:a tíe InauguraçSo tipo tote-n

tapi. l,S5x 0.70 chapa
14 galvanizada 3/8. pintura

automotiva, placa deinox tam.OfiO

X 0,4D m', adesivo impressSo digital.

Fachada de P.'éd[ocom estnjtufa de

15 ferro, revestida de acm • alumínio ]
CO.mposTO.

Fachada de Prédio com estrutura de ̂
, - fer-o, revestida de fona com |
16

impressão digital eapficaçSo de '

verniz automotivo I

UNID.

/202 I

"ç-ya-teirti. '/Jç N-jv^fír0C»í-7í2í

749.00

S51.00

275,00

Adesivo Vinil impressão digital

aplicação em veículos e paredes.

ig Letra Caixa Alta, matéria' inov.

Letra Caixa Alta, matenal chapa
19

galvanizada, pintura automotiva.

Aiamprado em Tubos de aço

galvanizado, com costura, din 2440,

diâmeL'0 2", altura 3rri, fixados a

20 cada 2m em blocos de concreto.

coTi t€idde arame ga.h/amzado

revestido com pvc, fio 12 bwg e

malha 7.5x75 cm

Guarda Corpo entubo de aço

galvanizado 11./2".

Corrimáo em Tubo aço galvanizado

22 2 1/2" co.-n braçadeira.

Plavground de Ferro Escorregador.

(conforme p.'ojeto anexo)

Piayground de ferro Gira Gi'a

l.SOm 8 lugares, (conforme projeto

; anexo)

UNID.

UNID,

104,50

224,00

299,00

399,00

445.00

275.50

2.555.50

4.512,50

lnforni»C6«» adicionais sobra a presonte Ata de Aosittro (te Preços eoderio ser obtidas junto è Comissão Central de
LldtacSo da Prefeitura Municipal de Caxias, situada no Prédio localizado n» Praça QofsçatvM Pias, SfN, Centro, Caxías-Ma.
Fone: 199/ 3521-3630. fto norário de funcionamento d» dr^k) ou peto e-mall: ecneica«las.fiw,gov.br. Caxias - MA, lida
Novembro de 2020.

P A^liiiit ».t. aff»» M t>rp -n f-i.f^a* 4 '.«r W iH

Ar,«c.'*íviv



Proc.

FLS.
2: riç ['.x-y i^uh

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

PEDREiRASiMft

^00^^/202JL
- — i_ . Tftfça-taM '_7_»e_N2vfiny-íS-de 2ÍK

HíNO DE CAXIAS

ADENtLSON OlAS OE SOUZA

Procurador Gera: do Wjni-.ipio

ANA CÉLIA PEREIRA DAWASCENO DE MACEDO

Societária .v.jncípsl Qc tducatào. Càiic:a o Tecnoloijia

ANDRÉ LUtS MAIA SANTOS SILVA

Controlador C-ca! 00 M.inciplo

ffOSEVtlT M. MRHOMcW JÚNIOfl

Sccreiáno M.jniapai ce Gover-io e A'ticulacão Poittica

rUANCISCO 0£ ASSIS OlIVEIRA MCSQUIIA

Sficretár-o MurílCiOãl de Seguiança POblrta

JOSÉ MURILO COSTA MOVAIS

Secretária Mi-nicipa; de InfrÂestruiurg

LUCIANA ANDRÉA DA COSTA SOARES

Secretaria Municipal Ce Agricultura e Pesca

PEDRO FONSECA MARIM.HO

Sorretário Municipal ds Meio Arnbier.te

TALMiR FRANKUN ROSA NETO

Secretário Municipal dc Fir^nçaiS. Plfl;ie)arnePtD e

AtímmtstraçáP

MARIA DEL SARQUIS G0N2ÁLES DOS SANTOS

Sôca-Tàrla Mur;';ipal rte irc-úsTra eConiArcio

KIARA FERNANDA RODRIGUES KRAGA

Sccreláng Municipal JeAssisrêrdii e Desenvírvimarlo

Süci.V

lEONAftDO CARDOSO UMA

ífetfulé'iâ Ml,-liíi.ial de C-Hiura. Esporrc. f jr.sinc.

Juvcniuoo o Pal-ifriíi.'iki Htsicricr.

MÁRCIA REGINA SEREJO MARINHO

Sfiurctans Munir.-:;»! ae Pulitices Pútillcüs ps'a as

Mu-ierss

CARLOS ALBERTO MARTINS DE SOUSA

Serrolátís '-/unicipe de SiiCitfe

Tr-edoi-c Ribfiro .lúniç.'

.Vrtístrr.; Clpidio Fcrtsira

CISi í C11--IHÍI no cé-. rr-rtranh--se.

L''a rié.nil i.'o iT.e 30 tdntov

l.ià l.:2 outra esirela 'ào- vence,

fiem a llrõ .i»ííí rhoia cc Jrnn-

Vatrcs j-umcs 110 ulboi «'estes dias

Os ItHivores can'.s: tlc Caxias t's 1

I Ésa vrgpni c:i!jçaaa de f-nsas,
' Que te miisriàí ãguc.-i<3C-riC,
I Db an-Je as ino*>5 suris, «'vejosas,

Vêm isetjai-t.c o rwr. f.-adic.

Vfemfis ji.iT.üS no Èihor destes dins

' Os .oiivares cantsr de v.axiôi. ■; bis )

BroQueíada na paz tu trabatnas
E fa parco-^lacla descõiisas.

j Mas tiâo cfiírcs o fragor de batr- his.
I  (i-piii )fi t'ou*e a vitónD nss -fe-ças.

! Vamc-5 juntos no ãibr,i- destes dias
ÜS loiivoies cantar eu Cns-at ( fc S )

[ HÃO C).e.\rti [I teus seics escr-^vos.
9e:"lm se--os dc alvor da camé.-a.

Q-. c nòs somas uivdos c biav.nj.
''Une-; gratos ds ;x"va co- nclU.

'^ nns juntos --o aíbc der-^es dias
Os íouvccs cantar de C.txldi 1 h?s )

C .tWa! Glóúal As façanhas prncUin^tr,
I r.õ .júncêsa'ic ídustc se.*Uio,

Cii;3 Iam? c valer sc Gerran^m,
Poiaj terras do nudaz MaranriSO;

Va.iws .iiinrns .x alhn desres ei&s
Os -ioi.-ve-es c.mtar dc Caxiar. 1 bts ;

CAXIAS
n.-.-f.-*"'.' A*. -1-- Al..t -T-i'.'.-í-i•

cniAivc-»£uir i.iií/i-y7

si<;«fc'n-t ••rM.viu vr; .-j;5i:i.>''.uo..vir'iC-iA;ÁOii>oi. i fi
rSÍC". rtliJt-'

fíi;Wfl3r4-it«iy;">.Mí •' -115-CtPrM
"U> -rt.n.^a-c*



PEDREIRAS/MA

Proc. ÍDC9Ç^/202_
Rub. JL
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PEDREi^S/MA
Proc. .|0£l£CQi/202J_
Rub. COMISSÃO CEtííTRAL ru

DE LICITAÇÃO U

TERMO DÊ ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01871/2020 ^
PREGÃO PRESENCIAL: N° 032/2020
OBJETO: Registro de Preços para futdra conlratação de emprega especializada para
prestação de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionária e
outras estoituras de ferro de interesse da Secretaria Municipal de Infraeslrutura do município
de Caxias-MA.

Considerando o inteiro teor dos âuioã, a Prefeitura Municipal de Caxias- Maranhão,
por intermédio do Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe sâo conferidas pelo
artigo 4", Inciso XX da lei federai 10.520/2002, tendo em vista o resultado apresentado no
processo licitatório acima identificado, adjudica o objeto acima a seguinte ifcitar>te;

Licitante Vencedora:
01 - JM ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. CNPJ N° 04.749.598/0001-7.
Itens Ad/udicados: 01 a 24.
Valor total adjudicado: R$ 2.170.205.00 (clois milhões, cento e setenta mii e duzentos e cinco
reais).

O Item acima foi adjudicado em conformidade com as disposições da lei 10.520/2002. e
a lei federal 8 666 de 21 de junho de 1993 e alterações, embasados em valores praticados nc
mercado conforme pesquisas de preços anexas aos autos do processo licitatório em epígrafe.

Encaminhaín-se os autos do processo adjudicado à autoridade competente para que
seja Homologado, e posteriormente, tomadas as providências que se fizerem necessárias.

Comissão Central de Licitação da Prefeitura Munidpal de Caxias. Estado do Maranhão,
04 de novembro de 2020.

José Hamríton Lima Santos
Pregoeiro

PraçB Gonçalves Oías, S/N • Fone; (0*"99) 3S21-3630
CNPJ: 06.082.â20/Ü001-56 • CEP: 65.600-000 - CAXIAS-NilA



Caxias
SECRETARIA MUNICIPAL DE píwtótóe
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO AOMNISTHA tíVO i»í-\ ÚMiJInd^iÕ
PREGÃO PRESENCIAL N® 032/2020

PEDRt...<AS'M«Proc. 40^^^/202.1-
Rüb JL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONFECÇÃO DE GRADES, BANCOS DE PRAÇAS, CAÇAMBAS ESTACIONARIA E OUTRAS
ESTRUTURAS DE FERRO DE INTERESSE DA SEC. MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA.

Secrelaría Muniasal tíe Finanças. P anejamenio a Administração de Caxias • Marannão, no
uso de suas afibuiçdss legais, com base nas informaçJes constantes no termo da adjudicação da
licitação em epígrafe e de acordo com o artig-o 4® Inciso XXII oa Lei Federal n® :0.520/02 e
subsidianamente. no que couberem, as disposições da Lei Federal n® d.666'93 e alterações, resolve
homologar o obietc do presente processo licitatório a empresa abaixo identificada:

Licitanle Vencedora: JM ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LIDA
CNPJ N': 04.74&.S98/0001-77

Itens Homologados: 01 a 24.
Valor homologado; RS 2.170.205,00 (Dois milhões, cento e seterita mil, duzentos e
cinco reais).

Caxias • MA, ü8 de Novembro de 2020

,-•1

SP' Tahilir Fr4(iklin Rosa,.Nefb
Secretário Municiai de FlnançM^,,B^«T^mento e Administração

ESTAOÚ UO MARANíIAO
PREFEiruSA MUNICIPAL Dl CAXIAS • HA

CN9J 06.Dfi2-820,'0001,-36

l»r»^í ti«»i Ca fitio, 600, Centra. CEP: 65.604-090 - Caxias
f99i 3521 2í:í 3521- 4265 3521-1581

SUc. v,v,'v.-.ca*ies.rrAgo',.e'
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PRCC.;_QM^
RUbRÍCA: À

ESTADO DO M Al<..VNHÃO

PUEFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pctireiras.nia.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS,

íícíb..

Ofício n" 018/202]

Ao Senhor

Othon Luiz Machado MaranhSo

Presidente da CCL

Ca.xias/M.A.

ORGÀO GERENCIADOR

Assunto: Adesão à .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2020. OBJETO; Registro dc Pre
gos para futuras contratações de empresa especvalizada para presiação de serviços de confecção de
grades, bancos de praças, caçambas estacionárias e outras estruturas de ferro de interesse da Secre
taria Municipal de infraestruiura do Municipio de Caxias/M A.

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma
"carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n" 062/2020. datada de 10 de novembro de

2020. resultante do Pregão Presencial n" 032/2020 - Sistema de Registro de Preços (SRP), Tipo
Menor Preço Unitário, objetivando o Regisuo de Pregos para futuras contratações de empre.sa espe
cializada para prestação de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacioná-
rla e outras estruturas de ferro de interesse da Secretaria Municipal de infraestruiura do Município
de Caxias/MA, tendo como detentora da presente ATA a empresa JIM ENGENHARI.A E SERVI
ÇOS GRÁnCOS LTD.'^, inscrita no CNPJ sob o n" 04.749.598/0001-77. sediada na Rua Pedrei
ras. n° 1401, sala B, Dinir Silva, Caxias/MA, publicada no DIÁRIO OFICI.AL DO MUNICÍPIO -
DOM, ANO XXrS' N® 5126 CAXIAS (MA), TERÇA-FEIRA. 17 DE NOVEMBRO DE 2020. o
qual manifestamos interesse nos produtos discriminados com suas respectivas quantidades em ane
xo.

Solicitamos após análise do pedido. LIBERAÇÃO TÉCNICA e .AUTORIZ.AÇAO
DE ADESAO para efetuarmos a contratação, tendo em vista as nece.ssidades desta Municipalidade
solicitanie, visto que as quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessidades,
onde solicitamos também, que. caso seja positivo a liberação, que seja enviada a seguinte documen
tação do referido processo;
^ > Edital; estado do maranhÀg

Parecer Jurídico da Minuta do Editai; Prefeitura Municipaí rie Caxias
> Parecer Conclusivo; Protocolo Múmera f?
> Publicações do Aviso do Certame;
V „ . , „ , J . Nt. de Ordom> Proposta de Preços .Adequada; ^ —
> Termo de Adjudicação; jCaiias/MA | /

--> Termo de Homologação; ^ / //
> Publicação do Termo de Homologação; 7/ / /

/- >■ Ata de Registro de Preços; P PU a
> Publicação da Ata dc Registro de Preços /

-• > Termo de Aceite da empresa detentora da ATA. ^ xa'4 PiPPPa

Protocolo Mumeroj

N? de Oráem

Caiiâs/MA_2£7 í

Pedreiras (MA), 23 de fevereiro de 2021.

"marcos brunieri de frhtas
Secretário Municipal dc Infraestrutura e Urbant.snio

Avenida Rio tlraucu, n" 111, CEP: 6S.72S-0UU. Centro - Pedreiras/MA,
e-muU: lnfrBestr{>turat^pedreli'as.mfl.gov.br



FOU tA.

ESTADO DO M\HANHAO

PREKtn tkA MIMCÍPAL i)E PEDREIRAS

SECRETARIA MÜMCIPAL DE INFRaESI RI IT UA H liKBANTSMOp.
CNPJ: Ü6.I84.253/0ÜÜI-49 1

Siic: lilips:'/H WH.pedi'i.'irns.nitt.eciv.]tri' 'Proc.
FLS..
Rub,

PEDRÊttlAS/MA

ANEXO

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2020. OBJETO; Registro dc
Pregos para futuras contratações de empresa especializada para prestação de serviços dc confecção
dc grades, bancos de praças, caçambas estacionárias e outras estruturas de ferro dc interesse da Se
cretaria Municipal de infraestruiura do Município dc C"axia.s MA. conforme disposto no Aa. 22. §
3" do Decreto Federal n" 7.892. de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n" 9.4X8.
de 30 de Ago.sto de 2018.

ITEM

LiNlD.

LNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

DESCRIÇÃO
Banco de Praça em estrutura de aço com assento em perfil "u" sim-
ptes chapa 13. (confonne pro)eto ancxoi
Kii Lixeira Metálica Coleta Scleiivacom IDO litros, (conforme pro-
jeio anexo)
Lixeira Metálica com Rodas 240 liiró.s. (eonfoniic projeto anexo)
Cavaletc de Obra tain. l .60 x 2.45 m- duas faces em chapa galvani
zada. ferro quadrado, pintura automotiva, aplicação de adesivo reflc-
tivo.
Cavaleic de Obra tam. 2.1)0 x 040 rn- duas faces em chupa galvani
zada. ferro quadrado, pintura automotiva, aplicação de adesivo rclic-
tivo.
Abrigo de Ônibus Onda 400(1 x 2000 x 25O0mm. (conforme projeto
anexo)
Caçamba Fstacionária de 4.0m3 fabricada de acordo com a norma
ABNT-NBR 14.72S '2005. com chapa cm aço 1020.a36, reforçadas
com perfil "u" de 4", ganchos e eixos confeccionados cm barra
maciça dc 1.1/4" e 1.1/2". aplicação de pintura dc fiindo com prime

aiquídico na pane interna c cxicma c acabamento com esmalte stn-
(êticü na pane externa, (conforme projeto anexoi

Grade de Ferro em barra chuta 3< 16",
Grelha de Ferro fundido para canuletn larg = 30cm, ''
Grelha de Ferro fundido para caiiaicta iarg - 20cm.
Grelha dc Ferro fundido para canaieta larg = IScin.
Tampão Fofo Articulado, classe b125 carga max 12.5 t. redondo
tampa 600mm. rede pluviaí esgoto. (conforme projeto anexo)
Quadro de Ferro com afixaçãu em tubo de 2". tam 6.0(1 x 4.00m^
com lona impressão digital. i
Placa dc Inauguração tipo totem iam. 1,S5 x 0,70 ni-, chapa galvam- ,
zada 3. x. piniura autumotivri. placa dc inox iam Otifl \ 0.40 ade-
sivo impressão digital.
Fachada de Prédio com cstniiiuii dc ferro, revestida de acm - alumi-

niü composto.
Fachada de Prédio com cslrutura de ferro, revestida de lona com
impressão digital c aplicação de verniz automotivo.
Adesivo Vinil impressão digitai aplicação em veículos c paredes.

Letra Caixa Alta . material inox.
Letra Caixa .Alta . material chapa galvanizada, pintura automotiva.

Aiambrado cm Tubos de aço galvanizado, com costura, din 2440.
diâmetro 2". altura .3in. lixados a cada 2m em blocos dc concie-

.Avenida Rio Branco, n' 111. CEP: 65.725-00(1. Centro - Pedreiras/M A,

c-inaii: inrraestruturu(á;pcdrcirH.s.mn.gnv.br

lUANT.

UNID.

UNID.

UMD.



iFOL>^A:{)i

ESTADO DOMARA.NHAO

PREEErrURA MUNICIPAL l>E PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFKAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httpi;//M ww.pe(lrcira<i.mQ.eov.br/

I to.cotn tela de arame galvanizado re\'cslidü com pvc. tio 12 bwg c
malha 7,5x75 cm.

. Guarda Corpo em lubo de ac«) italvenizadu 1

, Conimào em Tubo a(;o galvanizado 2 1 2" com bniçadcira.
I Playground de Ferro Escorreijador. {conforme projeto anexo)

Playground de Ferro Gira Gira l.5Üm 8 lugares, (conforme projeto
anexo)

M»

UNID

UNID

PEOREiRAS/MA

Proc.,

FLS.

Rub.

Avenida Rio Rfaouu. i 11. CEP: 65.72S.U00, Centro - Pedrciras/M A.
infraestrutur«(£!pedrciras.ma.gnv.lir



PEDRÊIRAS/MA

Proc. <OQiOQ< /202A
FLS.

Rub. _i

Processo n® 00347/2021

A Comissão Central de Licitação, para as devidas provldedas
Séatlfii Çuc iOi S
Chefe de Protocolo Geral

Mat. 12796-2

Caxias-MA, 25/02/2021



COMISSÃO CENTRAL
DE LICITAÇÃO

Caxias - MA, em 05 de Março de 2021.

PEDREitíAS/MA
Proc.

Zo. Sr,
JM ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. CNPJ 04.749.598/0001-77, estabelecia
na Rua Pedreiras. rí° 1401 Sala B, Dinir Silva. Caxias-MA, CEP 65606-050, Fone/Fax (99)
3521-3452, E-mail: Qraircaim@Qmaii.com

ASSUNTO. Adesão á Ata de Registro de Preços N° 062/2020 do Pregão Presencial N"
032/2020 Processo Administrativo N® 01871/2020,

Senhor,

Informamos a V. Sa, O interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras
em aderir a Ata de Registro de Preços n® 062/2020 referente ao PP N® 032/2020-SRP.
formalizada em Oficio de n® 018/2021, informamos que este órgão gerenciador ACEITA a adesão
à referida ata, nos termos da legislação, conforme os quantitativos abaixo:

Descrição

Banco de Praça em estrutura de aço com assento em
oerfil "u" simples chaoa 13. (conforme proieto anexo)

Kit Lixeira Metálica Coleta Seletiva com 100 litros.

(conforme projeto anexo)
Lixeira Metálica com Rodas 240 litros, (conforme projeto
anexo)

Cavalete de Obra tam. 1,60 x 2.45 m® duas faces em

chapa galvanizada, ferro quadrado, pintura automotiva,
aplicação de adesivo refietivo.

Cavalete de Obra tam. 2,00 x 040 m® duas faces em

chapa galvanizada, ferro quadrado, pintura automotiva,
aolicacáo de adesivo refietivo.

Abrigo de Ônibus Onda 4000 x 2000 x 2500mm.
(conforme oroieto anexo)

Caçamba Estacionárla de 4.0m3 fabricada de acordo com
a norma ABNT-NBR 14.728/2005.ccm chapa em aço
1020/336, reforçadas com perfil "u" de 4". ganchos e
eixos confeccionados em barra maciça de 1.1/4" e 1.1/2"'.
aplicação de pintura de fundo com prime alquidico na
parte interna e externa e acabamento com esmalte
sintético na parte externa, (conforme proieto anexo)

Grade de Ferro em barra chata 3/16".

Grelha de Ferro fundido para canaleta larg = 30cm.
Grelha de Ferro fundido para canaleta Iara = 20cm.
Grelha de Ferro fundido para canaleta larq = 15cm.

Tampão Fofo Articulado, classe b125 carga max 12,5 t.
redondo tampa 600mm, rede pluvial/esgoto, (conforme
projeto anexo)
Quadro de Ferro com afixaçâo em tubo de 2". tam 6.00 x
4,00m® com lona impressão díqita).

Quant

UNio

ESTADO 00 MARANHÃO
RREfEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS • HA

CNPJ:06 082.820/-0001-56

Praja Dias Carneiro, 600, Centre, CEP. 65.604-090 - Ca*iss / MA
(99) 3521-3125-3521-4363 3521-4581

Site: www.caKiai.ma.gov.br



COMISSÃO CENTRAL

DE LICITAÇÃO

Placa de Inauguração tipo totem tam. 1,85 x 0,70 m*.
14 chapa galvanizada 3^6, pintura automotiva, placa de inox

tam. 060 X 0,40 adesivo impressão dioital.

Fachada de Prédio com estrutura de ferro, revestida de
acm - alumínio composto.

Fachada de Prédio com estrutura de ferro, revestida de
lona com impressão digital e aplicação de verniz
automotivo.

Adesivo Vinil impressão digital aplicação em veicuios e
paredes.

Letra Caixa Alta. material inox.

Letra Caixa Alta, material chapa galvanizada, pintura „
automotiva.
Alambrado em Tubos de aço galvanizado, com costura.
din 2440, diâmetro 2", altura 3m, fixados a cada 2m em ««n
blocas de concreto.com tela de arame galvanizado
revestido com pvc, fio í2 bwg e malha 7,5x75 cm.
Guarda Corpo em tubo de aco galvanizado 1 M2". NP 125

Corrimâo em Tubo aço galvanizado 2 1/2" com
bracadeira.

Playground de Ferro Escorregador. {conforme projeto
anexo)
Playground de Ferro Gira Gira 1,50m 8 lugares.
(conforme proieto anexo)

Nesse sentido, formalizamos consulta acerca da possibilidade da
anuência para o fornecimento/prestação de serviço dos referidos itens, obedecendo todos os
critérios exigidos em contrato.

Solicitamos ainda, que caso aceite, encaminhe a documentação
referente a regularidade fiscal para que seja conclu[dop.^feqesso de adesão.

Vencijasameníer'

ado/p^fanhãlr
liãifèerenciadof

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS • MA

CNPJ: 06.082.820/0001-56

Praça Dias Carneiro, 600, Centro. CEP: 65.604-090 • Caxias 1 MA
(99) 3521-312S - 3521- 4363 • 3521-4581

Site: www.caxids.magov.br



09/03/2021 Locamail ;; Re: SOLICITAÇÃO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 062.20 PP 032.20 SRP

A«.nto SOUCITAÇAO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N» 062.20 PP 032.20 SRP

De GRÁFICA 3M <graficajfn@gmaíl.com>
Para: COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO <ccl@caxlas.ma.gov.br>
Data 05/03/2021 14:06

CAXIAS

• CNDT-22,02.2021.pdf (~86 KB)
• CND Sefaz-17.11.2020.pdf (~5KB)
. CRF-14.02.2021 a 15.03.2021.pdf (~91 KB)
• CNDA Sefaz-17,11.202D.pdf (~S KB)
• CND Muníclpio-21.02.2021 a 22.0S.2021.pdf ("1.1 MB)
• CND RFB-19.02.2021 a 18.0B.2021.pdf (~44 KB)

PEDREiRAS/MA

Proc. ÍÜÍ^^^/202
Rub. J

Boa tarde!

Prezado Sr. Othon Luiz Machado Maranhão

Presidente CCL

Segue em anexo documentação de regularidade fiscal, conforme solicitado para a efetivação do processo de
adesão, conforme solicitado,
avor, acusar recebimento.

Atenciosamente,
Merandulina Bezerra de Castro

Representante Legal

ENGENHARIA. SERVIÇOS GRÁFICOS/
COMUNICAÇÃO VISUAL

3M Engenharia e Serviços Gráficos LTDA
Rua Pedreiras, 1401 - Dinir Silva / (^P: 65.605-375

Fone: (99) 3521-3452 / 98255-8652'"'" / 98178-2288

Caxias - Maranhão

Em sex., 5 de mar. de 2021 às 11:49, GRÁFICA IM <orafic
Bom dia!

escreveu:

Prezado Sr. Othon Luiz Machado Maranhão

Presidente CCL

Informamos a Vossa Senhoria que temos interesse na anuência para o fornecimento prestação de serviços dos
Itens anexos, conforme Oficio 018/2021 da Prefeitura Municipal de Pedreiras.
Estaremos encaminhando a documentação referente a regularidade fiscal, para que seja efetivado o processo
de adesão.

Atenciosamente,

Merandulina Bezerra de Castro

Representante Legal

hnp8://webmall-«efliJTO.cíim.bf/?_tBsk»mall&_»afa»li_uW=«4l0l&_nibox=INBOX4_action=prlntS_e*twtn=1



Receita Federai

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

jProc.

I Rub.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J M ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA

CNPJ: 04.749.598/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, c certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscai, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:16:11 do dia 19/02/2021 <horaedata de Brasíila>.
Válida até 18/08/2021.

Código de controle da certidão: 8C30.7B1C.178F.1382
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Pr«pjrâr página
parft irnpresS'o



PEDRÊIiíAS/MA

Rub,. Jl

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N" Certidão: 089736/20 Data da 17/11/2020 14:12:19

inscrição Estadual: 122293983 CPF/CNPJ:04749598000177

Razão Social: J M ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA

^Endereço: RUA PEDREIRAS, 1401 SALA B CEP: 65605375

Telefone: (99)00000000 Município: CAXIAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, ã Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

AUTO DE INFRACAQ

AUTO DE INFRACAO

AUTO DE INFRACAO

DESCRiÇÃO DOS DÉBITOS
DOCUMENTO

31564000007 11/03/2015

481963000079 28/02/2019

481963000266 11/07/2019

SITUAÇÃO

PARCEUDO

PARCELADO

PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/11/2020 14:12:44



I  PfDREi,iAS/MA
Proc. 4lm}£/202-/FLS. TÜf -

I Rub, ^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N" Certidão: 058133/20

inscrição Estaduai: 122293983

Data da 17/11/2020 14:13:30

ePF/CNPJ:04749598000177

Razão Social: J M ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA

^ Endereço:

Telefone:

RUA PEDREIRAS. 1401 SALA B CEP: 65605375

(99)00000000 Município: CAXIAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposta do artigo 156 da lei n" 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima Identificado débitos

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

AUTO DEINFRACAO

AUTO DEINFRACAO

AUTO DEINFRACAO

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

DOCUMENTO

31554000007 | 11/03/2015
481963000079 28/02/2019

481963000266 11/07/2019

SITUAÇÃO
PARCELADO

PARCELADO

PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 17/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/11/2020 14:14:15



Proc.
FLS..

I

PREFEITURA DE CAXIAS

SECRETARIA DE MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

Praça Dias Carneiro, N° 600, Cenlro - CEP: 65.600-000
CNPJ: 06.082/0001-56

CERTIDÃO POSITIVA
(COM EFEITO NEGATIVO) DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIFICADO |
m ̂  n F ̂ "ni, 11 BI Élll'',! 11
lOZOZloOrSfWZSI^

Número: 00000829452021

Data de expedição: 21/02/2021 22:05:41

A PREFEITURA DO MUNICIpIO DE CAXIAS - MA, por intermédio do
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte J M
ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA que possui o CNPJ
04.749.598/0001-77 e inscrição municipal 148875 abaixo qualificado, tendo
até a presente data débito remanescente, perante a FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL, estando tais débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em
processo de quitação mediante negociação, junto à esta Coordenadoria.

Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e
cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser apurados,
conforme prerrogativa legai prevista no artigo 149 da Lei Federai n°
5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 04.749.598/0001-77

Razão Social: J M ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
Inscrição Municipal: 148875
Atividade: 582980000 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE

CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

Endereço: RUA PEDREIRAS
Numero: 1401

Município; CAXIAS

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: DINIR SILVA

Estado; MA

Data de inicio de atividade:

27/09/2001

Código de validação; 06D53AF7BS33B189D330D4AAE819894g
Data de validade da certidão: 22/05/2021

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



15/02^021 Consulta Regularidade do Empregador

Voliai l!-'pl inir FLS. 1
ÍRub. —_r~

CAtXA
CAIXA ECONOMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

InscFiçíos U't.r>ti:.ãUú>í>ooi-v7
Razão Social: j m engenharia e serviços gráficos ltda

Endereço: rua pedreiras 1401 & / dinir silva / caxias / ma / eseoe-oso

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vandade;14/02/2021 3 15703/2021

Certificação Número: 2021021420155718461496

Informação obtida em 15/02/2021 11:37:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

h{lps://consuiiB.cr.uUa.gov.|}ryconsullaci(/ptigs»/uur<kuliaEnipfegaüor.{gr



PEDRPii^S/MA P

FLS^'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J M ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.749.598/0001-77

Certidão n": 6827421/2021

Expedição: 22/02/2021, às 10:26:56

Validade: 20/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J w engenharia b serviços gráficos ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 04.749.593/0001-77, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br}.

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dó

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



COMISSÃO CENTRAL

DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADESÀO N" 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 062/2oéo PEDREt(íís/MÃ —
PREGÃO PRESENCIAL N- 032/2020 Proc, J/Í05íTi / nni l
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 01871/2020 pio i

Termo de Adesão que enlre si celebram e COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, na
qualidade de Órgão Gerenciador, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA, através da
Secretária Municipal de Inírsestrutura e urbanismo da Pedreiras -MA, como Órgão não-partícipante.
"carona', para fins de adesão de Ala de Registro de Preços n" 062/2020 decorrente do Pregão

Presencial n» 032/2020-SRP.

Por este termo de Adesão, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de

Pedreiras • MA, Inscrita no CNPJ n" 06.164.253/0001-49, com sede na Avenida Rio Branco.111. Centro,

Pedreiras - MA, nesta ato representada peio Sr. Marcos Brunieri de Freitas, portador da cédula de
identidade n» 540593175 SSP SP e do CPF 015,389.656-66, ADERENTE, como 'CARONA" a Ata de

Registro de Preços n° 062/2020 decorrente do Pregão Presencial n'' 032/2020-SRP, registrada pela
Comissão Central de Licitação, conforme abaixo:

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SOb O n» 032/20120-SRP.
OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE GRADES,
BANCOS DE PRAÇAS, CAÇAMBAS ESTACIONARIA E OUTRAS ESTRUTURAS DE FERRO
DE INTERESSE DA SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA.

VIGÊNCIA DA ATA SRP N» 062/2020; 12 (doze) meses.

ÓRGÃO

GERENCIADOR;

EMPRESA

DETENTORA:

UNIDADE

SOLICnTANTE:

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO.

■JM ENGENHARIA 1 SERVIÇOS GRÁFICOS LTDÃ; CN^
04.749.598/0001-77.
ENDEREÇO: Rua Pedreiras, n° 1401 Sala 6, Dlnir SItva, Caxias -
Estado do Maranhão

SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 00 MUNICÍPIO DE CAXIAS-
MA.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
PREÇO

REGISTRADO

tTEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. P. UNfT

01

Banco de Praça em estrutura de
aço com assento em perfil "u'
simples chapa 13. (conforme
proisto anexo)

D. 100 1.490,00 1

2
1

Kit Lixeira Metálica Coleta Seletiva
com 100 litros, (conforme projeto
anexo)

UNID.
1

100 i 590,00

!  3 Lixeira Metálica com Rodas 240
litros, (conforme projeto anexo) UNID. 100 660,00

1

4
1

Cavalete de Obra tam. 1.60 x 2.45 .
m' duas faces em chapa
Qatvanizada, ferro ouadrado.

UNID. , 50 374,00

Praça Gonçalves Dias, S/N • Fone: (0**99} 3521-3630
CNPJ: 08.082.620/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA



COMISSÃO CENTRAL
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pintura automotiva, aplicação de
adesivo retletívo,

Cavaleie de Obra tam. 2,00 x 040
m' duas faces em chapa

galvanizada, ferro quadrado,
pintura automotiva, aplicação de
adesivo refleüvo,
Abrigo de Ônibus Onda 4000 x
2000 X 2500mm. (conforme projeto
anexo)
Caçamba Estacionária de 4,0ni3
fabricada de acordo com a norma

ABNT-NBR 14.728/2005.com

chapa em aço 1020/a36,
reforçadas com perfil "u* de 4',
ganchos e eixos confeccionados
em barra maciça de 1.1/4* e 1.1/2",
aplicação de pintura de fundo com
prime alquidtco na parte interna e
externa e acabamento com esmalta

sintético na parte externa.
(conforme projeto anexo)
Grade de Ferre em barra chata

3/16".
Grelha de Ferro fundido para
canalete íarg = 30cm.
Grelha de Ferro fundido para
canaleta íarg = 20cm.
Grelha de Feno fundido para
canaleta íarg = 15cm.
Tampão Fofo Articulado, classe
b125 carga max 12,51. redondo
tampa 600mm, rede pluvial/esgoto.
(conforme projeto anexo)
Quadro de Ferro com efixação em
tubo de 2", iam 6,00 x 4,00m' com
lona impressão digital.
Placa de Inauguração tipo totem
tam. 1,85 x 0,70 m*. chapa
galvanizada 3/6, pintura
automotiva, placa de Inox tam. 060
X 0,40 m'. adesivo impressão
digitai.
Fachada de Prédio com estrutura

de ferro, revestida de acm -

alumínio composto.
Fachada de Prédio com estrutura
de femo. revestida de lona com

Impressão digital e aplicação de
verniz automotivo.
Adesivo Vinil impressão digital
aplicação em veículos e paredes.

PEDRtiF?AS/MA

Proc. 40Cm^ /202 ?
Ríib. jc r

520,00

24.861,50

11.713.50

340.10

361.00

304,00

228,00

298,00

599,00

749,00

551,00

275,00

104,50

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone; (0**99) 3521-3630
CNPJ; 06.032.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXtA5-MA
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Letra Caixa Alia. material inox.

Letra Caixa Alta, material ct^apa
galvanizada, pintura automotiva.

A!amt)rado em Tubos de aço
galvanizado, com costura, din
2440. diâmetro 2*. altura 3m.
fixados a cada 2m em blocos de

concreto, com (ela de arame

galvanizado revestido com pvc. fio
12 bwg e malha 7,5x75 cm.

Guarda Corpo em tubo de aço
galvanizado 1 1/2*.

Corrimão em Tubo aço galvanizado
2 1/2* com braçadeira.

Playground de Feno Escorregador.
(conforme projeto anexo)

Playground de Ferro Gira Gira
1,50m 8 lugares, (conforma projeto
anexo)

224.00

299.00

399,00

445,00

275,50

2.555.50

4.512,50

Caxias - MA, 11 de ma^de 20^

Othon LytxRKachkdkMararihão
Presiitenlsc^ cbL/Qrgá^erendador

MARCOS BRUNIERI DE / V^íinídoa^XÍrirudigttatpormarcos
-.-i / ' '^RUNIÉRlOEFB£nASillS3896S666FREtTASiOl538965666 \ oadMjzozi.oiisHJOisi-osw

MarcraB^ierl de Freitas
Secretário Municipal de tnfraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - Ma

ADERENTE

Praça Gonçalves Olas, S/N - Fone: |0**99) 3S21-3630

CNPJ: OS.082.82C/0C»l-S6 • CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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JUSTIFICATIVA PARA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS

Versam os autos sobre procedimcrto para adesão, como CARONA na Ata dc Re

gistro de Preços n®. 062/2020, oriunda do Processo Administrativo n°. 01871/2020, na modalidade

Pregão Presencia! n°. 02212020, para futura, eventual e parcelada Prestação de serviços de confec
ção de grades, bancos de praças, caçambas estacionárias e outras estaituras de ferro.

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade urgente de continuidade dos
serviços, considerando o início de uma administração municipal.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-

se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as propostas anexadas e a

agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é uin processo menos oneroso do que um
processo licitatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Pedreiras tem urgência na
prestação dos referidos serviços.

Estando este processo insiruido conforme a Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Fede
ral n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 004/2021, que regulamenta o sistema de registro de pre
ços no município de Pedreiras:

Art. 8° A Ata dc Registro dc Prcçtis, durante .sua vigência, poderá ser iitlli-
/.ada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prcsia consulta ao órgão ge
renciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

§ r Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata dc registro de prcço.s, deverão consul
tar o órgão gerenciador da ala para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

2" Caberá ao fornecedor beneficiário du ata dc registro dc preços, obser
vadas as condições nela cslabciccídus, optar pela aceitação ou não do for

necimento. decorrente dc adesão, desde que não prejudique as obrigações
pre.scntcs c futuras decorrentes da ata, assumidas com o ói^o gerencia

dor e úrgâus |)artici|iuntü.s.

§ 3° As aquisições ou cnntrataçôe.s adicionais a que se refere este artigo
não poderão csccdcr, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Re{^siro dc Preços.

tj 4" O instrumento consocutório deverá prever que o quantitativo decor
rente das adesões à ata dc rcgist:-o dc picços não poderá exceder, na tota

lidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata dc registro
de preços para o órgão gerenciador c órgão participante, independente
mente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA,
e-maií: infraestrutura(<^pedreiras. iTia.gov. br
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§ 5° ApAs a Kutnrízaçün dn ArRíln gcrcnciudnr, o Ar^n nüM paiticipantc

deverá efetivar u aquisição «u contratação solicitada cm até noventa dias,

observ ado o prazo dc vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não panicipante os atos relativos ã cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das ubrígaçSes coiitralualmctilc assumidas c

a aplicação, obsenada a ampla defesa c o contraditório, dc eventuais pe
nalidades decorrentes do dcscuinpiimento de cláusulas contratuais, em rc-

iaçâo i'ts suas próprias contratações, infomiundo as oeorrêncius ao órgão
gerenciador.

§ 7' £ vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a

adesão a ata dc registro dc preços gerenciada por órgão ou entidade muni

cipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais
a adesão a ata dc rcgj.stm dc preços da administração pública federal.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA adotou todos os procediinemos legais

para viabilizar a formalização do processo de adesão á respeciiva .Ata de Registro de Preços do Pre
gão Presencial n®. 032/2020, tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na .\RF do órgão gerenciador;
3. Consulta aos detentores/fornecedores da ARP;

4. Anuência dos dctcntores/forncccdores cni praticar os preços constantes na ARP,

sem comprometer o qunntilativo constante e que não prejudique as obrigações

assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justificativa das vantagens advindas da adesão:

6. Disponibilidade orçamentária;

7. Parecer jurídico de aprovação.

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco-

nomicidade e da isonomia. em razão de uma melhor organização e otimização demandados urgen
temente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de pre

ços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos á
Procuradoria Geral do Município de Pedreiras para apreciação e deliberação.

Pedreiras (MA), 16 de março de 2021

MARCOS BRUNERI DF FREITAS

Secretário Municipal de Infraesirutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mnil: infraestruluraí^pedrcirns.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo n'' 10022001/2021

Assunto: Adesão (carona) a ala de registro de preço n° ARP-062/2020. que tem como
órgão gerenciador a Prefeitura Municipal de Caxias/MA - Inteligência do § 3" do art. 15
da Lei n° 8.666/93 e Decreto n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

RELATÓRIO

O presente parecer visa analisar a finalização do processo de adesão de
ala, no tocante a possibilidade de chancela da Contratação de empresa para a Prestação
de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionárias e outras
estrumras de ferro de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo de
Pedreiras/MA, conforme ala de registro de preços n° ARP-062/2020, de 10 de novembro
de 2020, Publicada no Diário Oficial do Município de Caxias/MA do 17 De Novembro
De 2020, cujos preços estão com valores aquém das cotações realizadas pelo setor de
compras, razão pela qual entende ser mais vantajoso para a Administração Pública aderir
a ata, da qual passamos a analisar.

E o relatório.

Passo ao exame da questão.

ANÁLISE JURÍDICA E PARECER

Isso posto, é necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro
de Preços, previsto pela Lei n° 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13.

•'Lei n" 8.666/93:

Ari. 15. compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade
de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o
caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia
oferecidas;
U • ser processadas através de sistema de registro de preços; (...)
§ 1° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de
mercado.

§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para
orientação da Administração, na imprensa oficial.
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes
condições;
/ - seleção feita mediante concorrência;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreirus.ma.gov.br
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II - estipidaçâo prévia do sistema de controle e atualização dos preços
registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§•1° A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar as contratações c/ue de/es ptulerão advir, ficandu-lhe facultada
a utilização de outros meios, respeitado a legislação relativa às
licitações, .sendo assegurado ao beneficiário do registropreferência em
igualdade de condiçoe.s."

O planejamento é principio da Administração Pública, expresso no
inciso 1 do art. 6° do Decrcto-ici n° 200, dc 25 de fevereiro dc 1.967. sendo extremamente
valorizado, como prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas
contratações, o sistema de registro de preços

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do
sistema de registro de preços;

A existência do registro de preços não pikie impor a realização de
compras inadet/iiadas. Por oca.siõo de cada contratação, o agente
estatal de verá verificar se o produto e o preço constantes do registro
são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação esjTecíftca.
Se forem, realizará as acpiisições .sem maior burocracia (...) (.lUSTEN
FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 3^ edição São
Paulo- Saraiva, 2008, p. AI7 (grifo a/Msto) O Próprio Tribunal de
Contas da União incentiva o seu u.so, a fim de combater o
fracionatuenio das despesas:

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de
combater o fracionamenlo das despesas;

Com o intuito de evitar o fracionamenlo de despesa, vedado pelo art.
23, § 2" da Lei iC 8.666 1993. utilizar-se. na aquisição de bens, do
sistema de registro de preços de que Irafam o inciso II. e §§. I^ e 4°
do art. 15 da citada Lei. regulamentado pelo Decreto n" 2.743 de
21.S.J998. (grifo a/Hi.sto Decisão 472 1999 Plenário).

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU - 3° edição
assim retira-se recomendação;

As compras, sempre que possível, deverão:

-.atender ao principio da padronização:
- ser processadas através de sistema de registro de preços (...)

Avcnida Rio Branco, n' 111, C'EP: 65,725-0(10, Centra — Pedreiras/MA
E-mciil: prociiradaria(^)cdreiriis.mu.gov.hr
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Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes
vantagens da adoção do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação
de dotação orçamentária por ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente
à eventual assinatura do contrato administrativo decorrente da ata registrada. A propósito
vejamos:

"NA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES
DA ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20,
de 01 de abril de 2009).

Ocorre que. do procedimento licltatòrio que origina a futura ata de
registro de preços, regras deverão ser observadas, como em (|ualquer certame de licitação,
a saber do Decreto n° 7,892/13:

"Ari. 9" O ediial de lidiaçSn fxtra registro de preços ohserx-ará o
disposfü nas Leis n" <^.666, de 1992, e n" 10.520, de 2002, e
conlemplará, no mínimo:
í - a especificação ou descrição do ohjeio, (pie exp/iciíarâ o conjunfo
de elementos necessários e siifrcieníes, com nive/ de precisão adecpiado
para a unaclerizaçào do bem ou .serviço, inclusive definindo as
respectivas unidades de medida iisiiaimen/e adotadas;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão
gerenciador e órgãos paríicipanies;
III - estimativa de quantidades a .serem adquiridas por órgãos não

/Kirticipantes, obser\>ado o dispo.slo no § 4" do arl. 22, no caso de o
()rgão gerenciador admitir adesões:
IV - quantidade mini ma de unidades a ser cotada, por item, no caso de
bens:

V - condições (pianto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento,
e nos casos de ser\'iços, quando cabível, freqüência, pericHÜcidade,
curacieristicas do i)essoal, materiais e cipiipameiitos a serem
utilizados, prtKedimeníos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, ohser\iudu o disposto no
caputdoarl. 12:
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço:
VIU - modelos de planilhas de. custo e minutas de contratas, quando
cabível:

IX - penalidades por de.scumprimenlo das condiçõe.t;
X - minuta da ata de registro de preços como anexo: e
XI - realização [K-riódica de pesquisa de mercado para comprovação
da vcoiíq/osidade.

AvenidaHioBranco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdrciras/MA
E-mail: prucurudoríalãpedreiras.ma.guv.hr
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§ }" O edita! poderá admilir, como critério de julgamento, o menor
preço aferido peía oferta de desconto sobre tabela de preços praticados
no mercado, desde que tecnicamenteJusiificado.
§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de
ser\'iços em locais diferentes, ê facilitada a exigência de apresentação
de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam
acrescidos custos variáveis por região.
§ 3" A estimativa a que se refere o inciso III do caput não .será
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação
econômico financeira na habilitação do liciiuníe "

Também, os princípios licitatórios, insculpidos no an 3° da Lei n® 8
666/93 com a redação conferida pela Medida Provisória dc n° 495. de 2010. decorrentes
dos próprios principies da Administração Pública Constantes do caput art. 37 da
Constituição Federal, deverão ser observados no procedimento do sistema de registro de
preços, a saber:

"An. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do principio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da igualdade
da publicidade, da probidade administrativa, da vinciilação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatas."

Isso posto, o sistema de registro de preços deverá ser fomentado pela
Administração Pública, a fim de aprimorar o planejamento na área de compras dos órgãos
e entidades públicos, mormente pelo levantamento dc preços efetuado, demonstrando
ainda mais a vantajosidade dos preços.

Entretanto, questão que vem suscitando muita dúvida cm alguns órgãos
requisitantes, é sobre o limite que se deve entender da legislação para os órgãos e
entidades que aderirem as referidas atas de registro de preços (iião-participantes do edital
originário), os conhecidos "caronas".

A própria adesão à ata originária de registro de preços c admitida pelo
Decreto 7.892/13, a saber:

"An. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de
registro de preço.s, durante sua vigência poderá ser utilizada ftor
qualquer órgão ou entidade da administração públicafedera! que não

Avenida Rio Branco, n* III, CEP: 65.725-llllfí, Centro ~ Pcdrciras/M/{

E-mail: procuradoriatwpedreirus.ma.gav.hr
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lenha participado do certame hcitaiório, mediante anuência do órgão
gerenciador.
§1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ala de registro, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecida.s, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de ade são, desde que não prejudique
as obrigaçõespresentes efuturas decorrentes da ata. assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
§2° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
[Kirticipantes."

Nesse sentido, o que se vinha observando na prática de até então, era a
adesão ilimitada dos 'caronas" até o limite de lOO(cem) por cento da quantidade
registrada.

Contudo, em razão de diversos problemas com esse tipo de modalidade,
houve alteração por meio do decreto Federal 9.488/18, que mudou, dentre outros
dispositivos, as regras previstas no decreto 7.892/13, alterando as adesões individuais,
que passaram a estar limitadas a 50% do quantitativo registrado originalmente,
determinando que conjunto de adesões (limite global) não ultrapassasse duas vezes o
quantitativo registrado pelo órgão gerenciador, o que anteriormente estava limitado a
cinco vezes.

Com o advento da nova norma, os órgãos de controle passaram a
recomendar e a divulgar tal modalidade, com a finalidade de estimulai a utilização da
sistemática dc registro dc preços por parte dos órgãos da Administração Pública.

In casu, após procediinenli) de envio cias documentações para adesão da
ata, comprovou-sc a vigência da Ata dc Registro de Preços, estando dentro do período de
validade de 12 meses.

Como se observa, considerando as novas alterações do Decreto Federal
7.892/2013, alteradas pelo Decreto n. 8.250/2014, as exigências para a adesão á ata de
registro de preços estão presentes no processo, a saber:

a) interesse do órgão não participante (carona) em utilizar Ata de
Registro de Preço realizada por outra entidade;

b) Avaliação interna do órgão não participante (carona) de que os
preços e condições do SRP são efetivamente vantajosos, justificando sua conduta.

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria(ãpedreiras.ma.gav.br
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PEDREÍRAS/MA ^

Rub.

KSTADO DO MARANHÃO
PREFEl l IRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc: lUtos://wttw.Dcdiciras.ma.itov.ht/

c) Consulta prévia e concordância do órgão realizador da Ata de
Registro de Preços.

d) Concordância do fornecedor da contratação pretendida pelo carona,
desde que não prejudique os compromissos ameriormenie assumidos.

e) foram mantidas as condições do registro, bem como foi limitada a
quantidade a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata.

In casu, apôs procedimento de envio das documentações para adesão da
ata, comprovou-se a vigência da Ala de Registro de Preços, estando dentro do periodo de
validade de 12 meses.

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento,
verifica-.se o atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não
existe óbice legal a impedir a "carona'" a ata dc rt^istro dc preços. Quanto às certidões
negativas, deverão ser verificadas quando da formalização da contratação.

Dc resto, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de
assessoramenio jurídico é feito nos termos da Lei Federai n® 8,666, de 21 de junho de
1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.
Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o principio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela
Administração Pública.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os
aspectos técnicos quanto à contratação e correta aplicabilidade do bem no serviço público
a ser realizado com o mesmo, esta Assessoria, OPINA, pela viabilidade e legalidade da
solicitação em questão.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de
competência exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vanlajo.sidade ou
não da pretendida adesão.

F.ncaminha-se ao setor competente para as devidas providencias.

É o relatório e o Parecer. S. M. J,

Pedreiras/MA, 17 de março de 2021.

C/ Amanda Mfiyara Brandão
Advogada

OAB/PI. n" 16829

Avenida Rio Branco, n' ///, CEP: 6S, 725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: prucuradoriaiwpedreiras.mu.gav.hr
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proc.maH/202/

ESTADO DO MAR/VNHAO

PREFEITUIL\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARL\ MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.18-1,253/1)001-49

Site; Íittp;<://\vww.pedrcir;is.inü.cov.hr/

TERMO DE ADES.ÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNiClP/VL DE PEDRE1R.AS - no uso de suas atribuições legais, RESOLVE; DE
CLARAR, para todos os fins, que através do processo if 1002001/2021, a Prefeitura Municipal de Pe-
dreiras/MA. ADERE ao processo licilatório da Ata de Registro de Preços n" 062/2020 - Prefeitura Muni
cipal dc Caxias/MA, relativa ao Pregão Presencial n° 032/2020, destinado a prestação de serviços dc con
fecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionárias e outras estruturas de ferro de acordo com as
normas estabelecidas pelo edital e e.specificaçâo e quantidades abai.xo discriminadas.

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes a
esta anuência fica desde jà RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeta, o quan
titativo c o termo de referência.

DETENTORA DA ARP:

EMPRESA: JM ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LIDA
CNPJ: 04.749.598/0001-77

ENDEREÇO: Rua Pedreiras, n° 1401, sala B, Dinir Silva, Caxias/MA

ITEM DESCRIÇÃO
Banco dc Praça em estrutura dc aço com assento

J  cm perfil "u" simples chapa 13, (conforme projeto
anexo)

Kit Lixeira Metálica Coleta Seletiva com 100 li

tros. (conforme projeto anexo)

Lixeira Metálica com Rodas 240 litros, (conforme
projeto anexo)

Cavaletc dc Obra tam. 1.60 x 2.45 m- duas faces

cm chapa galvanizada, ferro quadrado, pintura
automotiva, aplicação dc adesivo rcflctivo.

Cavaletc de Obra tam. 2,00 x 040 m- duas faces em

5  chapa galvanizada, ferro quadrado, pintura auto-
motiva, aplicação de adesivo rcflctivo.

g  Abrigo dc Ônibus Onda 4000 x 200Ü x 2500mm.
(conforme projclo anexo)
Caçamba Eslacionária dc 4,0m3 fabricada dc acor
do com a norma ABNT-NBR l4.728/2005.com

chapa cm aço 1020/a36, reforçadas com perfil "u"
^  dc 4". ganchos e eixos confeccionados em barra

maciça de 1.1/4" c 1.1/2", aplicação dc pintura de
fundo com prime alquidico na parte interna c ex
terna c acabamento com esmalte sintético na parte
externa. (confomK projeto anexo)

8  Grade dc Ferro cm barra chata 3/16",
9  Grelha dc Ferro fundido para canalcla larg = 30cm-

10 Grelha dc Ferro fundido para canaicta larg = 2()cm.

11 Grelha dc Ferro fundido para canaicta larg = 15cm.

UNID.

QUANT. VLRUNIT ! VLR TOTAL

50 R$ 1.490.00 ' RS 74.500.00
1

1

50 R$590,00 , RS 29.500,00

50 RS 860,00 RS 43.000,00

25 RS 374,00 RS 9.350,00

25

5 RS 24 861,50 RS 124.307,50

R$ 1 1,713,50 I R$292.837,50

R$ 340,10

R$ 361,00

RS 304,00

RS 228.00

RS 17.005,00

RS 18.050,00

RS 15.200.00

RS 11.400.00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M.4,
e-niail: infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MAILVNHAO

PREFEITUR^^ MLNICffAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTüRA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/iMM)l-49

Site: http.s://nmv.pcdreir:i<(.ina.i;ov.br/

Tampão Fofo Articulado, classe bl25 carga max
12,51. redondo tampa 600mm. rede pluvial/esgoto.
(conforme projclo anexo)
Quadro de Ferro com afixação cm tubo dc 2". tam
6,00 X 4.(J0m'' com lona impressão digital.
Placa dc Inauguração tipo totem tam. 1.1(5 .\ 0,70
m% chapa galvanizada 3/8, pintura automotiva,
placa dc inox tam. 060 x 0,40 adesivo impres
são digital

Facltada dc Prédio com estrutura dc ferro, revestida
dc acm - alumínio composto,

Facliada dc Prédio com estrutura dc ferro, revestida
de lona com impressão digita! e aplicação de ver-
niz automQti\'Q.
Adesivo Vinil impressão digital aplicação em vei-
culos e paredes.
Letra Caixa Alta, material inox.
lx:tra Caixa Alta , material chapa galvanizada,
pintura automotiva.
Alambrado cm Tubos dc aço galvanizado, com
costura, din 2440, diâmetro 2", altura 3m, fixados a
cada 2m cm blocos dc concreto, com tela dc arame
galvanizado revestido com pvc, fio 12 b\vg e ma-
Iha 7.5x75 cm.
Guarda Corpo cm tubo dc aço galvanizado 1 1/2".

Conimâo cm Tubo aço galvanizado 2 1/2" com
braçadcira.

Plavground de Ferro Escorr^ador. (conforme
projeto anexo)

Pla>'ground de Ferro Gtra Gira l,5üm 8 lugares.
(conforme projeto anexo)

VALOR TOTAL

UNID. 25 R$298,00 R$7.450,00

UNID. 25 R$599,00 R$14.975,00

UNID. 25 RS 749.00 R$ 18.725,00

100 1 R$551,00 I R$55.100,00

RS 27.5,50 I R$68.87.5,00

R$ 104.50 RS 26.125,00

RS 224.00 I R$ 5.600,00

RS 299.00 I RS 14.950.00

250 RS 399,00 | RS 99.750,00

RS 445.00 RS 55.625,00

RS 275.50 I RS 34.437.50

R$2.555.50 ' R$1Z777.50

UNID. RS 4.512,50 RS 22.562.50

1.085.102^

Publique-se

Pedreiras/MA, 18 de março de 2021.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal dc Infracstrutura c Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M.A,
e-maíl: ■nfraeslrutura@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRLTURA E URBANISMO

CNPJ: »6.184.253/()Oni-IV

Site: hct ))!<://» \vtv.pcdrcira$.m:i.(>(>v.l)r/

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO PK PREÇOS

Processo Administrativo n° 1002001/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da Secretaria Municipal de

Infraesirutura e Urbanismo, representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS, torna público que CONSIDER.MMDO a solicitação de

Prestação de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionárias e outras
estruturas de ferro de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedrei-
ras/MA; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão
Gerenciador da ata; Considerando que a 1"' colocada se dispõe a atender nossas necessidades; CON

SIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO
da empresa JM ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n®
04.749.598/0001-77, ftrmou a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 062/2020, datada de 10 de

novembro de 2020, da Comissão Central de Licitação-CCL de Caxias/MA. publicada no DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOM. ANO XXIV N® 5126 CAXIAS (MA), TERÇA-FEIRA, 17 DE
NOVEMBRO DE 2020, decorrente do Pregão Presencia! n" 032/2020, Sistema de Registro de Pre
ços (SRP), em que foram registrados os preços da Empresa: Jlvl ENGENHARIA E SERVIÇOS

GRÁFICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.749.598/0001-77, sediada na Rua Pedreiras, n®
1401, sala B, Dinir Silva, Caxias/MA.

Pedreiras/MA, I8de março de 2021

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branca, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA,
e-mail: infracstruturatSpcdreiras.ina.gov.br



-  Rub.
ESTADO DO MARANHÃO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://mvw.pedreiras.nifl.gov.br/

BEIRAS/MA , I
M-/202L'

DESPACHO

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Prestação de serviços de confecção de grades, bancos dc praças, caçambas estacio-
nárias e outras estruturas de ferro de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo de Pedrciras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 062/2020 do
Município de Caxias/MA. Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentaria e
Impacto Orçamentário para procedermos com a continuidade do Processo Licitatório, conforme
solicitação constantes dos autos.

Valor Total: RS 1.085.102,50 (Um milhão, oitenta e cinco mil, cento e dois reais e cinqüenta
centavos).

Pedreiras (MA), 22 de março de 2021.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: infraestrutura@pcdreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Infraestnitura e Urbanismo

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
informamos que existe disponibilidade orçamentária para a prestação de serviços de

confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionárias e outras estruturas de ferro

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras - MA. conforme rubrica abaixo:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de

Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 22 de março de 2021.

Atenciosamente.

Francisca Beafriz Fr^co Silva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/0-9

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO ' ' 1

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n^lSO 1/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto a prestação de serviços de confecção de grades,

bancos de praças, caçambas estacionárias e outras estruturas de ferro para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de

Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE; 15 122 0002 2.028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de

Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Saldo da Dotação: R$ 1.085.102,50

Fonte de Recursos: 0100000000- Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa; RS 1.085.102,50

Orçamento Municipal: R$ 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,88%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: RS 21.781.892,00

Impacto Orçamentário: 4,98%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,88% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 4,98%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes,

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 22 DE MARÇO DE 2021.

Atenciosamente. ^ í

Francisca o^glFíz Silva Viana

Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA E URBANISMO

CNPJ; 06.184.2Sjy(HI«I-4«>

Skc: htipsr//mvw.pedrcir:i.s. iniLfiov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRU E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo
16 da Lei Complememar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que adespe.sa relativa Pres
tação de serviços de confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionárias e outras
estruturas de ferro de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedrelras/MA, através de Adesão a Ala de Registro de Preço.s n° 062/2020 do Município de
Caxias/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária .Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sen
do que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercido financeiro de 2021.

Pedreiras (MA), 22 de março de 2021.

MARCOS BRUNTERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA,
e-mall: infraestrutura/^pedreiras. fna.gov. br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 05.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.mn.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, amparado pelo o artigo 64, da Lei n° 8.666/93, convocamos es
sa empresa JM ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, Inscrita no CNPJ n"
04.749.598/0001-77, sediada na Rua Pedreiras, n" 1401, saia B, Dinir Süva, Caxias/MA, para
comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura
Municipal de Pedreiras-MA, com sede à Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal
e essa empresa.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante. mediante
apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ÍSSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site
do Tribunal Superior do Trabalho

As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão condi
cionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, res
salvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito á contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 23 de março de 2021.

MARCOS BRÜNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Recebi

Nome completo:( x\t

o

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA,
c-mail: infraestrutura(S:pedrciras.ma.gov.br



PEDRfcii^ASíMA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Proc.

FLS.

Rub.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J M ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA

CNPJ: 04.749.598/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos de Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212. de 24 de juího de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:16:11 do dia 19/02/2021 <hora e data de Grasília>.
Válida até 18/08/2021.

Código de controle da certidão: 8C30.7B1C.178F.1382
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

iã SyL^ IIQ ptrâ Impr«ís40
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N" Certidão: 144760/21 Data da 24/03/2021 17:26:05

Inscrição Estadual: 122293983 CPF/CNPJ:04749598000177

Razão Social: J M ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA

-Endereço: RUA PEDREIRAS, 1401 SALA B CEP: 65605375

Telefone: (99)00000000 Município: CAXIAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n®

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

AUTO DE INFRACAO 31564000007 11/03/2015 PARCEUDO

AUTO DE INFRACAO

AUTO DE INFRACAO

481963000079

481963000266

28/02/2019

11/07/2019

PARCELADO

PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/07/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/03/2021 17:26:05
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N'Certidão: 022671/21 Data da 24/03/2021 17:28;52

Inscrição Estadual: 122293983 CPF/CNPJ: 04749598000177

Razão Social: J M ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA

-Endereço: RUA PEDREIRAS. 1401 SALA B CEP: 65605375

Telefone: (99)00000000 Município: CAXIAS UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da iei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado peios. 240 a 242. da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da iei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacionai), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos

Inscritos na Dívida Ativa com exigibiiidade suspensa, conforme indicado acima.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

AUTO DE INFRACAO 31564000007 11/03/2015 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 481963000079 28/02/2019 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 481963000266 11/07/2019 PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/07/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/03/2021 17:26:52
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PREFEITURA DE CAXIAS

SECRETARIA DE MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

Praça Dias Carneiro, N" 600, Centro - CEP: 65.600-000
CNPJ; 06.082/0001-56

CERTIFICADO

-t02K10OT57i42S»-^

CERTIDÃO POSITIVA L
(COM EFEITO NEGATIVO) DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número: 00000829452021

Data de expedição: 21/02/2021 22:05:41

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS - MA. por intermédio do
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte J M
ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA que possui o CNPJ
04.749.598/0001-77 e inscrição municipal 148875 abaixo qualificado, tendo
até a presente data débito remanescente, perante a FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL, estando tais débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em
processo de quitação mediante negociação, Junto á esta Coordenadoria.

Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e
cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser apurados,
conforme prerrogativa iegal prevista no artigo 149 da Lei Federai n°
5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 04.749.598/0001-77

Razão Social: J M ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
Inscrição Municipal: 148875
Atividade: 582980000 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE
CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

Endereço: RUA PEDREIRAS
Numero: 1401

Município: CAXIAS

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: DINIR SILVA

Estado: MA

Data de Início de atividade:

27/09/2001

Código de validação: 06D53AF7B533B189D330D4AAE8198949
Data de validade da certidão: 22/05/2021
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de

Regularidade do FGTS
CRF

Inscrição: O4.749.598/O0OV77
Razão Social: j M engenharia e serviços gráficos ltda
Endereço: ruapedreirasiaoi 8/dínirsilva/caxias/ma/6560&4]50

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço • FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Valldade;16/03/2021 3 14/04/2021

Certificação Número: 2021031606555090352115

Informação obtida em 22/03/2021 17:34:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J M ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.749.598/0001-77

Certidão n®: 6827421/2021

Expedição: 22/02/2021, às 10:26:56

Validade: 20/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J M ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.749.598/0001-77, N&O CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era. relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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ESTADO DO MAR;\NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

CONTRATO

:'MA

./202 f I

ADESAON" 010/2021

Contrato Administrativo n° 20210144/202!

Processo Administrativo n° 1002001/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 062/2020

CONTRATO QUE ENTRE S! CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA JM ENGENHARIA E SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de
Infraestaitura e Urbanismo, com sede na Avenida Rio Branco, n" 11 1, CEP; 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, inscrita no C.N.P.J sob o n° 06,184.253/0001-49, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo,
Sr. Marcos Brunieri de Freitas , inscrito sob o CPF N° 015.389.656-66 e RG N" 540593175, e a
empresa JM ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, inscrita no CNPJ n"
04.749.598/0001-77, sediada na Rua Pedreiras, n° 1401, sala B, Dinir Silva, Caxias/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr." Merandulina Bezerra de Castro,
portadora do CPF n° 216.468.053-72, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo
n° 20210144/2021, decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços n° 062/2020, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n" 1002001/2021, submetendo-se às cláusulas c condições
abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas reguiamentares
pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Prestação de serviços de confecção de grades,
bancos de praças, caçambas cstacionárias e outras estruturas de ferro de interesse da Secretaria
Municipal de ínfraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de
Preços n" 062/2020 do Município de Caxias/MA,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n**
010/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva
Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 1.085.102,50 (Um milhão, oitenta e cinco mil, cento e
dois reais e cinqüenta centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta
de Preços da CONTRATADA abaixo especificada;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
c-mail: ínfracslrutura@pcdreiras.ma.gov,br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR UNIT VLR TOTAL

1

Banco de Praça em estrutura de aço com assento
em perfil "u" simples chapa 13. (conforme projeto

1 anexo)

UNID, 50 RS 1.490,00 RS 74.500.00

2
Kit Lixeira Metálica Coleta Seletiva com 100

litros, (conforme projeto anexo)
UNID. 50 RS 590,00 RS 29.500,00

3
Lixeira Metálica com Rodas 240 litros, (conforme
projeto anexo)

UNID. 50 RS 860,00 R$43.000,00

B
Cavalete dc Obra tam. 1,60 x 2,45 m' duas faces
cm chapa galvanizada, ferro quadrado, pintura
automotiva, aplicação de adesivo refletivo.

UNID. 25 RS 374.00 RS 9.350.00

Cavalete de Obra iam. 2,00 x 040 m' duas faces
em chapa ^Ivanizada, ferro quadrado, pintura UNTD
automotiva, aplicação de adesivo refletivo.
Abrigo de Ônibas Onda 4000 x 2000 x 2500mm.
(conforme projeto anexo)
Caçamba Estacionaria de 4,0m3 fabricada de
acordo com a norma ABNT-NBR

14.728/2005,com chapa cm aço I020/a36,
reforçadas com perfil "u" de 4", ganchos e eixos
confeccionados em baira maciça de 1.1/4" e UNID
1.1/2", aplicação de pintura de fundo com prime
alquidico na parte interna e externa e acabamento
com esmalte sintético na parte externa, (conforme
projeto anexo)

Grade de Ferro em barra chata 3/16". M'

Grelha de Ferro fundido para canalcta iarg =
30cm.
Grelha de Ferro fundido para canalcta larg =
20cm.
Grelha de Ferro fundido para canaleta larg =
15cm.
Tampão Fofo Articulado, classe bl25 carga max
12,5 t, redondo tampa 600mm, rede UNID.
pluvial/esgoto, (conforme projeto anexo)
Quadro de Ferro com afixação em tubo de 2", tam
6,00 X 4,00m' com lona impressão digital.

Placa de Inauguração tipo totem tam. 1,85 x 0,70
m^ chapa galvanizada 3/8, pintura automotiva,
placa de inox tam. 060 x 0,40 m', adesivo
impressão digital.
Fachada de Prédio com estrutura de ferro,
revestida de acm - alumínio composto.

Fachada de Prédio com estrutura de ferro,

revestida de lona com impressão digital e M'
aplicação de verniz automotivo,
Adesivo Vinil impressão digital aplicação em
veículos e paredes.
Letra Caixa Alta, material inox,

Letra Caixa Alta , material chapa galvanizada,
pintura automotiva.

M'

25 RS 520.00 RS 13.000,00

5  RS 24.861.50 RS 124.307,50

25 RS 11.713,50 R$292.837,50

50 R$340,10 RS 17,005,00

50 RS 361,00 RS 18.050,00

M^ 50 RS 304,00 RS 15.200,00

M^ 50 RS 228,00 RS 11.400,00

RS 298,00

RS 599,00

RS 7.450,00

RS 14.975,00

25 RS 749,00 RS 18.725,00

100 RS 551,00

250 RS 275,50

250 RS 104,50

25 RS 224,00

50 RS 299,00

RS 55.100,00

RS 68.875.00

R$26.125,00

RS 5.600,00

RS 14.950,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
e-mait: infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR.VESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov,br/

.2<_'

Alambrado em Tubos dc aço galvanizado, com
costura, din 2440, diâmetro 2", altura 3m, fixados

20 a cada 2m em blocos de concreto, com tela dc
arame galvanizado revestido com pvc, fío 12 bwg
e mallia 7.5x75 cm.

,, Guarda Corpo cm tubo dc aço galvanizado 1
M

__ Corriinào cm Tubo aço galvanizado 2 1/2" com j.,
braçadeira.

22 Playground dc Ferro Escorregador. (conforme
projeto anexo)

24 Playground de Ferro Gira Gira l,50m 8 lugares.
(conforme projeto anexo) |

VALOR TOTAL DO CONTRATO

RS 399.00 RS 99.750,00

RS 445,00 RS 55.625,00

RS 275,50 RS 34.437.50

RS 2.555.50 RS 12.777.50

R$4.512,50 RS 22.562,50

RS 1.085.102,50

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decoirentes desta licitação correrão a conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0801 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de
Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Fonte de Recursos: 0100000000-Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,

condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A prestação dos serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição

própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via e comer
no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente aos serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As prestações dos serviços ocorrerão na sede da empresa contratada
em horário comercial, escrito na Ordem de Serviço.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - FedreirasMA,
c-mail: infracstruturafSípcdreiras.nia.gov.br

Página 3 dc 9
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ESTADO DO MAR/\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreinis.ma.gov.br/

A  fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade mensal referente
a prestação dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será
calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:I = (TX)I - (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% ^ ̂

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
c-mail: inrracstrutura@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://n'^vvv.pedrciras.ma.gov.br/

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a;
a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrelras/MA,
c-nnail: lnfraestrutura@pedreíras.nia.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a;

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES
O descumprimenio, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçào total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Preieitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "ò".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato. Ç

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, ^
e-maü: ínfraestrutura@pcdrciras.ma.gov,br
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PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
tnidòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fimdamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas pu
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;
a) O não cumprimento de cláusulas conn-atuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

í) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimcnto das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do arL
67 da Lei Federal n.® 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA; f'' f~\

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA,
c-mail: inrraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração
falsa e o comeiímcnto de fi-aude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da
Lei Federal o" 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso 11, § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos Já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA,
c-maíl: ínfraestrutura@pcdrciras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na

forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para ura só
efeito.

Pedreiras (MA), 25 de março de 2021.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
CPF n° 015.389.656-66

CONTRATANTE

^ Ylcvli. l[. lAj oSi JíC-x-Ã r; d.c Qrt \L\
Jivi ENGENHARIA E SERVI(;^S GRÁFICOS LTDA

CNPJ n" 04.749.598/0001-77

Merandulina Bezerra de Castro

CPF n° 216.468.053-72

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA,
e-mail: inrracstrutura@pedreiras.ma.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO N" 20210144/2021.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210144/2021. ADESÃO N" 010/2021. PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a empresa: JM
ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LIDA, inscrita no CNPJ n° 04.749.598/0001-77.
OBJETO: Prestação de serviços de-confecção de grades, bancos de praças, caçambas estacionárias
e outras estruturas de ferro de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 062/2020 do Município de
Caxias/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: RS 1.085.102,50 (Um milhão, oitenta e cinco mil, cento e dois reais e
cinqüenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÀO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 0801 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo; PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002
2.028 Manutenção e fiincionamento da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica; Fonte de
Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários. VIGÊNCIA: 25 de março de 2021 a 31 de
Dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Sr.
Marcos Brunieri de Freitas, pela Contratante e a Sr". Merandulina Bezerra de Castro, pela
contratada.

Pedreiras/MA, 25 de março de 2021.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA,

e-maíi: infrae$trutura@pcdrciras.ma.gov.br
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SUMÁRIO

TERCEIROS

RESENHA DO TERMO DE ADESAO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - p4g.01
EXTRATO DE CONTRATO pág.01/04

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS. Processo Administrativo n° 1002001/2021. A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da
Secretaria Municipal de Infmestiutura c Urbanismo, represetitada
pelo Secretário Municipal de Infnícstrutura e Urbanismo, Sr.
MARCOS BRUNIERI DE FREITAS, toma público que
CONSIDERANDO a soiicitaçSo de Prestação de serviços de
confecção de grades, bancos dc praças, caçambas estacionárías c
outras estruturas de ferro de interesse da Secretaiia Municipal de
Infraestrutura c Urbanismo de Pcdreiras/MA; CONSIDERANDO o
Termo de Liberação c Autorização de Adesão emitida pelo Órgão
Gerenciador da ata; Coosidemodo que a 1' colocada se dispSe a
atender nossas necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE
ACEITE e APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO
da empresa JM ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 04.749.598/0001-77, firmou a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, de n" 062/2020. datada de IO de
novembro de 2020, da Comissão Central de Licitação-CCL de
Caxias/MA, publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO —
DOM, ANO XXIV N" 5126 CiO<L\S (MA), TERÇA-FEIRA. 17
DE NOVEMBRO DE 2020, decorrente do Pregão Prcsaicíal n"
032/2020, Sistema de Registro de Preços (SRP), cm que foram
registrados os preços da Empresa: JM ENGENHARIA E
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
04.749.598/0001-77, sediada na Rua Pedreiras, n" 1401, sala B,
Dínir Silva, Caxias/MA. Pcdreiras/MA, 18 de março de 2021.
MARCOS BRUNIERI DE FREITAS - Secretário Municipal de
infi^estrutura c Urbanismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210144/2021. ADESÃO N°
010/2021. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO c a empresa: JM
ENGENHARIA E SERVIÇOS ORÁFICOS LTDA, inscrita no
CNPJ n" 04,749.598/0001-77. OBJETO; Prestação de serviços de
confecção de grades, bancos dc praças, caçambas estacionárías e
outras estruturas de ferro dc interesse da Secretaria Municipal de
In&aeslrutura c Urbanismo de Pcdrciras/MA. através dc Adesão a
Ata de Registro de Preços n° 062/2020 do Município dc
Caxias/MA. BASE LEGAL; Lei Federai n° 10.520, dc 17 dc julho
de 2002, Lei n* 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
1.085.102,50 (Um milhão, oitenta e cinco mil, cento e dois reais c
cinqüenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO:

02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0801 Sec. Mun, de
Infraestrutura e Urbanismo; PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002
2.028 Manucoição e fimcionomcnto da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros
serv. de lerc. pessoa jurídica; Fonte de Recursos: OIDOOOOOOO —
Recursos Ordinários. VIGÊNCIA: 25 dc março de 2021 a 31 de
Dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal dc
Infraestrutura e Urbanismo, Sr. Marcos Brunieri de Freitas, pela
Contratante e a Si*. Merandulina Bezerra de Castro, pela contratada.
Pedreiras/MA, 25 de março de 2021. MARCOS BRUNIERI DE
FREITAS - Secretário Municipal de Infraestrutura e Uibanismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210128/2021. PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO e a empresa:
IRMÁOS OLIVEIRA & CIA LTDA. inscrita no CNPJ
00.736.632/0003-80. OBJETO: Fornecimento de Gás Liqüefeito de
Petróleo - GLP c vasilhame de IBkg, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal dc Administração., conforme Pregão Presenciai
n° 007/2021-SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, cLci n' 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: RS 42.500.00 (quarenta c dois mil, quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 Atividade
0601.041220002.2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal dc Administração, Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.04, no valor dc RS
42.500,00. VIGÊNCIA: 25 de Março de 2021 a 31 de Dezembro de
2021, SIGNATÁRIOS: O Sr. DAMIÃO FELffE BARBOSA -
Secretário Municipal de Admiiústração, pela Contratante c o Sr.
FRANCISCO SOUSA SILVA, pela contratada. Pedreiras - MA, 25 de
Março de 2021. DAMIÃO FELIPE BARBOSA - Secretário Municipal
de Adminisliação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210129/2021. ?/\RTES:

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa:
IRMÃOS OLIVEIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
00.736.632/0003-80. OBJETO: Fornecimento dc Gás Liqüefeito de
Petróleo - GLP e vasilhame de 13kg, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal dc Assistência Social., conforme Pregão
Presencial n° 007/2021-SRP c proposta apresentada. BASE LEGAL:
Lei Federal n" 10.520, dc 17 dejulhode2002, eLci a° 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: RS 1.700,00 (um mil, sctecentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 Atividade
1101.081220002.2.059 Manutenção e Funcionamento da Sec.
Municipal de Assistência Social , Classificação econõtnica

' 3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subelemento 3.3.90.30.04, no valor
de RS 1.700,00. VIGÊNCIA: 25 de Março dc 2021 a31 de Dezembro
de 2021. SIGNATÂJUOS: O Sr. STERPHANNE CAROLINE MELO
MENDES SOUSA - Secretária Mun. dc Assistência Social, pela
Contratante e o Sr. FRANCISCO SOUSA SILVA, pela contratada.
Pedreiras - MA, 25 dc Março de 2021. STERPHANNE CAROLINE
MELO MENDES SOUSA - Secretária Mim. de Assistência Social

www.pedreiras.ma.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE

PEDREIRAS

TIPO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO: 1002001 /2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 010 / 2021

Redbo gerado em 08 de Abril de 2021 ás 17:55:42 com o número 1617915342039.

São Luís, 08 de Abril de 2021

Tribunal de Conlas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/rt Jaracatl - São Luls(MA)-CEP 6S076-820 Telefone; (96) 2016-6000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N" TOE; 203517

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA E URBANISMO DE

PEDREIRAS

PROCESSO: 1002001 /2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 010 / 2021

CONTRATO: 20210144/2021

CONTRATADO: GRAFICA E EDITORA JM LTDA - ME

CNPJ CONTRATADO: 04749598000177

DATA ASSINATURA: 25/03/2021

VALOR: R$ 1.065.102,500000

Recibo emilido em 09 de Abril de 2021 ás 09:05:22 com o número 1617969922061.

São Luís, 09 de Abril de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Caries Cunha, s/n Jaracatl • São Lu{s(MA) - CEP 65076-620 Telefone: (98) 2016-6000


